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CONGRESSO NACIONAL
Sesdo solemne de anirmago e pose do Presidente e do Vice-Presidente da Repu-

blica dos Estados Unidos do Brasil, eleitos para servirem no período presidencial
de 1898 a 1902, em 15 de novembro de 1898.

PREPIDNNCIA D3 OR. MANOEL DE QUEIROZ

A 1 hora da tarde, presentes no edificio do Senado Federal os Srs. Senadores e Depu"
todos, o Sr. Piseidente abre a. sessão e nomeia as seguintS

DEPUTAÇO-E1

Para receber o Sr. Presidente eleito da Republica, os Srs. Deputados Juvencio de
Aguiar, Ildefonso Alvim e Ileredia de Sá, e os Srs. Senadores Almeida Barreto, Rosa
Junior e Leopoldo de Bulhões.

Para receber o Sr. Vice-Presidente eleito da Republica, os Srs. Deputados Alfredo
. Ellis, Paula Guimarães e Angelo Neto, e . os Srs, Senadores Paula Souza, GOIIICS • de

Castro e Alvaro Machado.
Annunciada a chegada dos cidadãos eleitos Presidente o Vice-Presidente da Republica,

o Ér. Presidente do Congresso convida as respectivas deputações para recebei-os á Nrta do
edificio e introduzil-os no recinto.

Introduzidos no recinto, com as formalidades regimentos, tomaiu assento na Mesa é.
direita do Sr: Presidente do Congresso.

Em seguida, annuncia este que os cidadãos eleitos Presidente e Vice-Presidente da
Republica vão fazer a aillrInaÇão solemne determinada no art. 44 da Constituição Federal.

Depois de lavrado e lido pelo Sr. 1" Secretario, é assignado pelos cidadãos eleitos Pre-
sidente e Vice-Presidente da Republica e pelos membros da Mesa o seguinte

Termo de affirmaçab e posse do Presidente e do Vice Presidente da Republica dos ffitados
Iln dos do Brazil. eleitos para servirem no 3' período censtitucional de 1898 a 1902.

Aos 15 dias do mez de novembro de 182, leo da Republica, reunido o -Congresso
Nacional, em sessão solemne, no edilicio do Senado Federal, sob a presidencia do Sr.
Manoel de Queiroz Mattoso Ribeiro, comparecem os Srs. Manoel Ferraz de Campos Saldes
e Francisco de Assis Rosa e Silva, eleitos p-Jr suffragio directo da Nação e maioria
absoluta de votos em 1 de março do corrent% anno, ecealleaidos pelo Congresso Nacional
e proclamados pelo respectivo Presidente, em sessão do dia 28 de junho, Presidente e Vice.
Presidente da Republica dos Estados Unids do Brasil para servirem no terceiro penedo
presidencial e proferem a seguinte

AFFI1UMA0.0 CONSTITUCIONAL

Prometto manter e cumprir com perfeita lealdade a Constituição Federal, promover c'
bem geral da Republica, observar as ,suas leis, sustentar-lhe a união, a integridade e
a indepen lenda. »

E para constar se lavrou o presente tanjo, que voe assignado pelos cidadãos eleitos
e empossados pela Mesa do Congresso.

Manoel Ferras de Campos Salles
Francisco de Assis Rosa e Silva.
Manoel de Queiroz Mattoso Ribeiro.
Joaquim Sarmento, 2° Secretario do Senado.
Julio de Mello Filho, 1 0 Secretario da Camara.
Carlos Augusto Valente de Novaes, 20 Secretario.
Generoso Ponce, 3" Secretario, servinio de 2° do Senado.'
Terminada esta leitura, o Sr. Presidente do Congresso deellra que estão empossados o

Presidente e Vice-Presidente da Republica, eleitos para servirem no 3" periodo presi.
dencial.

Então convida as respectivas DeputnNes para acompanhal-os e cites retiram-se com as
mesmas formalidades com que foram recebidos.

Regressando ao recinto as Deputações, o Sr. Presidente do Congresso declara encer-
rada a Sessão.
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Manifesto inaugural do 141-xin. Sr. I3r. Manoel Ferraz de
Campos Saltes, Fresidente eleito para o quatriennio
de 1S9S a 1002

A' NAÇÃO

Ao assumir o Governo da Republica, cheio de confiança nos poderosos elementos de
vitalidade nacional e seguro da dedicaçao patriotice dos meus concidadã.os, cumpre-me
expor á, Nação, com sinceridade e clareza, todo o meu pensamento na direcção dos seus
altos destinos.

Em presença das urnas, quando o eleitorado brasileiro precisava conhecer para escolher,
/Miei a linguagem franca e leal, que me ditava a consciencia e me aconselhava o patrio-
tismo. Investido do poder, venho trazer ao paiz, sob o imporia dos meamos sentimentos, a
ratificação solemne de todos os meus compromissos. •

Elevado a este poste de hor rosa confiança o de incommensuravel responsabilidade,
apraz-me acreditar que o que pretendeu o voto popular, nos comícios de 1 de março, foi
collocar no Governo da Republica o espirito republicano, na sua accentuada significação.

E esse intuito é naturalmente presumivel, dada a indole do nesse regimen, que, com a
responsabilidade unipessoal, preferiu eliminar a politica de uma collectividade para con-
centrai a na pessoa da suprema autoridade, em quem reside constitucionalmente o criterio
querdirige, delibera e applica.

Mas si os meus antecedentes, em que se caracteriza a firmeza republicana, puderam
dar semelhante sentido ao suffregio da Nação, elles mesmos responderão, como seguro
penhor, pela correcção da minha conducta no desempenho da mandato*.

Com effeito, tendo tomado a minha parta de responsabilidade, primeiro na preparaçe'si
do sentimento republicano e depois na fundação do organismo institucional da Republica,
não perdi jamais de vista o dever, imposto pela honra politica e estimulado pelo proprio
patriotismo, de consagrar, na sua conservação, todas as energias e toda .a perseverança de
uma crença inabalavel.

Temos, felizmente, chegado ao momento em que a existeneia da Republica Brasileira
nãci é, não pode mais ser objecto de apprehensões nem sobresaltos para o espirito nacional.
Coube-me a fortuna de vai-a acolhida com as mais penhorantes mostras de affectuosa sym-
pathia por povos e governos estrangeiros, cujos- sentimentos, traduzidos por actos reito-
rados de delicada cortezia, são talem pela prosperidade da nossa Patria, com a qual elles se
acham estreitamente relacionados por laços de ordem moral e economica, que se formaram
na reciprocidade de consideraveis e legítimos interesses. Firmou-se, portanto, dentro e fóra
do paiz, a crença indestructivel de haver a Republica aqui fundado o seu ledomicilio per-
petuo>

E' minha convicção, por vezes revelada, que as violentes commoções por que tem pas-
sado o paiz e que tem sido, para todos os povos, o invariavel legado das grandes transforma-
ções politicas ou soelaes, toem todavia deixado atravez dos seus effeitos perniciosos a prova
irreeusavel de que a forma republicana, tal como a concebeu a Constituição de 24 de feve-
reiro, é positivamente a que tem de reger para sempre os destinos de Nação Brazileira, pois
que é no seu asimiravel organismo que reside a mais solida garantia de perpetuo aceordo
entre a unidade nacional e a vitalidade das forças Meses.

Não ha, pois, desse lado, perigos a debellar. As forças sociaes—as unias que asseguram
as viclorias fecun ias e garantem a perpetuidade das conquistas moraes—estão definitiva-
mente arregimentadas ao lado da Republica. A revolução a proclamou, a perseverança repu-
blicana a consolidou e agora responde por ella a vigilante solicitude do sentimento nacio-
nal.

Temos, ernfim, chegado ao momento em que as estreitezas do exclusivismo, que a situa-
ção geral do paiz não comporta, devem ceder o lagar aos largos horizontes de uma politica
nacional, de tolerando, e concordia, que abra caminho á convergencia de todos os esforços
pica obem da Patria, generoso o nobre ideal, em torno do qual pode se concertar a solida-
riedade do todos, sem todavia melindrar a dignidade de um só.

Não é que eu pense que os partidos não devam subsistir. Ao contrario, no
regimen demoeratico, que se caracteriza pelo centraste das opiniões, como precioso
frueto da livre manifestação do pensamento, enes são nedessarios para assegurar o
equilibrio -ponde°, garantindo o progresso nacional pela successão dos principies no
governo, uma vez que saibam exercer uma aceão prudente, tolerante e disciplinada
ao serviço de intuitos patrioticos. O que deve ser proscripto, porque é um mal
social e um grave embaraço ás soluções do presente, é o espirito partidario com as suas
paixões e violencias, ora perturbando a evolução benefica das ideas, ora contrapondo-se
ao desdobramento Sranquillo da actividade governamental.

E' indispensavel, é forçosamen l e preciso que, pesando cada um conscienciosamente
a sua responsabilidade e medindo a extensão dos males que os acontecimentos teem
acarretado á Republica, façamos appello ás energias do nosso proprio patriotismo para
dar como definitivamente encerrada a phase angustiosa das perturbações esterilizadoras
e, ao mesmo tempo, aberto o recendo período das grandes reparações. Urge tem-
bem que ao influxo de iguaes sentimentos elevemos as nossas vistas além dos
estreitos limites que encerram os interesses locaes. para que o espirito publico não
mais se agite sinão em torno das grandes e pesadas necessidades que opprimem a
União, abatendo o nosso valor momo!.

Como quer que seja, aílirmarei desde já que é assim que comprehendo a minha alta
missão e é sob o influxo destes principies que estou firmemente resolvido a agir no desem-
penho das minhas funcções constitucionaes. O homem chamado ao papel de arbitro—ouvi
este elevaste conceito a um grande espirito, tombem em um posto de alta responsabilidade
—deve fazer calar assuas preferencias e elevar-se acima da sua propria fé.

Isento das paixões do espírito de partido, a autoridade que vou exercer será posta ao
serviço exclusivo da Nação.

Entretanto, não basta o esforça isolado do Executivo para o bom governo da Repu-
blica. Na cocxistencia do outros orgão3 de soberania, segundo a estructura constitucional, a
cohesão indispensavel ao equilibrio das forças governativas depende essencialmente da
acção esmbinada e harmonica dos tres poderes, guardadas entre si as relações de mutuo
respeito e de reciproco apoio.

Desde que, sob a influencia. de en tintas teeSencias e dominado por mal entendida aspi-
raça'n de supremacia, algum dos podei es tentar levar a sua acção além das fronteiras de-
marcadas, em manifesto detrimento das prerogetivas de outra, estare nesse momento sub-
stancialmente transfbrmada o invertei t a oreem constitucional e aberto o mais perigoso
confiicto, do qual poderá surgir uma crise, cujos perniciosos effeitos venham affectar o
proprio organismo nacional.
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Este perigo é Mais para temer-se nas organizações novas,' sobretudo nas phases ,que
• precedem ás experiencias definitivas quando ainda não se tem . alcançado, por um longo

processo de aplicação, estabelecer no proprio terreno, isto é, praticamente, as linhas que
separam as respectivas espheras de competencia. Isto indica bem o cuidado, o zalo. patrio-

• tico, a sincera solicitude, a isenção de animo e o sentimento ' de justiça que, em cada um
• dos . orgãos da soberania nacional, devem presidir o exame e assignalamento das funações

respectivas.
• Não ceder nem usurpar. 	 •

• Fora dahi, em vez de poderes coordenados, não teremos sifião forças rivaes, em per-
petua hostilidade, produzindo a perturbaçãa, a dEsordem e a ana.rchia nas proprias re-
giões em que paira o po !er publico para vigiar pela tranquillidade e pela • Segurança da

- comrnunbão . nacional e garantir a- efileacia de tbdos os direitoa . , 	 .	 •
Defendendo intransigentemente e com o mais apurado zelo as prerogativas conferidas

ao poder que vou exercer em nome do suffragio directo da Nação, affirmo aqui, desde ja, o
meu mais profundo respeito ante a conducta dos demais poderes, na orbita de sua sobe-
rania..Esta attitude, que será rigorosamente observada, dará forças ao depositario do
Executivo para de seu lado oppor obstinada resistencia a todas as tentativas invasoras.

O papel do Judiciario no jogo das funcções constitucionaes torna mais remotas as
suas relações com os outros poderes. E' um poder que não luta ; não ataca ; não se
defenda : julga. Sem a iniciativa que aos outros cabe, a sua acção não se manifesta sinão
quando provocada. Fôra desta região de paz. e pureza, a unica em que reina a justiça,: o
seu prest i gio moral desfaz-se -ao sopro das paixões.
• São mais directas e mais frequentes as relações entre o Executivo e o Legislativo.
•Estes são os poderes que collaboram em estreita alliança n't dupla esphera do governo o" .
da administração ; a cilas, pois, compete manter, no desiobramento de sua commum

• actividade, uma continua e harmonica convergencia do esforços a bem da Republica.
E' indiscutivel — pois que é da natureza do regimen — que ao Executivo cabe a ini-

ciativa das medidas legislativas, de caracter administrativo. E' claro, porém, que de nada
serviria essa iniciativa, cujo fim é preparar e facilitar a acção ,conjuncta dos demais
poderes, si o Legislativo 'recusasse o seu accordo, tomando orientação diversa, ou
contraria.

O actual momento assignala-se pola impreseindivel necessidade de franca e resoluta
cooperação do Legislativo para que seja adoptada e posta em execução uma politica finan-
ceira, rigorosamente adequada és urgentes exigenciag do Thesouro. Ahi está o ponto
culminante da administração. Espero muito patriotismo do Congre•so Federal e •da

• austeridade do caracter brazileiro para tornar effectivas as providencias reclamadas pela
nossa situação.	 '

• Em um documento, que veia a ter larga publicidade, empenhei a responsabilidade do
meu governo na fiel execução do accôrdo financeiro celebrado em Londres. Mais do que a
minha responsabilidade, está nisso empenhada a propria honra nacional.

• A nossa situação reclama soluções definitivas.
, Não podemos deliberar uma só despeza nem, tolerar as que sejam adiaveis, antes .,de

termos posto ordem nos nossos negocios o regulado as nossas contas.
Repito: trata-se de cumprir um dever de honra e não ha sacrificios que devam fazer-

nos esmorecer. Nunca se tornou mais necessaria a -conperação do Legislativo. Os negocios
da União a reclamam. De resto, não se perca jamais de vista :que os membros do Congreasci
Federal não são advogados de interesses localizados em determinadas circumscripções: Elles
representam antes de tudo e acima de tudo a Nação, cujos grandes destinos foram confiados

• á sua solicitude patriotica.
Cumpre proscrever, era definitiva, a politicapartiau/arista que, podendo até certo limite

• ter sido justificada pela centralização oppressora do regimen decahido, não se ajusta absolu-
tamente aos amplos moldes do systema federativo. A missão do representante do Estado,
hoje, diversifica consideravelmente, na sua natureza e nos seus intuitos, daquella que --in-
cumbia ao representante da provincia,, outr'ora. Vae de gama á outra a enorme distancia
que medeia entre a centralização e a federação. Na avarenta partilha organizada pelo
regímen centralista da monarchia, a proviacia, espoliada de todos os recursos, era forçada a
bater frequentemente á porta do thesouro do imperio, conduzida á mão como misera men-
diga pelos seus mais solicitos representantes.

• Hoje, porém, que o Estado se acha generosamente dotado dos opulentos recursos que
lhe faculta o art. , 9 , da Constituição da Republica,gosando ao mesmo tempo das amplitudes:
da mais -vasta autonomia, dentro da qual pôde garantir a maxima intensidade as suas
senas productoras, o que convém' e o que é reconhecidamente necessario, é aliviar-soa
União, na medida constitucional, dos encargos administrativos que por sua natureza
devam passar á responsabilidade dos poderes estadoaes.
• E' este o criterio unico que deve dirigir 'a conducta do representante no seio do
Congresso Federal, 	 ,•

• 	Outro é o papel dos Estados. Valiosa .collaboração. está•lhes reservada na obra de
reparação que preoccupa os poderes da União:	 •

A restauração financeira, supremo objectivo do momento, para que seja solida e
duradoura, depende essencialmente de uma profunda reconstituiçã,o das forças economicas,
de tal sorte que os agentes da riqueza nacional possam attingir á sua maior capacidade
productora, servindo de base a todas as vantagens que passam ser alcançadas nas relações•

do commercio internacional. ,
O estado monetario de um paiz, segundo opinião autorizada e apoiada na observação

de um valiosissirno exemplo, depende menos da sua legislação do que da sua situação
economica. Ella é preparada e mantida antes pela agricultura, pelo' commerció o pela
industria do paiz, do que pelas leis que o rezem. E' preciso produzir.

O problema da producção, nos paiz3s novos, está intimamente ligado a:o problema
do povoamento. Mas a Constituição transferiu aos Estados as terras devolutas situadas'
nos seus respectivos territorios. Quer isto dizer que os dons problemas se acham consti-
tucionalmente affectos á competencia do poder; estadoal, na sua parte essencial.

• Ali desenha-se, portanto, na sua maior nitidez, o vasto campa em n que pôde desen-
volver-se a atividade administrativa dos Estados, na mais fecunda collaboração , pela pro-
speridade da Republica. Desde que a industria indigena, accrescenta a autoridade já referida;
chega aalimentar o consumo interno e offerece sobras para a exportação, ella consegue
não só impedir que o capital nacional vá sér despendido no estrangeiro, como ainda attrahir

immigraçã.o do capital estrangeiro. E' então quase estabelece a melhor situação monetaria,
qualquer que seja a legislação. .

Nos vastos dominios da competencia estadual ha, pois, espaço bastante para o desenvol-
• vimento desta politica pratica e fecundante, simultaneamente faxoravel ao progresso da

- riqueza dos Estados e a consolidação das finanças da União. Serão outros tantos interesses
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a fortificar os vincules da unidade nacional, sob a influencia vivificante do regímen fe-
derativo.

A' comrounidade de raça, de tradições historicas, de língua e de religião, gerando a
cohesão do sentimento nacional, é preciso acerescentar a communidade economica e finan-
ceira fortalecendo os vincules de solidariedade entre a União e os Estados.

i'aço, portanto, consistir na nossa constituição economica a baze de nossa regeneração
iinanceira.

Evidentemente muito resta ainda a fazer para constituir a riqueza nacional na medida
dos vastos recursos naturaes que o pais possue.

A posição do café nos mercados de consumo. quando esse é o principal produeto de
exportação, denuncia claramente um consideravel decrescimento do nosso poder economico.
Sendo, como é, da maior gravidade este facto, todavia é elle de natureza antes a provocar
a attenção previdente dos brazileiros, do que a produzir-lhes desalentos.

O que cumpre, em semelhante emergencia, é não fechar os olhos á evidencia, nem
procurar lutar em vão por meios artificiaas, contra a natureza das cousas, mas sim encarar
o problema com coragem e energia, obedecendo ás leis naturaes.

Mas, o que sobretudo aggrava as preoccupações do poder publico neste difilcil momento,
pelo seu caracter extremamente urgente, é a intensidade da crise financeira. Elia resulta
de erros gravissimos, que vêm do longe aceumulando progressivamente os encargos dos
seus pesados offeitoo, que cumpre reparar quanto antes pelos meios mais adequados e pelos
processos mais promptos, começanio por asa igualar as suas causas preponderantes, que são,
entre outras:

O proteccionismo inopportuno e por vezes absurdo em favor de industrias artificiaes,
• custa dos maiores matados para o contribuinte e para o Thesouro ; — a emis-
são de grandes massas de papel inconvertivel, causando profunda depressão no valor
do meto circulante ; — os deficits orçamentarios °retidos pelo funccionalismo, exagge-
rade pelas despezas de serviços de caracter puramente local, pelo augmento continuo
da classe dos inactivos ; — as despesas extra-orçamentarias provenientes dos credites ex-
traordinarios abertos pelo Executivo e das leis especiaes votadas pelo Congresso ; — as in-
demnizações por sentenças judiciaes, que sobem todos os amos a soturnas avultadas ; — as
despem determinadas por commoções intestinas ; — os compromissos resultantes dos mon-
tepice e dos deposites, dada a pratica de considerar como rendas ordinarias os valores que
procedem dessas instituições ; — o augcnento existente da divida fluctuante que se origina
dos proprios deficits, e consequente augmente da divida consolidada ; — a má arrecadação
das rendas publicas ; — o effeito moral da má politic,a financeira, acarretando o descredito ;
— o consequente retrahimento da confiança dos mpitaes no pais e no estrangeiro ; — a es-
peculação que neste meio se desenvolve como as parasitas em organismo em decadencia ;
— finalmente, a baixa da taxa cambial, synthese e expressão de todos os erros.

A resumida indicação das multiplas causas que perturbam a situação financeira e eco-
nomMa do pais, e que ahi fio, denuncia tombem a necesssIdade das medidas complexas,
que urgentemente devem ser adoptadas para uma solução definitiva.

Agir com promptidão, energia e perseverança sobre todos Os elementos que acabo de
apontar como agentes de nossa deearlencia economica e financeira, abandonando a politica
dos expedientes e dos adiamentos para tomar francamente a politica das soluções, é em
suas linhas gemes o programma do meu governo. Não vejo outro caminho, seguro e ho-
nesto, que possa conduzir ao restabelecimento das relações normaes com os credores da Re-
publica, suprema aspiração que o brio é honra nos impõem.

Mas, a politica financeira, tal como a temos adoptado, para que possa tomar o seu na-
tural desenvolvimento e attingir aos seus eleva-los intuitos, reclama desde logo e impre-
scindivelmente, como condição fundamental, a ordem interna.

Não se governa nem se adminjstra de modo conveniente aos interesses dos povos, desde
que a autoridade é forçada a desviar de continuo a sua atannio para os perigos que amea-
çam a tranquillidaae publica.

Felizmente aindole pacifica e prdeira do povo brasileiro tem-se assignalado, no decurso
da vida nacional, por largos periddes de perfeita calma, em épocas diversas ; e já agora não
ha quem nft veja, na angustiosa experieneia trazida pelos successos mais recentes, que
urge 'retomara marcha interrompida e buscar nos inestimavels beneficies do socego e da
paz o ponto de partida para as soluções que o paiz aspira ardentemente.

Esta manifestação do sentimento patriotice e do bom senso nacional desperta as mais
solidas esperanças e dissipa, ao mesmo tempo, as apprehensões que acaso possam prece-
cupar o poder publico.

O Governo, por sua -vez, acha-se firmemente deliberado a agir na esphera de sua
elevada missão, com a maxima solicitude e com o mais esforçado empenho no sentido
de aerysolar e desenvolver este nobre sentimento de ordem, que assim se revela por
louvavel expontaneidade, assegurando a todos os individuos e a todas as classes o va-
lioso conjuneto de garantias com que a lei proteja a livre expansão de tolas as forças
sociaes.

Bem compenetrado deste dever e na emergencia de uma necessidade, declaro que
não terei fraquezas nem hesitações na acção repressiva que as oircumstancias possam
reclamar, contra os elementos perturbadores.

Tenho illimitada confiança na disciplina, na lealdade e no patriotismo das classes
armadas, nobres sentimentos esses postos a duras provas, com admiravel correcção a
inexcedivel valor, todas as vezes que o serviço da Patria ha reclamado, dentro ou
fóra das fronteiras.

Com elementos tão seguros, não hesito em prever o exito do meu programma de
ordem e de paz.

No que respeita ás relações internacionaes, estou certo de corresponder ao sentimento
nacional adoptando uma politica cujo mais vivo empenho consista em manter e fortificar
os laços de amisade, que felizmente existem entre o Brazil e as demais potencias.
Para a realização destes intuitos nem um esforço será poupado, convencido, como estou,
de que não ha missão mais nobre, nem tarefa mais grata aos que governam do que a de
assegurar a paz.

Na guarda e detem dos elevados interesses que me estão confiados, jamais perderei de
vista que só um programma de confraternidade internacional Orle garantir á Nação Bra-
sileira o legar de honra a que tem incontestavel direito no convivio dos povos cultos.

N'um pais de immigração, como o nosso, que solicita do estrangeiro o trabalho e o ca-
pital, cumpre antes de tudo guardar absoluta fidelidade e rigorosa justiça na execução da
lei, pois que é ahi que reside a bu prema garantia ás pessoas e aos interesses estrangeiros.
Grande somma de attritos e reclamações diplomiticas recentes tiraram a aua origem dos
desvios da ordem legal, infelizmente motivados por paixões que se desencadearam no meio
das agitações intestinas. Cabe á, nossa lealdade reconhecer o facto, para corrigil-o com a ia-
flexibilidade da nossa justiça.

:

Wavambrii •;.• 1898.:
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E' opportuno fazer solerime appello aos governos dos Estados -e ás justiças loCaes a bem

da garantia e da efficacia- de todos os direitos. E' nisso que repousa a confiança das potencias
amigas e disso depende lambem o successo de uma politica exterior Capaz de alargar, no
terreno politico o commercial, as fronteiras de nossa ,influencia.'	 •

• Na phrase de expansão em que deve entrar o paiz, como uru corollaxio- logico da obra de
regeneração economica e financeira, a politica exterior não Ode obedecer á lei de inercia
o ha de manter intransigencia.absoluta, altiva e digna, ein tudo quanto possa a//botar a sobe-
rania naci g nal ou a integridade territorial.	 ••• ,

Em relação á outra ordem de interesses, a diplomacia brazileira, iáenta . de infundados
preconceitos, agirá activamente no empenho de secundar • o .'desenvolvimento de nossa ri-
queza, favorecendo, a abertura de mercados aos nossos productos de exportação e concor-
rendo para a maior expansão do nosso commercio internacional. •	 .	 •	 ,	 -•

Esta é hoje a missão mais proficuà da diplomacia moderna. 	 •
Cabe-me, finalmente, registrar_ congratulando-mo com a Nação, o modo .altamente

significativo por que recebo, das mãos do meu illustre antecessor o governo da Republica. .
Vê-se bem nessa cordialidade e fina cortozia, que presidem á passagem do governo, so-

bresahir, como symptoma auspicioso e . caracteristico da normalidade de nossa existencia
politica, a affirmação da continuidade governativa, tal como à reclamam os interesses per-
manentes da -. publica administração e a propria essencia do sySterna. . 	 •	 '

Está definitivamente encetada a pratica das boas normas que favorecem a serenidade
da successão nas regiões do Poder. Assi,gnalado serviço é esse, que certamente muito con-
tribuirá para elevar o prestigio das instittfições democraticas que nos regem.

Quero ver tambem na nebre conducta do eminente cidadão, por uma feliz identificação
com os altos interesses nacionaes, o suave' reflexo da fraternal convivencia de outr'ora.

Haviamos passado; juntos, a nossa prolongada e trabalhosa vida de combatentes: e hoje,
ao impulso dos acontecimentos, encontramo-nos á porta do Poder, que, todavia, 'continúa a

• ser ainda'uin posto de combate.
Descendo agora do governo, elle vae seguro de poder pedir á paz da propria Conseloricia

a unica recompensa verdadeira,' que em vida alcançam os devotados e bons Servilores da
Patria.	 • :

Quanto a mim, ao subir as escadas que levem o homem publico ao mais alto posto de
responsabilidade, não me resta sinão pedir ás energias da minha propria fé o valor e a forta-
leza de animo de que careço para este novo Combate, certamente o mais temeroso de todos,
pela grandeza e pela prosperidade da Republica.

Capital Federal, 15 de novembro de 1898.
M. FERRAZ DE CAWOS SALLES.

MensageM "ao Presidente da Republica:Dr. Ma‘noell,
,Feirraiz - de Campos Sanes, apresentada pele Dr.
Prudente J. de.Moraes Barros 'em1 de novembro .,

• Ao-deixar O exercicio.dO cargo de 'Presidente da Republica por
terminar hoje 'o quatriennio constitucional, julgo de meu dever in-
formar-vos sobre o estado da adminiátração do paiz, referindo-me,
era largos traços, aos actos • mais importantes occorridos durante o I:
periodo do meu Governo._ „	 •
- Eram .de grandes esperanças as vozes que echoaram aos meus ou-

vidos quando, ,ri. 15 'de novembro de 1894, 'assumi a alta direcção'--
dos negoeioS,publicoà. Eu senti naquelle momento,-ouvindo as ex-
pansões de enthusiasmo das mais puras manifestações . populares, O
peso, da enorme . responsabilidade que me cabia sobre os hombros
e -o receio de que me faltassem as-forças em meio dá penosa jornada..
Ere necesSario fazer funecionar todo o mechanismo da administração „
-com a regularidade; a ordem.e a firmeza que a lei, sómente a lei, ;-
berri . executada, pôde assegurar. Era preciso, sobretudo, eu. bem, o
.comprehendi, restituir ao povo a paz e a tranquillidade, despertando-
-lhe n'elma, com o respeito inviolavel de todos os direitos, a scon-
fiança em o novo regimen, o amor pela Republica. , 	 .

• Nas mensagens que dirigi. ao  -Congresso Nacional e nos relatorlds
dos Ministros de Estado, 'que presidiram os grandes departamentos
da administração federal, encontrareis amplos esclarecimentos sobre
todos os ramos do serviço publico. Uma rapida vista retrospectiva .
sobre o . conjuncto desses actos será, estou certo, de alguma van-
tagem para o estudo e para a orientação' que-tiverdes de imprimir
aos negocios da Republica.
"	 Se os meus esforços para corresPonder aos anhelos da Nação e.
á sua. justa impaciencia pela liberdade foram bem succedidos e
me desobrigaram dos compromissos que naquella data . contrahi,
dil-o-ha o futuro, quando as paixões em repouso não puderem mais • .
perturbar a serenidade do julgamento.

RELAÇõES EXTERIORES

A manutenção da paz com as nações estrangeiras, sem -sacriticio
de nossa dignidade e de nossos direitos, , cultivando e .desenvolvendo
as. relações com as nações amigas, foi um dos compromissos do -
meu Governo. Fortalecia-me a'crença de que era rnister,i por uma
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conducta franca, generos-i e cordial, estreitar as nossas relações
internacionaes, affirmando com lealdade os intuitos de paz e de
união, que sempre foram predominantes em meu espirito.

Aos paizes novos, como o Brazil, que têm necessidade de affir-
mar as vantagens do novo regimen politico 'que adoptaram e de
grandes extensões territoriaes que só podem ser fecundadas pela inter-
venção salutar do braço e do capital que não possuem, incumbe,
mais que aos outros, o dever de cultivar, desenvolvendo, essas re-
lações com os povos amigos.

O grande interesse que me despertaram as Republicas sul-ame-
ricanas, cujas condições econom ices lhes asseguram importante
papel no movimento da civilisação è do bem-estar social, jamais
pôde enfraquecer_ o empenho de conservar uma amizade perfeita
com todos os paizes, apertando Os laços que a elles nos prendem,
desde que nos constituimos nação, o que reputei sempre do maior
alcance para o credito e para o desenvolvimento de nossa Patria.

— As relações diplomaticiis com Portugal haviam sido suspensas
em 13 de maio de 1894. Os bons officios, offerecidos pelo Governo
Britannico e aceitos pelo da Republica, conduziram-nos ao accôrdo de 16
de março de 1895, em vir'.tide do qual foram reatadas aquellas re-
çlaões, trocando-se as notas respectivas.

O restabelecimento das relações com Portugal foi urna das
minhas primeiras preoccupações. Eu bem sabia quanto amargurava
o coração dos brazileiros o rompimento com a velha nação, a quem,
ao lado dos .mais respeitaveis interesses, ligam-nos sentimentos da
mais viva e fraternal syrn pathia. Felizmente, durante o período de
suspensão das relações, não se deu facto algum que denunciasse en-
fraquecimento da antiga amizade dos dons povos.

— Em 18 de julho do mesmo anuo, tive conhecimento de que,
em fins do mez de janeiro anterior, havia a Grã-Bretanha occupado
a ilha da Trindade. Foi profunda no paiz a impressão causada por
esse acontecimento. Reclamada a restituição da ilha por notas de 22
e 23 de julho, enviadas ao representante diplomatico da Grã-Bretanha
acreditado na Republica, a Legação Brazileira em Londres teve in-
strucções para protestar contra o acto da occupação e o fez de modo
completo. Em 16 de dezembro, o Enviado Extraordinario daquella
nação, o Sr. Phipps, de ordem do seu Governo, propoz que a questão
fosse resolvida por arbitramento. Resolvi não aceitar esse alvitre,
sendo expostas longamente, em nota de 7 de janeiro de 1896, as
razões do meu procedimento.

Aceitos os bons officios de S. M. Fidelissima, eine podia, com
muita autoridade, intervir na contenda, pois sabia o que ao Brazil fi-
cara pertencendo por occa:31ão de sua independencia, reconhece-o a
Inglaterra, mediante essa intervenção officiosa, e segundo commu-
nicação do Encarregado dos Negocios de Portugal, em 6. de agosto, a
plena soberania do Brazil sobre a ilha da Trindade, ficando assim
solvida essa questão de modo digno e honroso para ambas as
nações. A communicação do reconhecimento do nosso direito foi,
poucos dias depois, confirmada pela Legação de S. M. Britannica, que
communicou-me a partida do navio de guerra Barracouta para a
ilha da Trindade, com o fim de remover os signaes de occupação ahi
deixados por esse mesmo navio, em janeiro de 1895. Retirados esses
signaes, resolvi collocar naquella ilha um padrão, com a inscripção :
—Brazil—para assignalar a nossa soberania. Foi incumbido desse ser-
viço o cruzador Benjamin Constant, que o desempenhou em 24 de
janeiro de 1897, conforme consta do termo assignado pelo comman-
dente e officiaes daquelle cruzador.

— A 26 de maio de 1895 publicaram os jornaes desta capital um
telegramma expedido de Pariz, no qual se affirmava que, no dia 15
desse mez, occorrêra na povoação do Amapá, no territorlo litigioso,
um grande conflicto entre brazileiros e forças regulares da França.
Este facto que, como era natural, preoccupou muito seriamente a
minha attenção, veio confirmar a grande conveniencia de ser defi-
nitivamente liquidada a questão secular de limites com a Guyana
Franceza. A solução pelo arbitramento foi convencionada, depois de
prolongadas negociações, e o Governo da Suissa aceitou o encargo
de arbitro.

Abstive-me de organisar a missão destinada a defender a nossa
causa por se tratar de funcções da mais alta importancia, que
têm de ser desempenhadas durante a vossa administração. Desde 1895,
entretanto, confiei á competencia do Barão do Rio Branco o
estudo desse assumpto, tendo a intenção de fazei-o chefe da re-
spectiva missão.

O tratado que submetteo a questão de limites com a Guyana
Franceza ao arbitramento do Governo Suisso foi assignado a 10 de
abril de 1897. Nesse mesmo dia firmou. o Ministro das Relações
Exteriores com o da França um protocollo, no qual se ajustou a
organisação de uma commisão mixta incumbida de preparar os
elementos necessarios para que, proferida a sentença arbitrai, se
possa proceder sem demorai á demarcação da fronteira, de conformi-
dade com ella. A Comnaissão Brazileira ha de encontrar-se com a
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Franceza'-em Cayenna e para alli parti° , por" via de : Pará, onde to-
mará o navio de guerra que ' deve transportai-a- ao seu destino. , ".

— 'A lei n. 97 de 5 de•butubro de 1892 havia -antorisado o do--i
Verno a promover a execução 'do tratado celebrado com -a China em-5

• :de setembro de 1880, a celebrar . tratado de commercio, paz e, ami-
zade com o Japão e a estabelecer agentes diplomaticos e consulares'
nesses paizes para o fim-de manter com elles hás relações e espe-
cialmente encarregados, esses ou outros agentes; de tiscalisar: de -

-modo efíicaz a:immigração que desses paizes se dirigir para o Brazil.
• Foi; • em execução dessa lei, • constituida a missão especial 	 China. •

e nomeado o respectivo pessoal. Por varlas - circumstanclas; entre-
tanto, não pôde essa missão preencher o seu- fim, e julgando con-
veniente, por decreto n. 1896 de- 23 de nevembro de 1894, adiar es
serviços autorisados pela lei :n. 97 de 1892, dissolvi aquella missão.

Não deixou de influir em meu espirito para tomar essa 'reso- -
lução a conveniencia, que foi então suggerida em varios centros •
agrícolas importantes, de ser procurado um accôrdo com o Japão, ..
no intuito de facilitar a corrente de novos trabalhadores para , os
vastos territorios da Republica. De accôrdo com essa justa aspiração,
foi assignado em Pariz, aos 5 de novembro de :1895, um tratado
de amizade, commercio e navegação entre o Brazil e ó -Japão; o
qual foi approv.ido pelo Congresso, pela lei n. 419 de 27 de novembro .
de 1896. Trocaram-se as respectivas ratificações em Pariz12 de

'fevereiro de . 1897,- e • pelo decreto n. 2489 . de 31-de março : seguinte -:
mandei: executai-o.	 .	 .

:No que respeita á irnmig,ração de trabalhadores japonezes para
o nosso paiz, aspiração : aliás bem fundada de lima grande parte de
intelligentes - agricultores, ainda não produzi° o tratado os effeitos-
esperado$. A . 18 de fevereiro . do corrente- armo, o nosso Ministro no
Japão, em officio á Secrètaria das Relações Exteriores, da noticia da
impressão que daqui levou um dos agentes de companhias.- japonezas .
de emigração, que veio estudar '.9 nosso paiz e suas condições
para- o Immigrante japonez, parecendo-11w; contra o modo de pensar
de homens praticos e esclarecidos, que o Brazil não se adapta - a
emprezas como a 'que o trouxe à este paiz, isto é, não convém á
immigração japoneza. Essas informações, parece-me, fundam-se mais
na circumstancia do alto preço das passagens, comparado por. um
lado- com o custo do transporte ao Brazil. do emigrante europeu„
e, per outro, com-a do emigrante japonez 'destinado ao Mexico,
Republicas da America • Central e ao Perú, que igualmente desejam
essa immigração, do que em uma exacta apreciação das condições -
do nosso paiz. Accresce que a baixa do cambio é sempre um ele-

-. mento forte parao esmorecimento de -emprezas . que visam, : natural-
mente,: -vantagensj de- sua industria, e a elevação das taxas pôde -
muito bem . trazer compensação aos esforços dos agentes que se pro-
puzerem a .realizar . o transporte de emigrantes daquelle paiz.

— A de-narcação- dos nossos -limites com as nações vis'inhas
mereceo sempre de minha parte especial attenção. Logo que tornei'tornei'
conta -do. Governo, teve, corno era de justiça, decisão favoravel ao
Brazil a velha questão de limites com a . Republica Argentina, eu-
trague -ao julgamento do Presidente dos Estados Unidos da America.

Por um protocollo, firmado nesta Capital em 9 de agosto de
1895, convencionou-se com a - Republica Argentina que o laudo :pro-
ferido pelo Presidente dos Estados Unidos da America, na questão
das Missões, fosse executado por meio da collocação de -um marco
na nascente de cada um - dos dons rios que formam a fronteira entra
o Uruguay e o Iguassú, e são o Pepiri-guassil e o Santo Antonio.,
Parece° entile que bastavam os dous marcos por ser muito conhecida
a foz de cada um destes unimos rios; mas, ultimamente, julguei que
era preferivel assi,gnalar tambem a lbz. O Governo Argentino assim
igualmente o- entendeo, constando -o accôrdo do protocollo que ." foi
assigrado a 1 de outubro deste anno.	 •	 •

Pouco depois, no dia 6 desse mez, -conclui com a mesma Re-
. - publica um tratado que cornpreta o estabelecimente da linha divi--

soria. - Digo. que • completa, porque a parte comprehendida entre os
rios Uruguay e Iguassú já está definitivamente determinada pelo re-

-ferido laudo.. Esse tratado foi submettido ao Congresso Nacional e
pende de sua approvação.	 •
. — O Go ierno do Perú propoz a substituição dos marcos que foram
collocad.os para assignalar a fronteira de conformidade com o tratado -
de 1851 e que estivessem' arruinados ou tivessem desapparecido.

•Aceitei essa proposta e fez-se o respectivo . ajuste em protocollo de 28
. de maio de 1897.

A organisação da commissão mixta que deve fazer a substituição
• 'depende em parte de . accôrdo sobre as respectivas instrucções. O

Ministro das .Relações Exteriores-formulon:um.projecto, que foi offe-
recido ao Governo Peruano.

O ultimo relatorio daquelle Mipisterio contem exposição e do-
cumentos relativos á demarcação dos limites com a Bolivia entre o -
Madeira e o Javary. • Verificou-se que a nascente deste ultimo rio
está situada acima da latitude determinada em 1874 pela commissão
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mixta que conclui° a de marcação dos limites entre o Brazil e o
Perú e que foi adoptado. pelo Brazil' e a Bolívia. A diferença é de
10' 30"6 e importa em perda de 242 leguas quadradas de territorio
para o Estado do Amazonas. Por isso e por haver erros na demar-
cação ultimamente feita em parle da linha entre o Madeira e o Ja-
vary, suspendi pela nossa parte a continuação desse trabalho e com-
mumquel essa resolução co Governo Boliviano para nos entendermos.
Por esse motivo continuará a discussão.

Essa questão da latitude da nascente do Javary tombem inte-
ressa ás nossas relações com o Perú porque com elle confinamos
por aquelle rio, não sdmente até á latitude determinada em 1874, mas
até á verdadeira na extensão correspondente á diferença de 10 30"6.
A isso se attendeu nas instrucções propostas para guiarem a com-
missãe mixta que deverá substituir os marcos.

— A. questão dos limites com a Guyana Ingleza ainda não está
resolvida. Continua a negociação em Londres, e, se não se conseguir
accôrdo directo, será necessario recorrer a arbitramento.

— No intuito de estreitar os laços de amizade entre as Re-
publicas sul-americanos e os povos amigos:

firmou-se um protocollo com o representante cliplomatico do-
Chile para a celebração de um tratado de navegação e commercio,
incluindo-se a clausula de associar a essa emprjhendimento a Repu
blica Argentina;

assegurou o Governo á Republica da Bolivia a navegação do rio
Paraguay, concedendo-lhe uma servidão internacional;

concluio-se com a Republica Argentina um tratado de asylo e
extradição em 29 de outubro de 1896; em 21 e 31 de julho da mesmo
anno dons tratados com a Bolivia

'
 um de osylo e extradição, outro

de amizade, commercio e navegação;. em 14 de novembro seguinte
concluio-se igualmente uma convenção sobre o exercicio das pro-
fissões liberaes.

O decreto n. 502 de 12 de setembro. deste anno approvou a con-
venção firmada em 11 de dezembro de 1895 com os Paizes-Baixos
para a extradição de criminosos, e o decreto n. 2997 de 14 do mesmo
mez mandou executar a convenção de 4 de rádio de 1897, que regula.
o exercido das profissões liberaes entre esta e a Republica do Chile.

— Em 21 de maio de 1897 foi submettido á approvação do Con-
gresso um tratado de extradição assignado no dia 14 pelo Ministro
das Relações Exteriores e pelo Plenipotenciario dos Estados Unidos
da America, o qual não foi ainda approvado. O Governo Americano
julgou necessário que lhe tizessemos algumas alterações e, da con-
ferencia havida entre o Ministro das Relações Exteriores e o represen-
tante daquelle paiz, resultou o protocollo de 28 de maio do dito anno,
que foi submettido tombem á approvação do Congresso.

— Cessou, a 15 de setembro deste anno, em todos os seus ef-
feitos, o tratado de ambade, commercio e navegação concluido com
o Paraguay eiri 7 de junho de 1883 .e promulgado pelo decreto n. 9234
de 28 de junho do anno seguinte. O Governo Paraguayo -declarou,
na occasião da denuncia do tratado, que estava disposto a celebrar
outro, mas ainda não manifestou o seu pensamentapor meio de pro-
jecto que possa ser tomado em consideração.

Encontrei no começo do meu Governo um numero conside-
ravel de reclamações de estrangeiros, apoiadas pelas respectivas
legações. Eram em maior numero as provenientes de requisições
militares por motivos de guerra civil do Rio Grande do Sul e cia in-
vasão dos Estados de Santa Catharina e Paraná ; versavam muitas
sobre prejuizos causados por forças revolucionarias e por 'operações
de guerra, sobre violencias praticadas por agentes cia autoridade ou
da força publica, invocando algumas, por titulo e fundamento, con-
tractos celebrados com a administração publica e violação de leis e
regulamentos por parte de certos funccionar'os.

Essa massa enorme de reclamações, accumuladas na Secretaria
do Exterior, creava uma situação incommoda para o Governo, cuja
attenção era, a todo instante e com justa insistencia, solicitada para
resolvel-as. COM espirito de justiça • e equidade procurei liquidar
essas reclamações, em favor das quaes, por vezes, a acção officiosa
da diplomacia quasi se confundia com a officio'.

Nunca perdi de vista, no exame destas questões, a diferença co-
nhecida entre essas farn:,as diversas de intervenção.

Nas relações diplomatas, ponderava com razão o Ministro das
Relações Exteriores, o apoio °Meios° representa a tentativa re-
conciliatoria nos incidentes da vida social, quanto ao direito . pri-
vado.

Tem por objectivo, quandaa regra de direito invocado é certa,
verificar se ao facto é applicavel e evitar pleito judicial por meio da
transacção ou composiçft• amigavel. O direito stricto e a equidade
encontram por esse meio campo, para desenvolver-se, fixando sympa-
tidos, desvanecendo prevenções e dando ás relações da vida interna-
cional o tom de cordialidade tão desejavel entre as nações. A func-
ção do Ministerio das Relações Exteriores não é outra. Se o apoio
officioso não consegue muitas vezes o seu escopo — ou porque o
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faCto não - • tem por si os elementos da certeza judaica ou Moral, ou.
porque o 'principio não está aceito pela legislação ou pela doutrina,
de modo 'que ao Governo Cumpre .evitar a creação ;precedente -7-
o direitb que se diz lesado encontra segura protecção nos tribunaés
de . justiça, tendo sido esgotados os meios reconciliatorlos.
• A- circular do Ministro das Relações . Exteriores de 31 de dezembro

cie 1894, dirigida' . ao Corpo Diplornatico, teve por fim esclarecer •a
natureza - das • funcções • do Poder Judiciado,' aá quaes, - ,.nãe excluindo
embora a acção officiosa -diplomatica, não podem, • entretanto, ser
substituidas . pela acção "do Poder • Executivo, impondo ou aceitando
doutrinas de occasião.

Procurei sempre acatar as .- normas e as tradições do direito
internacional, não admittindo, entretanto, -interpretações ' ou applicação
de regras , que ás nações européas têm repelido em defesa e resguardo
de - Sua soberania e para manter em seu germino, sentido a Missão e
funcções dos agentes dipl-omaticos.	 . •	 , • • • -• .

Referindo-me a essas normas e tradições, -eu disse em a men-
sagem que dirigi ao Congresso em' 1896 que--« no 'protocole firmado
em 12 de fevereiro desse anno com 'o 'representante do -Reino da •
Italia e_ que não foi apprevado, abrio-se caminho para uma • outra _ •
phase das relações entre o Brazil e a Europa ». Eu tinha' em •vista o:•
art. 50 desse protocolo, que rezava assim: « Quanto ás reclamações
que forem ulteriormente apresentadas :por factos posteriores á pre-
sente data será observada a seguinte norma: tratando-se de recla7.
mações eu de queixes de particulares, que . se relacionem com a ordem
penal, Civil ou administrativa, os' agentes diplomaticos Ou -consulares
'deverão abster-se de intervir, salvo nos casos em que; esgotados os . , •
meios legaes por parte dos interessados, ficar demonstrado que ha

•denegação de_justiça, 'demora.. extraordinaria °ir illegal .na' applicação
da justiça.;,ou qualquer outra violação doS:principios de direito inter-
nacional, geralmente reConliecidos pelas nações civilisadas. Aos refe,
ridos agentes, porém, ficará sempre mantido, sem restricção alguma, o:

.- direito de intervirem °Melosa e amigavelmente no sentido de prevenir ou
remover difficuldades e desintelligencias ». Era meu pensamento manter •
a funcção diplomatica em sua verdadeira esphera, -que é determinada
pelos interesses de ordem politica, deixando os - 'de ordem privada

- a cargo dos fui-lecionados que desempenham funcções consulares.
- • Liquidei , :  esses principios, a reclamaç:ão formulada

pela Republica Franceza pelo desapparecimento dos engenheiros Buelte
e Midler, mediante a indemnisação • de -um' milhão de *francos, que foi
paga e mento!" em nossa moeda a 1.010:000$000. 	 •

— Foi firmado, em 19 de novembro de 1896, accordo com o -Mi-
nistro de S. M. o Rei da Relia sobre as reclamações italianas, appro-
vado pela lei n. -425 de 5 de dezembro e mandado executar pelo decreto
n. 2397 de 7 .do • mesmo mez e anno, sendo paga no dia 9 á Legação
respectiva a quantia de 4.000 :000$000:

Foram tambem liquidadas as reclamações provenientes de re-
quisições de animaes, viveres .e outros objectos ou - valores, feitas
pelas forças do Governo nos Estados - -do Rio Grande do Sul e Santa Ca-.
tharina em operações contra os federalistas. As indemnisações conce-,
didaá importaram em-,815: 067$120 e esta quantia, obtido do Congresso
Nacional o credito necessario, foi paga ao Ministro Italiano em ,13 de
setembro ultimo. Resta a questão das successões italianas, arre-
cadadas desde 1890 por autoridades brazileiras, cujo producto ainda
não foi entregue aos agentes consulares. - -•
, — Em duas mensagens, datadas de 29 de julho e 2 de setembro
deste armo, pedi ao Congresso Nacional dons creditos na importancia
total de '96: 91%911 . para a restituição de direitos' exigidos de navios
estrangeiros nos Estados . de .Pernambuco, Alagees e Rio Grande' do
Norte.	 • ,	 •	 .
' A lei do Estado de Pernambuco, n. 121, de.28 de junho de 1895,
que orçou' a sua receita para o exercício de 1895 —96, sujeitou os
navios merCaiites estrangeiros ao seguinte imposto: «• 300 réis por
tonelada de todos os vapores, . navios mercantes e embarcações de
coberta enxuta, estrangeiros, que descarregarem no porto, quer in-
terno, quer externo do Recife, destinada a sua importancia ao cus-
teio do serviço - da policia maritima ». As instrucções, expedidas para
a cobrança desse . imposto, dispunham o seguinte: « Art. 1. 0 .0 im-
-posto de 300 réis por tonelada de todos os vapores, navios mercantes
e embarcações estrangeiros • de coberta enxuta que .descarregarem

. ou carregarem no porto interno oti . no ancoradouro externo desta
capital édevido, uma unica vez por anno,. na primeira entrada que,
neste porto fizerem aquellas embarcações. •

§ 1. 0 Nos casos de arribada, forçada ou nos casos de ernbar,‘ .
cações á ordem que 'receberem unicamente provisões precisas 'para'
seguirem sua- derrota, .ficam isentos .do referido imposto.-

§ 2. 0 Se, porém, no caso de arribada Por força maior, ,receberem
além daS que forem forçadas a descarregar, qualquer , mercadoria,
ficam sujeitos ao imposto ». 	 -

Esse imposto foi considerado inconstitucional por decisão Ao Su-
premo Tribunal Federal e no _mesmo caso estão , o.s cobrados nos

.	 .
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Estados de Alagôrts e Rio Grande do Norte. As quantias arreca-
dadas, devem ser, portanto, restituidas e por ellas respondem os
tres Estados.

A' vista, porém, das reclamações apresentadas e sustentadas por
via diplomatica e attendendo. ao tempo decorrido sem a restituição
por parte desses Estados, julguei conveniente pedir os credites a
que me referi, resalvando o direito, que terá o Governo Federal, de
rehaver dos ditos Estados as quantias que despender.

— QS„Governos do Perú e da Bolivia resolveram em protocollo
de 26 de agosto de 1895 submetter a arbitramento uma questão pro-
veniente ,de actos praticados em territorio boliviano por forças do
Perit.

Em consequencia dessa resolução ajustaram em um protocollo
de 7 de . setembro do mesmo a nno o seguinte:

« I Designa-se en calidad de Arbitro ai Exm. Gobierno de los
Estados Unidos dei Brasil, y si el no aceptase el encargo confiado á
su alta rectitud, será sustituido por el de Ia Republica de. Colombia,
sobre igual base y con las 1111:3MaS informaciones, tan pronto como
soa conocida su excusa.

II — Ratificado que soa el presente aeuerdo por los dos Gobiernos
interesados, dirigiran ai Arbitro la respectiva carta rogatoria, dentro
de los trinta dias siguientes, enviando-le, ai propio tiempo, impressos
y legalizados em ambas Cancillerias:

1 0, las demandas de Bolivia con las conprobantes em que se
apoyan ;. .

20, Ias contestaciones relativas de parte dei Perú y el consi-
guiente debate diplomatico á Tio dias dieron lugar, hasta el 10 de
Julio ultimo, inclusive;•

30, el processo de la reciamacion sustentada el afio 1890, por
el Ministro Dr. D. Manoel Maria RiVIIS, ante el Gobierno de Bolivia,
con las reparaciones que -lo terminaron.»

Como se vê no art. I deste protocollo, o encargo não é pessoal,
é confiado ao Governo dos Estados Unidos do Brazil. Aceitei-o, mas
não cheguei a proferir o meu latido, porque os documentos que recebi
não estavam revestidos das fori utilidades relativas á legalisação. Essas
formalidades ainda não foram preenchidas. Se o forem, caber-vos-ha
a resolução do caso.

— De ordem de S. M. o Imperador de todas as Russias dirigi.° o seu
Ministro dos Negocies Estrangeiros aos agentes diplornaticos acredi-
tados em S. Petersburgo uma circular convidando os respectivos Go-
vernos. para uma conferencia, na qual se procurará meio de im-
pedir a- continuação dos grandes e ruinosos armamentos que se têm
fel to .

Essa circular é datada de 12 de agosto e foi aqui recebida a 13 de
outubro. Nenhuma resolução tomei sobre a sua meteria pela razão
da proximidade da vossa posse.

JUSTIÇA. E NEGOCIOS INTERIOR/CS

Os penados revolucionarios absorvem de tal sorte os cuidados
dos altos representantes dos governos que, em regra, e não é isso
absolutamente de extranhar, todos os serviços publicas se resentem
durante elles dos effeitos de um abandono inevitavel, tendendo sempre
para a desorganisação do seu regular funccionamento.

Era, portanto, fatal que, senão a desordem e a anarchia, bem ca-
racterisadas, com certeza uma seria perturbação nos serviços, e nas
repartições incumbidas de admiaistrat-os, fosse consequencia natural
dos graves movimentos que o meu antecessor teve de combater.

Imprimir ordem á administração, como necessidade imprescin-
divel para o bom andamento dos negocies publicos, foi empenho
constante do meu Governo. O estudo, imparcial e isento, de todos os
actos praticados na constancia do periodo, que hoje finda, mostrará
que não foi inefficaz o meu esforço para o restabelecimento da re-
gularidade e da disciplina em todos os ramos da publica admi-
nistração.

ORDEM PUBLICA.

O respeito ao exercido de iodas as liberdades é garantias con-
stitucionaes, mantendo concurrente e energicamente a obediencia á
lei e o prestigio da autoridade, condições indispensaveis para asse-
gurar a ordem, a tranquillidade e o progresso -- foi tambem com-
promisso de meu Governo.

Factos de wttrema gravidade se deram durante o periodo de
minha administração, que podiam comprometter seriamente a ordem
e a paz da Republica, se não fossem reprimidos com energia e severi-
dade. Sem me referir neste momento ás luctas armadas do Sul, nem a
factos, embora graves, mas de iraportancia local, de que dão conta os
documentos officiaes, não posso deixar de alludir aos tres grandes
acontecimentos que tanto alarma 'em o espirito publico, enchendo-o de
tristes apprehensões:— os successos °ocorridos nos sertões da Bahia,
as insubordinações da Escola Militar e o attentado do dia 5 de no-
vembro.
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— Fonaticos e bandidos capitaneados por Antonio Maciel, acastel-lados na povoação de Canudos, no Estado da Bahia, conseguiram per-
turbar por muito tempo ,a - ordem publica, resistindo, ás forças en-

•vir:idas para . combatei-os:	 . •	 .•
_ Quando reassumi o Governo, em principia de março. de 1897, •re-.,• stabelecido da glave,enfermidade de que fui accommettido, -chego-ti . a -• esta Capital a dolorosissima noticia do revez soffrido pélas forças do
coronel Moreira Cesar,.que succumbio valentemente na defesa da Re-
publica.	 •	 . .

« O desastre de Canudos, disse em mensagem de 1897 ao Con-
gresso, - tornou-se notavel - pela• sensação que a sua noticia . - produzio
nesta Capital.e nos Estados, -sensação aggravada pela supposição de, que
os revoltosos dos sertões da Bahia não -eram simplesmente impulsio- •
nados 'pelos fanatismo religioso, mas tambem instrümentos dos que,
ainda sonham com a restauração da monarchia, apezar de estar esta
definitivamente condemnada pela Nação. Nesta Capital foi onde a ines-
perada noticia daqUelle insuccesso se fez sentir com maior intensidade..
A 'exaltação propria desses momentos, em quê á angustia parece do-.
minar a, sociedade inteira, deu em resultado a pratica de excessos-

- lamentaveis, tendo a autoridade de intervir para restabelecimento da.
ordem 'publica alterada e para ,protecção dos direitos individuaes vio-
lados . Ou ameaçados

 o mais . decidido empenho em apurar a responsabilidade.
pelos excessos criminosas então - commettidos, afim de: submetter tI • •• acção dos tribunaes os seus autores e só o consegui após longos -
trabalhos e esforços persistentes dos meus auxiliares. • 	

.
Com .o desastre das forças do coronel Moreira Cesar. compre-

handl que era mister agir com decisão ;,e, sem medir sacrificies,
organisou o Governo uma expedição, forte' das, tres arma, sendo o'seu =mando confiado ao • general de 'brigada . Arthur Oscar 'de
Andrade Guimarães. Difficuldades, que M e'aistarde ainda surgiram,'
aconselharam-me a fazer seguir. para o theatro da, acção o Ministro
da Guerra; ..marechal. Carlos Machado Bittencourt, que partio desta.
Capital a 3 de . agosto de 1897. Com a actividade e alergia propriasde :seu . 'austero 'caracter; promoveo todos 'os recursos- necessarios
para' accelerar às operações da guerra e tão acertadamente procedeo,
tão efficaz foi o seu concurso, que, pouco depois de sua chegada,

• fechava-se o sitio; a de . outubro era levado o primeiro assalto aos
pontos fortificados' do. inimigo e a 5 rendia-se a cidadella •diante da.-
bravura dos soldados a patriotas . brazileiros sob o commando	 .general Arthur Oscar..
- • Foi uma victoria alcançada, disse-o 'já ao Congresso, em . verda-:, ,deira campanha emprehendida, com .grandes . sacrificios de .vidas e de

• despezas, por forças do brioso Exercito Nacional, auxiliadas Por , forças
policiaes dos Estados da Bah!a, de , S. Paulo,. do .Para e do -Amazonas,
todas dignas do maior louvor e da gratidão da Patria."

.' Encontrei,- e folga de repetir, no belemerito Governador do Estado
• da' Bahia um collabora.dor esforçado e cheio de patriotismo "e abnegação..

Dons actos de insubordinação se deram na Escola Militar desta
• CtiPital no quatriennio. do meu .Governo. • O primeiro teve logar 'no

começo :de minha administração e foi communicado ao Congresso em
a mensagem de 3 de maio de 1895,• nos seguintes termos:

-‘ ((Na Escola Militar . desta Capital deram-:se graves occurrenelas
-que determinaram por parte do Governo promptas e energicaS:pro
videnclas para manter a ordem e a disciplina naquelle estabelecimento.
de' instrueção militar. Alumnos -dessa Escola tomaram _parte saliente;
nas 'arruaças ," que, em noites successivas, tiveram logar na parte •
mais frequentada . desta cidade, nos ultimos dias de .janeiro; 'em fe-.

• vereiro, ,por occasião do Carnaval, provocaram desordens em douá- ‘-
theatros,; não obstante achar-se 'presente - o commandante do 'respe-
ctivo, corpo; 'publicaram pela imprensa um manifesto 'collectivo em
que se constituiram censores de actos do -Governo.

Por essas 'irregularidades de conducta, por essas violações da,
diSCiplina; foram os alumnos reprehendidos • em ordem do dia do
commando da Escola'. Os factos vieram provar que a reprehensõo
foi' uma pena não só inefficaz, como contraproducente.	 .

A 13 de :marça,. obtida a permissão para commemorar na Estola
.o anniversario da rendição da esquadra revoltada, os alumnos:; en-
trelaçaram aos .applausos aos vencedores da esquadra manifté,stações.

• de desagrado ao .general commandante do estabelecimento e ao Go-.
verno.	 .•.	 •

Por 'excessos praticadospraticados na tarde desse dia vio-se: o coMman-.	 .
dante: na contin,gencia de. desligar, no dia seguinte; 6J) 'alumnoSque
verificou serem os principaes autores -das assuadas.- • • • 	 -

• O 'desligamento desses alumnós, porém, em .vez de ser pena
exemplar, foi ainda' contraproducente; porquanto, ao retirar-se da ,
Escola, o general commandante .foi sorprehendido por uma verda-
deira é insultuosa vaia, que lhe davam os alumnos-praças, collocados

• nas janellas e baluarte do :adindo; retrocedendo, o general reunio
os- aluámos. e os reprehendeo paternalmente... 	 -
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Isso, porem, de nada valeo, pois, ao sahir cio Escola, em se-
guida, foi novamente o cornmandante victima de mais estrepitosa
vaia e ainda, no dia seguinte, 15 cie março, ao entrar • na Escola
encontrou os alumnos, então officiaes e }?raças, em estado, de com-
pleta insubordinação, dando gritos offensivos a elle e ao Governo,
executando um plano previamente combinado. O cOmmandante,
assim desconsiderado e insultado pelos alumnos, retirou-se e veio
communicar ao Governo tão graves occurrencias; e, voltando logo
depois á Escola, acompanhado da força necessaria e devidamente
autorizado, deu baixa aos alumnos-praças que alli se achavam e
desligou os officiaes, que foram distribuidos pelos corpos do Exercito,
trancadas as respectivas. matriculas.

Essas providencias foram exigidas pela gravidade - .das circum-
atendas, a bem da ordem e traquillidade publica e em desaffronta da
disciplina militar e do prestigio da legitima autoridade.

Referindo estas graves occurrencias, satisfaço o dever de salientar
o procedimento correcto das torças qrie concorreram, com louvavel
promptidão, para a restauração da ordem e da disciplina da Escola
Militar, cumprindo as ordens e instrucções recebidas com firmeza,
subordinação e severidade exemplares, que contrastaram com os
actos de turbulencia e insuborciálação de que ainda foram testemunhas,
e anniquilaram as sugg,estões com que foi posta em prova a sua
lealdade e obediencia, por parte dos alumnos, mal inspirados e es-
quecidos das honrosas tradições que deviam zelar e realçar. •

E'-me muito grato dar publico e solemne testemunho da fidelidade
unanimemente mantida pelos corpos da guarnição desta Capital, que
mais uma vez, como representante do nosso patriotico Exercito,
deram provas de sua lealdade e dedicação á Republica e dos seus
legitimos representantes.

Esses successos da Escola Militar determinaram o adiamento da
abertura das aulas para o primeiro dia do corrente mez ».

Reverteram á Escola, mais tarde, os alumnos que, a bem da
ordem e da disciplina, haviam sido desligados desse estabelecimento
de instrucçá-o militar, em consequencia destas graves occurrencias.

O segundo acto de indisciplina e insubordinação deo-se a 26 de
maio de 1897 e poderia ter sido origem de seria perturbação da ordem
publica, se não fossem as medidas adoptadas pelo Governo para re-
primil-o, es quaes produziram prompto e benefico effeito.

O facto deo-se da seguinte lórma:
Havendo o Ministerio da Guerra recebido do commando do 6 0 dis-

tricto militar
'
 por occasião da revolução oriental, um pedido urgente

de munição de guerra, para supprimento das forças que guarneciam
nossas fronteiras do Rio Grande do Sul, e não existindo nos depo-
sitos da Intendencia da Guerra esse artefacto bellico em quantidade
suffidente para attender, com a presteza que o caso exigia, a todo o
fornecimento reclamado, ordenou o respectivo Ministro que a Escola
Militar desta Capital, onde havia sem applicação immediata mais de
50.000 cartuchos Mauser, mandados para ali em fevereiro, fizessem
recolhei-os sem demora ao Arsenal de Guerra. Semelhante medida não
podia envolver a menor desconsideração para com a corporação aca-
demica, na qual nenhuma razão tinha o Governo para deixar de confiar.

Não succedeu assim, ' entretanto; inconfessaveis suggestões, na
phrase do Ministro da Guerra

'
 envenenando o alcance daquella pro-

videncia, levaram ao espirito dos alumnos a tetéu de uma offensa aos
seus brios, e, desobedecendo á ordem dada, entregaram-se aos ex-
cessos da mais clamorosa indisciplina e. insubordinação. O Governo
fez seguir immediatamente, á disposição do commanciante da Escola,
os 1 0 e 10 batalhões de infantaria, um esquadrão do 1 0 regimento de
cavallaria e uma bateria do 2 0 regimento de artilharia, sob o com-
mando do coronel Thome Cordeirol o mandou estacionar nas . pro-
ximidades do local deus navios cle 'guerra.

A gravidade do facto revela-se claramente na importancia ex-
cepcional das medidas que o Governo teve necessidade de empregar.
As providencias foram tão promptas e energicas quanto efficazes,
procedendo-se ao desarmamento dos alumnos e á arrecadação das
munições, ficando na noite do mesmo dia restabelecida a ordem e
mais uma vez armada a disciplina e correcção da guarnição
desta Capital, sendo punidos os culpados.

— Com os successos da Bailia tentou especular o espirito par-
tidario de ambiciosos ou de exaltados, que não sympathisavam com
o Governo e buscavam, por toda a forma, hostilisal-o, creando e
divulgando a perfida suspeita de que era seu proposito enfraquecer
o prestigio de militares de valor, gire se estavam dedicando pelo
serviço da Patria.

A inexperiencia dos .alumnos servi°, por igual, de pasto - á mesma
tentativa, procurando-se despertar malevolamente no espirito dos
jovens a crença de que não eram elles apreciados com justiça pelo
meu Governo.

Faço referencia explicita aos factos occorridos na Escola Militar, por
que a elleS se prendem os importantes acontecimentos politicos que se
seguiram e que tanta influencia /leio de exercer na vida da Republica.
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•. O mallogro de toda essa exploração ante a attitude • energica
•decisiva do Poder Publico não desanimou :os conspiradores. Os factos
luctuosos de 5 de novembro de "1897 vieram* comproval-cG _

: :„Nesse dia tristemente memoravel • não fui: attingido pela arma
•homicida, mas em minha defesa succumbio 	 Ministro da Guerra;
fleando 'gravemente ferido o Chefe da minha Casa, Militar. ' 	 -

•Esse gravissimo successo consta de documentos . cifMiaes 'e de
uma Tmensage'm especial ,dirigida ao Congresso,' e eu- 'não o recor-
daria: neste momento Senão para ainda uma vez invocar a veneraçãO
dos brazileiros pela • memoria, tão cara á Bepublica, do bravo -ma-
rechal Carlos Machado Bittencourt, que jamais seapa narà. da *alma
do companheiro -por 'quem se sacriticou.

EsrApp iS SITIO

-	 Os factos occorridns a i 5 de - novembro produziram, como 'era
: natural, tãe , forte abalo na opinião do- paiz e reclamavam, em . bem.

çla .ordem e da- justiça, tilo promptas providencias,- que o Congresso,
attendendo 'ás. ponderações por mim feitas' em mensagem Xe 8 de-
novembro, votou-no dia 12 , a lei declarando em estado, de sitio, 'por
30 dias, o territario do District° Federal e da comarca de. Ni- • •
0,heroy,- no Estado do Mó 'de. Janeiro.	 I.

O estado de Sitio foi prorogado até 23 de fevereiro futuro , por. terern
- - perdurado até ahi as circumstancias excepcionaes que o motivaram.

-- Armado das facilidades extraordinarias que a situação exigia,
pôde o Governo- dominar todos os .iátuitos sediciosos da • conspiração

Consegui° :restabelecer a ordem e a tranquillidade publicas, Sem
excuSadas violencias e atropellos.. A confiança que a população, em -
geral»deposita n,• 'a no Governo,' assignalada per manifestações espori,
taneas 'e -muito significativas, attestavn que ninguern tinha receie
dos poderes extraordinarios de .qne estava . investido e , do' exercicio -
de sua autoridade na constando do estado de sitio. 	 .

" Em mensagem de 12 :de maio deste anuo relatei ao Congresso
--as.- medidas tomadas durante esse perlado -e que, foram julgadas ••
necessarias - pelo, Governo; Os actos praticados-pelo Poder Executivo -
e' -seus agentes foram approvados: pelo decreto legislativo p. 503' de
30 :de setembro ultimo.	 —	 . .

Pretendeo-se encontrar em minhas palavras, dessa onenst.-igem;-
• - "offensa ao Supremo Tribunal 'Federal, guando argui . de inconstitu,,-,
• danai a decisão constante de. .accordão de 16de abril, e effirmei que

• essa decisão,' influenciada pela- paixCie partidaria,. animou e au-
mentou,. a. ousadia dos perturbadores. do ordem. •

. Ninguem respeita com mais-ardor a _lei e as instituições encar,.
l'egadas • de manter e assegurar a sua autoridade. • Agindo de • ac-, •
Ordo éorn.:as' decisões anteriores do Tribunal e com a --doutrina •
approvada pelas duas casas do Congresso Nacional,.. eu não podia,: fal,
lande ao - Poder que tinha de' tornar ConheCimento- dos - Meus actos e

•approval-os -ou não, aceitar a responsabilidade derivada, de •urna.,..
nova decisãO • do Tribunal,' preferida em -sentido' contrario fás ante-.
-cedentes e . sob a influencia :de- paixões em que se viram envolvidos
•alguns dos 'seus membros...	 •• • •.	 ••	 •

• Nas - apreciações. que formulei tive apenas o intuito de, esclarecer.
Õ Congresso no exame dos actos perfeitamente regulares ,do Poder T
Executivo durante., o estado de sitio; não faltei jamais. ao , respeito • .
devido -•	 -Poder Judiciado; cujas decisões sempre ,acatei.' , • ,
" Neste regimen,' o' Supremo _Tribunal Federal :tem taes attribnições.

• que elle 'está destinado a ser a grande força, da Republica e a:garantia .
. • mais solida doS elevados Interesses dá Nação. Mas, fia- de ser, :assim
, quando a alta sabedoria de .seus membros, alhada á nobre isenção dá
- seu eSPirito e kpureza immaculada, de.. suas Intenções, dér as *sen-

tenças o Cunho indeleyel da justiço, 	 brilho' fulgurante . do .
Pairando em - esphera eleVada, .onde.as, paixões não Vivem e só se •en-

: • Oentrarn as' nobres estimulas - que engrandecem, •. os juizes . nunca
• terão s.'para". enabaciar a- luz dos seus julgamentos a suspeita sequer

de que -se inspiram _ em sentimentos que não podem interessar
j	

.
ustiça.	 •	 -	 ,

'Governo, •ni cumprimento de um dever sagrado, para per-
petuar..a mernoria do heroico. marechal Carlos Machado de Bittencourt,
mandou erigir . Inn mausoléo sobre o' seu tu mulo e collo car o seu
bUsto; •-fundido em bronze, no proprio togar em que sacrificou sua
preciosa vida para salvar a . do Chefe da Nação.. 	 • .

No' dia 5 deste mez, 1,0 anniversario lo barboro attentado, com a maior
solemnidade e com todas as honras, teve logar no Arsenal de Guerra

in.angúração do modesto monumentos conforme consta da respectiva
acta, assignada pelas, pessoas presentes e que 'é do tilem seguinte:•
• « ArSenal. de Guerra da Capital Federal.— Acta do inauguração do
busto do Marechal ,Carlo$ , Machado de Bittencourt, em 5 de no-
vembro de 1898.. • -• -•

No dia 5 de ncivembro de 1897, ao regressar de bordo .,do vapor
Espirito Santo, onde Vira saudar as forças do Exercito gim regressavam
Victoriosas da 'campanha contra os fanaticos do sertão do Estado da

• -13a.hia, • o Sr.- Presidente da Republica, Dr. prudente Jose de Moraes
•

,
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Barros, foi acommettido, na occasião em que se dirigia para a alameda
principal deste Arsenal, pelo anspeçada do 100 batalhão de infantaria
do exercito Marcellino Bispo de Mello, desvairado instrumento de ter-
ceiros, que, apontando-lhe ao peito uma garrucha, procurou des.
fechal-a á queima-roupa.

Ante o gravissimo perigo que corria a existencia do Chefe da
Nação, o Marechal Carlos Machado de Bittencourt, que fazia parte da
comitiva do Sr. Presidente e exercia então com o maior brilhantismo
o cargo de Ministro da Guerra, atirou-se contra o a,ggressor, tentando
desarmal-o e ao mesmo tempo pedindo em alta voz aos circurn-
stantes que não matassem a este.

A despeito dos esforços de outras pessoas que tambem pro-
curavam subjugal-o, o assass •no, de cujas mãos fóra tirada a gar-
rucha, vendo-se impossibilitado de consummar o seu sinistro designio
contra a pessoa do Sr. Dr. Prudente José de Moraes Barros, empunhou
rapidamente uma faca, que trazia comsigo, e a cravou repetidas
vezes no Ministro da Guerra.

O inditoso Marechal Bittencourt, horrivelmente ferido, tombou
exanirne e expirou momentos depois em uma das salas deste esta-
belecimento, para onde fôra transportado.

Assim foi salva a preciosa vida do primeiro Magistrado da Nação
e preservada a Republica de novas e maiores calamidades, por esse
acto de extraordinaria dedicação.

Rendendo a devida homenagem é heroica victima do dever,
o Governo, em nome do Povo Brazileiro, mandou que fosse prepa-
rado o busto em bronze do benemerito Marechal sobre uma co-
lurnna de granito o que foi feito no Arsenal de Marinha desta
Capital afim de ser inaugurado no primeiro anniversario do lu-
ctuoso acontecimento e no proprio local em que perdeu a vida aquelle
servidor da Patria uma das glorias do Exercito Nacional, pelos
seus valiosissimos serviços, tanto na paz como na guerra, e que, ao
terminar a sua util existencia, ainda legou a seus concidadãos um
raro exemplo de civismo e de fraternidade humana.

Dessa ceremonia, que se rettlisou hoje, 5 de novembro de 1898,
à 1 hora da tarde, em presença do Sr. Presidente da Republica, dos
membros do Ministerio e de representantes das outras classes so-
claes, lavrou-se esta acta, que á assignada pelo Sr. Presidente da
Republica, Dr. Prudente José de Moraes Barros, pelos Ministros de
Estado: da Guerra, general de divisão João Thomaz de Cantuaria, da
Marinha contra-almirante Manoel José Alves Barbosa, da Industria,
Viação e Obras Publicas, Marechal Jeronymo Rodrigues de Moraes
Jardim, das Relações Exteriores, general Dionysio Evangelista de
Castro Cerqueira, da Justiça e Negocios Interiores, Dr. Amaro Caval-
canti, e da Fazenda Dr. Bernardino de Campos, bem como pelas
outras pessoas presentes; e vai subscripta por mim, coronel João
Soares Noiva, Director do Arsenal de Guerra da Capital Federal. »

CLUI3 MILITAR

Entre as providencias reputadas neeessarias para o restabele-
cimento da ordem publica, perturbada pelos acontecimentos de 5
de novembro, convém recordar as que se referem ao Club Militar,
convertido ultimamente em centro inconveniente de agitação politica.

A 6 de dezembro de 1897, mandou o Ministro da Guerra, por
achar-se esta Capital em estado de sitio, fechai-o até segunda ordem,
como medida disciplinar.

Constando, por um dos jornaes da manhã, de 5 de março, a con-
vocação desse Club para o dia 9 desse. mez, ordenou o Ministro da
Guerra, por acto de 6, que o presidente respectivo se explicasse
sobre essa convocação. Nesse mesmo dia o general Francisco Antonio
de Moura, em officio ao Ajudante-General,' respondia:

« Que o Club havia sido fechado, por ordem do Ministro da Guerra,
como medida disciplinar, até segunda ordem, por achar-se esta cidade
em estado de sitio;

Que, cessado o estado de sitio a 24 de fevereiro, restabelecidas
em sua plenitude as garantias outorgadas aos bra.zileiros peia Con-
stituição de 24 de fevereiro de 1891, cessara, ipso facto, a interdicção
que pesava sobre o Club, parecendo ser este o pensamento do Ministro
da Guerra, quando mandou fechai-o por achar-se a cidade ern estado
de sitio;

Que o Club Rira mandado fechar até segunda ordem; mas que
esta segunda ordem só poderia ter sido expedida dentro do estado de
sitio ; depois dello, tal ordem seria ociosa porque pelo art. 72 da
Constituição Federal é garantido a todos o direito de associação, e
nem poderia ella ter logar, porquanto o Club, que é composto de
officiaes do Exercito e da Marinha, e de civis com honras militares
ou postos na Guarda Nacional, não é subordinado ao Ministerio da
Guerra ;

Que foi, pois, escudado na Constituição, que o presidente do Club
fez a convocação afim de eleger os cidadãos que deviam preencher os
cargos vagos na directoria.»
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Não sendo procedentes estas razões, a 8 de março manteve ,o
Ministro da Guerra a- portaria de 6 de dezembro ultimo, mandando
que o Club Militar continuasse fechado até segunda ordern.----

Accusando o recebimento" desta "ordem, a 9, o presidente - do
Club, dirigindo-se ao Ajudante-General, expressou-se nestes termos
« O Club, não sendo obrigado a cumprir aquella determinação, á
vista do art. 72 da Constituição de Republica, e, Como associação
particular que éj.não dependendo do Ministro da Guerra, -e ainda pop
não tratar-se de objecto de serviço militar, resolve°, entretanto, sus-
pender o seu funccionamento provisoriamente e usar do rectirse
legal perante o poder_competente.» 	 ,

No dia 10, o Ministro da Guerra, considerando -que no podia o
general 'de divisão . Francisco Antonio de Moura

'
 sem transgredir a.

disciplina, ter convocado uma sessão do Club Militar, mandado fechar
até Segunda" ordem por aviso de 6 de dezembro do -anno anterior, 6,

.9" que 'é mais grave, não:podendo, sem desobediencia formal á ordem
que lhe foi Aransmittida, fazer no dia 9 uma reunião, é qual, á

•sombra de sua elevada patente, compareceram alguns officiaes, mandou
ao . Ajudante-General que o, punisse por -esse facto, corno julgasse -
conveniente. Essa ordem foi cumprida.

O Club Militar recorreu, então, ao Poder Judiciario, tendo O Juiz
Seccional desta Capital proferido sentença, 'confirmando ó acto do
Governo, "da qual foi interposto recurso para '" ,o Supremo Tribunal -
1,n:ederal, cuja decisão" se aguarda.

Este incidente, que foi grandemente explorado pelas paixões do
dia, pelas - gravissimas circumstancias que 0, envolveram, ha de
fornecer-elemento' fecundo para o estudo imparcial dos -factos occor-
ridos durante o periodo do meu GoVerno.

RE.LAÇUES COM OS ESTADOS

- 'Eu havia assegurado, cheio de convicção; ao assumir o Governo
'da Republica, que executaria fielmente o regimen livre e deino-
cratice adoptado -pela. Constituição de 24 de fevereiro, firmando e

: mantendo escrupulosamente	 autonomia dos Estados, harmonica
• com'. a soberania da. União". 	 .

- Fui,leal ao compromisso contrahido.	 .	 , •
_

	

	 A 1 de maio de: 1895 communicou-me o Governador do !Estado
de Alagoas, Barão 'de Traipú, que a • força policial, dirigida por

• alguns °filmes do Exercito, o. intimara a deixar o Governo. Protes-
tando • contra essa- violencia, reclamava o Governador, de acco.rdo
com a Constituição Federal; a intervenção das forças da União para
restabelecer a ordem e apoiar o governo _ legal. Immediatamente,

. pôr intermedio do Ministro da Guerra, foi expedida ordem ao corá-
mandante da ,guarnição federal naquelle:Estado para prestar o apeio
necessario ao livre exercido das attribuições do Governador e á • ma-
nutenção da -orderri, e bem assim ao general commandante do dis-,
tricto para garantir aquelle alto funccionario nó exercido do Seu

•cargo e tomar canhechnento dos officiaes que intervieram naquella
intimação. No diaimmediato communicou-me o Governador que,
graças ao procedimentonto do Governo e áS providencias pronntas, 	 .
energicas que foram . dadas, mantinha novamente o exercido" do seu •

• cargo.	 „
Factos pdlitices, • de feição diversa, mas de .grave importancia,

occorreram. em Sergipe com a dualidade da Camara- Legislativa e de
Governador; em Pernambuco, com a divergencia quanto á apuração
dos Senadores do Estado, e . na Bahia com a duplicata das casas
de .Congresso. Abstive-me de intervir nessas questões, por entender
que nenhuma se podia capitular nos casos .em. que, por excepção,

. a' Constituição atitorisa a intervenção do Governe Federal nos
gocios peculiares aos Estados. Mas,: a gravidade desses factos, poii ,
derei • ao Congresso em .1896,, impõe-lhe 1° dever: de, com a niaxima
urgencia," prover, a respeito : por -meio de :lei- que regule a solução
de collisões como aquellas, que têm grandemente prejudicado o -bom
andamento das administrações de alguns Estados.

« E' do mesmo modo urgente, accrescentei, e insisti em men-
sagens posteriores,' que sejam regulamentados os preceitos do art. 60

• da Constituição, não só quanto -é interpretação positiva e clara do
texto constitucional, corno estabelecendo o meio pratico da intervenção
federal, nos casos em que é ella permittida.

"	 Essas leis contribuiriam, estou certo, com grande enleada, para
o funccionamento regular do novo regimen federativo.»	 ,	 -

- Factos que sUccederam, alguns dos quaes oCcupam ainda neste
Momento _a attenção -dos Poderes Publicos, affirmam o acerto das
minhas indicações. Estão sempre mais garantidos os direitos, quando
claramente definidos em lei, do que quando dependentes simples-
mente do arbitrio, embora do bom arbitrio, dos Governos.'

Quanto aos' sucessos do Rio Grande do Sul, apreciados por
alguns com grande desfavor para o meu Governo, a historia, tenho a
mais funda convicção, ha de fazer justiça aos meus intuitos e á intei-
reza da minha conducta,
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Em mensagem de 7 de maio de 1894 o meu antecessor, refe-
rindo-se aos graves acontecimentos motivados pela revolução do
Sul e pela revolta de 6 de setembro de 1893, disse o seguinte:
« Pôde-se, pois, considerar vencida a revolta, visto restarem apenas
pequenos grupos, dispersos e fugitivos, que facilmente podem ser
batidos

a Esta previsão, tive necessidade de accentuar um anno depois,
infelizmente não se realizou: a lueta iniciada em fevereiro de 1893
no Rio Grande do Sul ainda perdura, causando áquelle Estado os
graves damnos inherentes á guerra civil e influindo de modo sen-
sivelmente prejudicial sobre toda a Republica, notavelmente sobre a
sua vida financeira.»

Procurei desde logo tomar as providencias .que me pareceram
convenientes á defesa da Republica e efficazes para abreviar a termi-
nação da revolução.

Assim, com o intento de estabelecer unidade de direcção, de su-
bordinar as operações a um plano geral e harmonico, de melhor
occorrer aos fornecimentos necessarios e de fiscalisar as respectivas
despezas, nomeei commandante em chefe de todas as forças em operações
no Rio Grande do Sul o general de divisão Francisco Antonio de Moura,
que recebeu instrucções precisas para o desempenho da commissão
importante que lhe foi confiada, reforçando, ao mesmo tempo, a es-
quadrilha do Rio Grande com duas torpedeiras.

Como meio de reduzir as forças dos revolucionados, a 1. de ja-
neiro de 1895 concedi indulto das penas de la e 2a deserções ás
praças do Exercito, da Marinha, da Guarda Nacional e da Policia desta
Capital, que se apresentassem no prazo de 60 dias ás autoridades in-
dicadas no respectivo decreto.

Dando conta ao Congresso, em 3 de maio de 1895, destas provi-
dencias, tendentes a debellar a revolta, que me parecia bastante en-
fraquecida, eu denunciei claramente os meus intuitos de pacificação,
declarando que —e a terminação da lucta intestina e o consequente
congraçamento da familia brazileira era a aspiração de todos os pa-
triotas. A revolução do Sul, que servio de ponto de apoio á revolta
de 6 de setembro, continúa a ser a fonte inexgotavel de explorações
politicas e financeiras contra a Republica. Mas, essa muda não pôde
terminar sem a submissão dos seus promotdres ás instituições ado-
ptadas e aos poderes constituidas da Nação ».

Com estas idéas eniprehendi, resolutamente, a obra patriotice de
pacificar o sul da Republica.

A 12 de julho de 1895, o general de divisão Innocencio Gelvão
de Queiroz, commandante em chefe das forças em operações nó Es-
tado do Rio Grande do Sul, enviou-me a acta da conferencia cele-
brada a 10 do mesmo mez em Piratiny, com o general honorario
João Nunes da Silva Tavares, chefe dos revolucionados contra o Go-
verno daquelle Estado.

Constava desse documento que os revolucionados estavam prom-
ptos a depor as armas perante o Governo da União, mediante as
seguintes condições

D, garantia da effectiva posse dos direitos que a Constituição
confere a todo cidadão brazÁleiro ;

2a, reconstituição do Estado do Rio Grande, de accôrdo com a
Constituição Federal ;

3a, resalva do direito de requerer indemnisação por prejuízos que
soffreram com o abastecimento de forças do Governo, e outras, em
suas propriedades.

Examinando essa proposta com o maximo desvelo, resolvi o
seguinte:

Quanto a P condição:— E' dever do Poder Publico, Federal e
Estadoal, assegurar a todos os brazileiros obedientes á lei a posse
effectiva ou o livre exercido de todos os direitos e garantias que a
Constituição lhes confere e a sinceridade do regimen republicano. impõe.

Depostas as armas pelos rebeldes, com a sua submissão á lei, o
Governo cumprirá esse dever em relação a elles e não consentirá
que • seja illudido.

Se a intenção dós rebeldes, estabelecendo esta condição, é isen-
tarem-se do processo e das penas em que incorreram como crimi-
nosos políticos, só conseguirão isso se obtiverem amnistia, a qual
SÓ póde ser concedida pelo Congresso Nacional, que, a julgar-se por
sua deliberação ultima, não a concederá emquanto os rebeldes se
Mantiverem com as armas na mão.

•Quanto 4 2a condição — Não pôde ser aceita esta condição.
O Governo Federal não assume, nem podia assumir, o compro-

misso de intervir na reconstituição do Estado do Rio Grande, porque
o unico poder competente para reconstituir um Estado, reformando
a sua Constituição, é o seu poder constituinte sem intervenção de
autoridade extranha. O Rio Grande do Sul é um Estado constituido.

Se a Constituição desse Estado incide nas disposições dos arts.
60 § 20 e 63 da Constitaição Federal, só ao Congresso Nacional com-
pete resolver; porém, este só poderá occupar-se do assumpto e re-
solvel-o, como entender em sua sabedoria, ou por iniciativa de um
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-de seus membros ou per -meio de petição ou representação de inte
ressados, mas não por . exig,encia de rebeldes, qUe indicam -o sentido
em que querem que seja tomada -a-,deliberação, „como ncendição: para

'deporem as armas é submetterem-se ao dominio da lel..•.„.„
• .	 Oztártto"d	 condição:	 CesSada , a blefa armada no Sul, .não

-.'bs"rebeldes,-: • cemo os que ,- hictaram pela legalidade e , os • que•não
• Ioniarann • parte -na lucta, ficarão todos com s 'e, direito' salvo--para ré-
Clarbar; pelos tramites legues, de .quem dedireitd,. a indemnisação dos

'prejuizos . que •• houverem soffrido. A. autoridade- competente julgará
se as' reclamações são 'procedenteá e :se estão devidamente ;.provadas.

Se os rebeldes não. Ilidam contra a.Republica, , se. déejam	 -
'amente a pazdeponham as armas, submettam-se ús instittàiçõeS

'adoptadas pela Nação e aos -poderes-por •ella • constituidos, - oS' •qiiaes, •
,desde 'que 'aquelles 'entrem no rogimen legal, • tornarãO•:effectivol•
livre 'exereicio de todos os seus direitos -e garantias constitucionaes.

Restabelecida a paz ' no Rio Grande, os Poderes PublicoS; pró.-
•-•Viii-artie reparar -os grandes males causados pela guerra civil áquelle
Estado,' auxiliando a restauração e • a•desenvolvimento-de'suas

'Ydtistrias.. • '•'' 	 •	 •	 •
'' • Esta resolução foi transmittida em aviso reservado do Ministro da

- Guerra; de . " 31-de julho, ao commandante em . chefe das forças . em
• Operações.	 :

A&mesmo tempo,- em carta Confidencial, mandei . ao - Presidente
'dEstado copia daquelle aviso.;-

• -A 9 -de agosto, em. resposta, tive desse funccionario o • 'seguinte
--telegramma:' « Recebi hoje- a carta confidencial com 'que'me‘hón-
'rastés,"bemcomo'n cópia da • decisão do , .Governo. 'A- leitura ''de

• 'ambas causou-me grandegrande satisfação. 'Estou . de inteiro •accôrdo coni"a
• digna e patriotica solução qiié enviastes. Podeis ficar certo do' meu
'Concurso - pela paz nos -termos . ' daquella decisão.. • Agradeço • 'sincera-
Mente a nobre e amistosa franqueza da vossa honrosa carta, que. •
responderei pelo proximo paquete... -Aceitae 'minhas cordiaes saul
dações. • • •	 •

A 23 de agosto recebi, com a mais viva satisfação, a noticia!de
lidVer Sidó. 'asSignado 'pelo , benemerito general , ' Innocencio Gaivão. de
-Queiroz, que 'recebeo do Governo aquella honrosissima ..commissão,
.o • ajuste'def' paz 'no - Rio Grande do Sul, 'de accôrdo com 'os"meus
desejos e decisão..

Effectivamente, macpielle , dia, os • revolucionarios, confiando na
'palavra do Governo -Federal, de que faria effectivas em seu favor as
garantias constitucionaes,. desde' que voltassem ao 'regímen legal,
depuzerani' aá armas, reconhecendo as- instituiçõeS adoptadas- e os
kiodei'ds "constituidos pela Nação.	 - •	 .

O patz inteiro 'festejou com as mais expressivas manifestações
de' reg,osijo'o • 'grande acontecimento e o Presidente do Estado do Rio

' Grande 'dei 'Sul respondeu ao .meu telegramnia, communicando-lhe as
-baSes em • que' a paz ficou restabeledida, nos seguintes termos: «Acabo
de receber vosso telegramma, que' cordialmente' agradeço,- confes-
sando-me penhorado pelas vossas expressões. O restabelecimento •da
.paz neste Estado; mediante submissão dos rebeldes, nos elevados
lermes- de vossa digna decisão, determina immenso regosijo..nb Rio •
- Grande' : do''Sul, -que, como theatro principal da caracterisada tenta-
tiva- contra as instituições -republicanas, soffre, desde fevereiro •de

• 1893; os funestos' effeitos da 'blefa armada: Ao . mesmo 'tempo* tão
auspicioso-successo envolve vossa justa e nobre benemerencia, attenta
a situação honrosa em 'que se.conservam prestigiados' os Poderes Pu- .
blicos. Faço 'votos para que aquella submissão 'seja definitiva.' Pela
Minha' parte tudo envidarei , no sentido de auxiliar-vos a: tornar effeÁ
divas -as garantias 'e. direitos constitucionaes, e, em nome do Rio
Grande do Sul, dirijo-vos• sinceras congratulações,' extensiVas' ao vosso'.

• Governo: Acceitae minhas •cordeaes saudações ».- .	 • ,•-,- • -
Consegnindo a--pacificação em termos_bonrosos,' esforcei-me por

terhar '''effectivas -garantias conStitucionaes em favor de todos,
sem distincção de partidos: era o meio de consolidar - 'a paz -alcan-

••	 Não ignorava e o affirmei ao Congresso 'naquella mesma occasião
- quer— «o esquecimento . dos -odios e o arrefecimento das paixões parti-

darias,- extremamente . incitadas pela guerra civil, seriam- obra prinei-
- Palménte da acção' lenta da tempo : e...das inspirações be.neficas do
'patriotismo, que conseguirão afinal levar a calma a todos os espiritos
e- • operar o congraçamento 'real e definitivo da familia rio-orandensn.

'As' soluções,' que põem termo ás grandes inatas liçtestinas, ás
InclaS' ardentes e apaixonadas da politica, mostram, - não 'raro, -no
meio dos applausos com que são festejadas, a sombra fugaz de algum

, despeito-que mal se • esconde, - trazendo 'a' eiva de • um • descontentti-
• - mento, que sabe esperar a occasião para explodir; • 	 •

Os governes não podem escapar á-acção faial desses elementos,
MaS r devem contar-com a linParcialidade • geral dos espiritos, que en-
caram os factos com 'elevação e patriotismo. 	 •	 -

'Não foram . bem . comprehendidos os meus esforços, recompen-
Eados, aliás, de sobra pela profunda satisfação do dever cumprido.
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O meu Governo não pôle, depois da pacificação, contar com a
honra do apoio dos altos representantes daquelle Estado.

— Fiz ligeira referencia a factos de actualidade que vieram de-
monstrar a necessidade da regulamentação do art. 60 da Constituição
Federal. Tinha em mente as occurrencias que se deram no Estado
do Amazonas.

No dia 6 de agosto proximo findo recebi um telegramma proce-
dente de Manáos, firmado por José Mimalho, Governador, communi-
cando que fôra apresentada e aceita pelo Congresso do Estado a
renuncia do Dr. Fileto Pires Ferreira do cargo de Governador e que,
de accôrdo com o art. 30 da Constituição respectiva, elle signatario
completaria o periodo governamental. No dia 7, recebi outro tele-
gramma procedente do Pará, firmado por Fileto Pires Ferreira,
Governador do Amazonas, requisitando a intervenção do Poder Fe-
deral para lhe ser restituido o exercido das funcções legaes inherentes
ao seu cargo, visto ser fusa a asserção de o haver renunciado. 	 .

Tendo sido, pelas discussões havidas no Congresso Nacional
acerca da regulamentação, por iC ordinaria, do art. 60 da Consti-
tuição, predominante a opinião de que • não compete ao Poder Ex-
ecutivo a intervenção para conhecer da hypothese de dualidade ou le.
gitimidade de Governos ou Assembléas Estadoaes, como é a de que
se trata, attribuindo uns tal competencia ao proprio Congresso e
outros ao Poder Judiciaria por essa razão e porque não existe ainda
lei que regule a intervenção do Governo Federal nos negocios pe-
culiares dos Estados, nos casos em que a Constituição da Republica
o permitte por excepção, por mensagem de 8 de agosto subrnetti o caso
á apreciação do Congresso, afim de deliberar como parecer acertado.

• Transmitti igualmente ao 1 0 Secretario da Camara dos Depu-
tados cópia de um tele rr

b
ramma, que me foi dirigido pela mesa do

congresso Estadoal de Manãos, relativo á • denuncia dada contra o
Governador do mesmo Estado.

— As noticias que recebi de alguns dos Estados do Norte, relati-
vamente á secca que se está prolongando em extensas zonas, com
enorme damno para as r opulações, como para os interesses da la-
voura e do comrnercio, reclamam a attenção dos Poderes Publicos,
porque o mal se pôde ainda aggravar.

Em telegramma que me dirigiram,, em julho de corrente anno,
a Camara Legislativa e o Governador do Piarthy, foram solicitados
da União os soccorros a gire se refere o art. 5 0 da Constituição Fe-
deral, em caso de calamidade publica.

O Presidente da Parahyba, cujo Estado soffre tambem as copa.-
quencias da secca, não aedio então toes soccorros, mas a entrega
da quantia de 150:009$, saldo da de 500:000$, autorisala . pela lei
n. 120 de 8 de novembro de 1892, que só poderia, aliás, ser en-
tregue mediante nova a itorisação legislativa, por ter caducado a
primeira, segundo informou o Thesouro Federal.

Transmitti ao Congresso em 21 de julho essas solicitações, bem
como as que no mesmo sentido fizeram os Governos dos Estados de Ser-
gipe e Rio Grande do Nort3, visto ser de sua competencia a concessão
dos soccorros de que trata o art. 5 0 da Constituição Federal.

JUSTIÇA. FEDERAL E LOCAL

Esforcei-me lealmente por dar ou suggerir ao Congresso as provi-
dencias complementares que ainda se tornam necessarias para a defini-
tiva regularisação da Justiça Federal, em execução da lei n. 221 de 20 de
novembro de 1894. A 1 de julho de 1897 contratei o trabalho da consoli-
dação sytematica de todas as disposições vigentes sobre a organisação
da Justiça Federal, e respectivo direito processual, de occórdo com a
autorisação concedida pelo art. 87 n. 2 dessa lei.- O trabalho, confiado
á competencia do Dr. José Hygino Duarte Pereira, divide-se em cinco
partes: organisação e furcções da Justiça Federal, processo criminal,
processo civil, processo coinmercial e processos eiveis de ordem publica
ou administrativa. Essa utilissima consolidação acaba de ser approvada
e publicada por decreto a. 3084 de 5 do corrente rnez.

Em cumprimento do decreto legislativo n. 225 de 25 de novembro
de 1894, foram promulgados e estão em vigor o regulamento da taxa
judiciaria e o regimento das custas judiciarias da Justiça Local do
District° Federal.

O decreto organico da magistratura local carecia de actos com-
plementares de consolidação e regulamentação, que desembaraçassem
o apparelho judicial de diffictrklades que a pratica havia assignalado e
estavam entorpecendo a E ua acção.

• O decreto n. 2464 de 17 de fevereiro de 1897 consolidou e completou
as disposições regulamentares do de n. 1030 de 11 de novembro cie
1890, na parte relativa ao pessoal da Justiça Local, e o decreto n. 2579
de 16 de agosto do mesmo ainr) consolidou e completou as dispo-
sições do citado decreto n. 1030 na parte relativa á competencia. Para
completar esta regulamentação, falta apenas a parte processual, cuja •
elaboração deixo adiantada.

Apuar da competencia profissional da commissão que elaborou
os regulamentos a que se referem aquelles decretos e do cuidado com
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que, antes de expedil-os, o Governo os examinou, foram vivamente
criticados, o primeiro por falta de concordancia com a lei funda-
mental e o segundo com a- arguição até . de inconstitucional.'
critica foi anniquilada pelo debate. A Camara dos Deputados, com • • •
relação ao , decreto. n. 2464,. approvou o parecer da commissãO de'
constituição,* legislação e justiça sobre uma indicaçã'o em que se
quereu que a tal respeito fosse ouvida; parecer que : concluia pela -

affirmação de que o Poder Executivo—«havia dado, á lei a verdadeira,
intelligencia para a sua fiel execução».	 •
• As commissões .de constitUição e de justiça e legislação do Se-

nado, estudando o assumpto, opinaram, em parecer de 22 de setembro
de 1897, com voto divergente de um de seus membros, que o refe-
rido regulamento era exorbitante das attribuições do-Poder,Exéeutivo;
mas, esse parecer, depois de largo debate, foi rejeitado. . 	 •

De conformidade com o disposto no art.- 177 do já citado decreto
n..1030, foi organisada no District° Federal a Assistencia Judiciaria
pelo decreto n. 2457 de 8 de fevereiro de 1897.

BRIGADA POLICIAL

, Em virtnde	 autorisação concedida Pela lei á. 490 de 16 _de
„	 •

dezembro ultimo, 'foi expedictd o decreto 'ri. 2788 de 6 de janeiro pro-
ximo findo, dando nova organisação á Brigada, pela, seguinte fôrma:
um estado maior composto do commandaute e seus" auxiliares; uma
contadoria ;• ,

nm corpo de saúde ; um _regimento de cavallaria,
com 25 .officiaes e 422 praças 'e dotis batalhões" do infantaria *com . 36
officiaes e 865 praças cada um, perfazendo o total • de 2.277- homens,•
sendo 125 officiaes e 2.152 praças.

A instrucção, quer Militar, quer civil das praças, tem progre-
dido de modo sensivel, sendo satisfactorio o desenvolvimento que se
nota nos officiaes e praças, tanto nas evoluções militares, como nos
deveres•policiaes. A' par dainstrucção tem melhorado a disciplina.

A Brigada Policial prestou sempre bons serviços no policiamentO
e manutenção da ordem nesta Capital. 	 . .

-	 GUARDA NACIONAL-

• A Guarda Nacional está sendo organisada uniformemente • em—
todos os Estados, , devendo cada um ficar . com o commando ' su-
perior na capital e o numero de brigadas necessarias nas respectivas
comarcas, , de accôrdo com o decreto n.. 431 .de 14 de dezembro de 1896,
'que determinou , que, emquanto não fôr votada a lei organica da
Guarda. ,Nacional, seja esta constituicla e regida nos Estados de con-
formidade com o decreto n. 1121 de 5-de, dezembro de 1890, que. deo
nova organisação á do District° Federal.

Nas ultimas mensagens que dirigi ao Congresso .externel.' oS
seguintes conceitos relativos a este assumPto:

« A Guarda Nacional da Capital Federal constitue uma .divisão
composta de quatro brigadas do infantaria,,uma de cavallaria. e uma
de artilharia, sob o .

commando de um official general do Exercito--
- - " Essa organisação, apparatosa não se adapta á Guarda Nacional
dos Estados, offerecendo, além de outros inconvenientes, os de ficarem
as 'divisões da. Guarda Nacional dos Estados sob , o cominando dos
eoroneis commanclantes superiores das respectivas capitaes, que em
muitos casos São mais modernos que os de outras comarcas, o que-c,N
contrario á hierarchia militar. Urge, pois, que seja votada a lei
dando organisação definitiva á Guarda Nacional da Republica, collo.
cauda-a em condições que a habilitem a bem desempenhar sua patriotica

issão	 •
Em virtude da legislação em vigor, os commandos superiores

podem ser exercidos por official general effectivo ou reformado do Ex.
ercito; o que- tem trazido diffic. uldades para as nomeações,. sendo que
sómente nos Estados do Pará e Paraná estão esses cargos preenchidos:

Accresce que, não existindo a verba necessaria para as despezas
imprescindive i

s dos .commandos.sciperiores, diffiCilmente haverá quem
'aceite tal cargo sem os recursos precisos para a boa regularidade
cio serviço. -

Estão exercendo as funcções de commandante superior nas 'cai.
'panes, onde não 'existe commandante superior . effectivo, os respeet1vo...9
coroneis chefes do estado • maior, de accôrdo com . o vrt,' 6 dtt

• lei n. '602 dá 1850.
- --Nesta capital 'os corpos, das Ires armas estão devidamente or_
ganisados e promptos para aquartelar á primeira ordem, com' excepção
do 12 0

 batalhão de infantaria, que não pôde ser completado,' Todos
os corpos têm sens quarteis com as -necessarias dependenoias, -onde
aos domingos os guardas fazem exercicios,.. reunindo-se alli tambem

	

os officiaes duas ou, • tres vezes por semana, durante a noite,' - 	 s".

IlYGIENE E. SAUDE PUBLI.SR

	

.	 . :	 •'	 •,`J

O estado sanitario desta Capital preoecupou sempre, M itb se-
..riamente, a attenção do meu Governo. Mal se pôde calcular quanto a
-
epidemia da febre amarella, outr'ora localisada no littoral ' e hoje

•

III .1".."1
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domiciliada em varios pontos , d.o interior,. tem prejudicado o desens
Nolvimento de nosso paiz, embaraçando a corrente de . immigração
e , entorpecendo • todos os negocios com o exterior. - •	 •• .

Os , factos, .principalmente, de gravidade excepcional, corno .'os
que se deram com a tripolaeão do cruzador . 4ornbardia, „dizimada
pala • violenda do, mal, •ou como as -mortes, tão justamente pran-
teadas, do Ministro e do Secretario ,da Legação 'do Chile; victimas da
terrível enfermidade, -fazem avolumar as prevenções contra a excel-
lencia-do nosso s clima, obrigando-nos a Cuidar com muita . solicitude
dos meios de remover, essa fonte fecunda de' embaraços. ao  progresso
wao.engrandecimento de 'nossa Patria..
..,•..Era lisonjeiro o ..estado da aúde publica 'ern .1895, - isto 'é, nó co-
meço da minha administração.- Tinha side excepcionalmente .bene-
_volo o ultimo verão. Não obstante, na primeira mensagem que tive
a honra de dirigir ao Congresso, • pronunciei-me francamente nestes
termos: «Esse lisongeiro estado da saúde publica não deve dar, mo-
tivo. á que os altos Poderes do Estado, despreoccupadoS do -assumpto,
deixem de sobre elle providenciar por modo efficaz e definitivo no
Intuito de ficar a. Municipalidade do Districto Federal apparelhada
cornos meios indiSpensaveis anda de iniciar, como 'lhe compete, a
realisação já tão adiada dos grandes melhoramentos sanitarios recla-
mados para a .Capital da Republica, cuja população apgmenta de' dia
Pará 'dia. •
. Se por um_lado o . problerna é complexo :sua solução exige o
dispendio de avultados- capitaes, por outro os elementos de estudo,
accumulados ha longos .annos, facilitarão . uma decisão justa; e . o em-
prego dosdos alludidos .capitaes, Obtidos por operações de credito,. será
despeza compensada, em futuro não remoto, 'pelo maior increniento'
de 'riqueza e prosperidade que do saneatnento do Rio de *Janeiro ad-
virá a esta já tão importante 'cidade, por oride Sé afete,. em geral;
no estrangeiro, a situação- das demais localidades do vastissimo terri-
torio nacional.' A materia merece, pois, a vossa attenção, visto que
a- Municipalidade, :-Com - -oS 'seus recursos ordinarios; não pôde oc-
correr ao, grande dispendio reelamado por' 'esse importante serviço;
que -interessa a toda a RepubliCa.')i •

• -; Em 1896, .depois de -referir-me ao então já pouco lisonjeiro , estado
sanitario desta Capital . e á Invsão da febre amarella no interior,
disse, na mensagem -desse anho ao Congresso : «Para obviar .a
essa  calamidade- que : tanto 'prejudica' o' paiz sob todos os aspectos,'
impõe-se, como indeclinavel, a: necessidade de sanear-se. a Capital
da União )--fóc° primordial da Molestia. : •
, Corno medida complementar, devo indicar igualmente a . reorga-

hisação do serViço sanitario terrestre, no sentido de ampliar-se a acção
das autoridades' federaes,. dada ,urna emergencia grave, todos os
pontos 'ameaçados ou' em' que tenha apparecido erupção epidemica. »
•-.. Em mensagem de 1897, 'disse 'ainda ao Congresso: « As condições

Sanitarias têm sido, felizmente,1 lisongeiras. Este facto, entretanto,
não é commurn nesta Capital, iü despeito das - medidas de hygiene
Constantemente postas em pratica, quer pelo Governo,, quer, pela
Municipalidade; e a perspectivados prejuizos de -toda a sorte,, que
acarretam ás phases epidemicas, entre nós, impõe-me o dever de
solieitar" novamente a 'vossa attenção - , para' 'a questão do sanea-
mento do Rio de Janeiro, na qual, a meu ver, cabe á União auxiliar
• Iniciativa da . Municipalidade. »
- • No corrente anno, finalmente, em documento da Mesma natu-
reza, pronunciei-me da seguinte fórma:
" . «As manifestações periodicas da febre ~relia, que ainda na

'recente estação calmosa se fizeram sentir nesta Capital, se • bem que
com intensidade relativamente menor, tornam imprescmdivel a so-
lução' do problema do saneamento do District° Federal. O Governo já
..Vos ministrou os elementos necessarios para que resolvaes sobre esse
momentoso.assumpto, e, além disso, tem auxiliado, na esphera de' sua
competencia,- todas á§ pesquizas erin erehend idas por medicos nacionaes
para	 descoberta' da . causa e do tratamento daquella molestia..» .• •

! Esta insistencia serve 'para demonstrar :o apreço em que tinha
o Governo a questão da salubridade publica e .a necessidade, , que
.sempre reputou urgente,. de • se cuidar seriamente do saneamento da
Capital -Federal:	 .•	 „

• As Providencias, reclamadas da administração e que della de-
pendiam,. eram .de prometo satisfeitas.	 .	 .

Em 'abril de 1895 "realisaram-se varias conferencias entre o
Governo, as autoridades .sanitarias brazileiras - .e representantes .:de
nações amigas .para o effeito de Combinarem-se as medidas de hy-
giene maritima que conviria fossem postas •em pratica no interesse
reciproco da sande publica e cio desenvolvimento das relações com-
rmerciaes entre os respectivos paiZes.

. De accôrdci. com as resoluçõeá chi adoptadas e nos limites -das
..:attribuições •da Poder aecutivo, .corno tive . occasião de, referir ao.
'Congresso, foram feitas, no decurso . do anno, as obras complemen-
tares de. que carecia o lazareto da ilha Grande, afim de tornal-o, quanto
possivel, apparelliacio para quaesquer eventualidades; activou -se a con-
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strUcção do de Tamandaré, no rittoral do Estado de Pernambuco, sustada
por motivos que. constam dos respectivos relatorios ; e foram approvados r!, • --
os ..planos e . çrçamento do da ilha de Tinharé, no Estado da :Bahia.

AS- restricçõeS orçamentarias- não' perrriittiram ao .GovernOievar a
effei to a .• Construcção • integral -desses . .lazaretos, - de modo.; que,-sem
éSseS indfspensaveis- apparelhos de. prophylaxia.maritirna; .não .
SiVerijililar se as ,regiões quarentenarias creadas de accôrdo com.:a5
few-nlãmente de . 10 , de ,'= fevereiro , ,de 4897, indicam, ou não necessidades
impreteriveis da 'administração.	 • . „	 •	 .
'A irreo

t'
nlaridade4das:" estações ,- no• corrente anuo e, sobretude.,,a.'

grande falta de agua para supprimento dá população em consequernip:
da .."-SeCec(- extraordinária que tem •flagellado-.e. Capital, abrigou-me a
pedir co:  '1 'Congresse providencias, -que 4 se prendem eVidenterrientetA
qtresttieTde saneamento..	 •	 ;

.	 Em-data . de 27-'de julho ultimo;- . enderecei-lhe .uma- mensagem . - so

	

•seguintesjmedidas	 •	 •	 • • • •	 r. - • -.'	 ---:T
• Áriterisaçãe:para serem desde já executados os melhoramentos

indiSpensaveis para regularisar a distribuição d' agua a esta • Capital,
apPlicandb-Se a esse fim a-renda: liquida _resultante deproprio :serviço;
rião "seleVando em conta.,n ; despeza- de custeio da Estrada de -'"Ferro
&Mie 'do 'Onro.; e, nadecieiicia desse : recuráo,: o :uso deicredito
dentro .cle restrictos„ . limites •;-' • •	 ,40,go

• 2.a- Atitor [Seção de- despeza..para o. esttido de um plano cempleto, •
eagéi- de- collOcar • o mesmo . serviço ein; _condições .de satisfazèr • a
tedaSltá-exigericias -do consumo privado 'e •do saneamento da' cidade, -
ficando -dependente sua execução de ulterior approvação ;

Airterisação • para Ser regulamentadode-novo o mesmo serviço; .,
d6. .'ida'A;produiir . renda:- Capaz: de :-cobrir os - encargos que . elle
adarrêta; podende Ser -desde já' adoptadas, . Como .medidas reconomiCas;
rázbavel . elevação • -das :taxas de 'consumo e .. a separação' do- custeio „da
Estidé-de' Ferro do Rio de Ouro "para constituir administração propria
elf Ver outras' qualquer destino que= mais convenha.-;' '
, Á ládicação"dessas medidas deu: rogar, a que n.commissão de or-
a`riiento' da Camara dos Deputados pedisse . ao G yverno informações

• .sobre os dons. seguintes pontos: 1 0, qual a-Somma necessaria para
execittar"WS̀', obras de caracter urgente, tendentes a melhorar' ás con-
dições actuaeS do abastecimento ; 2 0 ,- . qual o orçamento' approximado -
dag. abra s"a y realisarem-se com - a • captação de _ noves -.:mananciaes . e
Sua eanalisação, afim de augmentar o actual : supprimento. • :

	

-	 aia -alcançar-se o augmento da quantidade de agua ora diStribuida.
.a.7 o Mel horamnnte do 'actual- systema,'; de distribuição, 'torna-se

•dispetisaVel preceder' a estudos para: organisação de um plano' com--
plernentar ao . que - foi executado, em- • virtude da-lei -n. 2639 -de '1875,

• • estudes que;' por abrangerem todo' o system. -geral do serViço;:.terão •
de' Ser, necessariamente -demorados, detida rogar a despezaS,quemão

• , ceMpOrtárri as verb,aa-- do-orçamento ;ordinarfo. •-•Dalti a difficuldade
de se' poder. :precisar -desde já' 'o que ter-Se-ha de. despender comça
execução • desses estudos. • • 	 •	 : •	 - •	 : •

ao'- :orçamento approximado • das 'obras com-. a•captação..de
novas mananciaes e sua cc.xnalisação, para augmentó do supprirnento
actital;.-lica:- -elle dependente da .preferencia que dos, -estudosAeve
reStiltar_ na , escelha -dosmananalaes; do systema das obras de' captação;•
'05etéiis'Lló 'è-capticidàde -dos- encanamentos conductores, etc... Nesta-cart-
fdrinittade . foram 'respondidos aquelles deus qUesitospropestos-spera
arriara 'dos Deputados.' -	 •	 •. , • 	 ...t;r4.1,- •

• _ •	 INSTRUCÇÃO PUBLICA :	 •	 .• •

As escolas de ensino superior tiverem novo . typó cOrn ó regu-
lamento annexo ao decreto n. 123211 de 2 de janeiro de 1891, que -gene-
ralisou-se por meio do decreto n.--1159 de 3-de dezembro de 1892, depois
fIPProvado.pelo ,decreto legislativo n..230 de 7 .de .dezembro de 489-1.

:A Instrucção secundaria recebeu ; neva drientaçãO:corn a Promul- -
gaçO do - decreto , n. 981 de 8 de, novembro de '1890.. 	 * "-

"Quanto ; aos • cursos de : ensino Superior, aquellá refornia;:.'MÉS.-
idas aliáS	 :suas linhas' geraes nos' regulamentos subsequentes,

stiffreo, entre outras, , a alteração 'referente - ás Faculdades de Direito.
*lei, `-ri' • 314* de' 30 de- outubro de1895. L.,reorganiSbus ,	 "êt-tãrtie,	 .

'dessas • Faculdades;- feri-fintando bases em' que foram -calcados .ip.s'sects
.actuaes estatutos,unifictinde-se eis cursos juridicos existentes:
beleCe'ndo-sè o regtmen da frequericia obrig.atoria.

'estatutos dás Faculdades de Direita alteraram: 'O ,S'Ys.120%
adoptado pelo Código de :ensino, superior, parecendo-me 'conenientefe.
nesSe . sentidb me pronunciei em ' minhas mensagens , .ao • COng,resSa,
fazer no referido Codige - ás necessarias alterações, .éfint de:eVitar-S-é"a
anormalidade .da conservação' de -,systemas opposteS em instittilçbéS
c:lue s-devem obedecer á 'mesma 'orientação escolar e - administratiVa. .

Por aviso de 30 de março deste, anuo fôi approvada a . consolidação
daS;;kliSpesiçõ'ds regulamentares sobre *a adrninistração,,ecenorida,
exereicies escoares, posse dos cargos; grátis e tifuloS e entras referentes .
á. Escola Polytechnica, afim dá substituirem, 'de accerdo com os itéCit'as
estatutos :dados pelo dedreto n. -2221 ,de 13 de janeiro de 1896,,',''os
antigos regulamentos especiaes_ de datas 'diversas;	 •

. 

-..1
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A . lei n. 490 de 16 de dezembro ultimo, no art. 2 0 § -20; autorisou
aGoverno a reformar o regulamento que baixou com o decreto n. 981,
de 8 de novembro de 1890, ria parte referente .ao ensino secundario,,e
declarou no § 40 que — «a contar da data da lei, são expressamente
prohibidos os exames parciaes de meterias: preparatorias para ma-
tricula nos institutos de ensino superior aos estudantes que não
apresentarem attestado de'approvação, pelo menos, em uma ma-
teria	 .

Aos estudantes, porém, q̀ue nesta dada já tiverem sido approvados
• em uma ou mais meterias, é, facultado, dentro do prazo de tres annos,

terminarem seus estudos preparatorios, prestando exames parciaes
das disciplinas que lhes faltarem, ou pelo exame de madureza. »

. De conformidade com essa autorisação, expedi o decreto n.2857
da30 de março ultimo, apprOvando o regulamento para o Gymnasio
Nacional e ensino secundario 'nos Estados. Sem eliminar , deste ensino
os. estudos classicos, est abeleceo-se um regimen de cursos simultaneos
realista 'e classico, coordenados de modo que aos candidatos não se
negasse a cultura classica, nein se tornasse esta obrigatoria .áquelles
que não a quizessem ou pudessem procurar, limitando-se, nesse caso,
80 estudo das meterias que constituem o curso propedeutiéb.

O exame de madureza foi regulamentado de modo a satisfazer
as necessidades do ensino, extinguindo-se os abusos que estavam des-
prestigiando o regimen dos exames parcellados. Segundo o regu-
lamento, o exame de madureza será prestado , perante -trih r. jury
composto • de Cinco membros; nomeados pelo Governo dentre os
lentes dos cursos de ensino superior. O processo foi minuciosamente
descripto, procurando-se attender a dous pontos capitaes: 1 0 , para
eXhibição das provas determinoti-se o minirnum e maximum exigivels
do candidato, bem como deram-se garantias para o mais amplo

-desenvolvimento, no acto de exame, da intelligencie do alumno, ao
tival se permitte ser -examinado pelo proprio professor que o tiver

• habilitado; 20,, para o julgamento constituio-se o jury com pessoal
extranho ao magisterio secundario, e investio-se este sómente
funcção • de arguir, separando-se assim o perito do juiz.

Quanto aos Estados, determina o regulamento que haverá exames
de madureza em todas as cidades ou povoados em que existirem,
cursos de ensino superior federaes, ou estadoaes e particulares que
aos primeiros tenham sido equiparados. Estes exames serão feitos
perante um jury . organisado rios termos já indicados e que se re-
unirá no instituto secundario que existir na localidade e tiver sido
equiparado ao Gymnasio Nacional, ou em logar previamente desi-
gnado .pelo Presidente ou Governador do Estado, quando não houver
instituto nessas condições. Foram já nomeados para esta Capital,
para a dos Estados de Pernambucõ, Bahia e S. Paulo e para a cidade
de Ouro Preto os delegados fiscaes, do Governo, prepostos aos jurys
dos. exames de madureza, e os membros dos mesmos jurys no cor-
rente armo.

O exito desta importante reforma, disse-o em mensagem deste .
• armo ao Congresso,. depende, entretanto, de medidas complementares,

quaes.sejam — a de fixar definitivamente o numero de cadeiras que
deverão funccionar -no Gymnasio ' ,Nacional, sem as quaes o actual

'plano de estudos não . terá execução conveniente, e supprimir o re-
gimen de excepção dos exames parcellados, que, em virtude do dis-

' posto no art.' 20 § 40 da lei n. 490, tem de perdurar até o armo
de 1900.
;.	 DISTRICTO FADERAL

No rélatorio, dirigido pelo honrado Prefeito do Districto Federal
ao Conselho Municipal, em 1 0 de setembro do corrente armo
queixa-se oAllustre funccionario dos orçeinentos da União que têm
antorisado o Governo a cobrar os impostos de industrias e profissões
e .transmissão de propriedade, mandando applical-os por conta -do
Districto, Federal a serviços, dos quaes uns não constituem despeza

'laical, outros ainda não podem passar para a Municipalidade e um
'continria sem razão legal a ser administrado pelas autoridades da
União »; das leis incolierentes que têm dado e simultaneamente ne-
gado ao Districto os serviços de bombeiros, gaz, esgoto e agua,
influindo ambos para « os erros de cántabilidade inevitaveis em or-

mentos que na receita não incluem os impostos referidos e 'na •
espeza contam com o seu producto para o custeio, por metade, dos

serviços com a policia, a justiça local e o Corpo de Bombeiros».
No mesmo documento concita o anselho Municipal para obter

de, quem de direito que sejam discriminadas as attribuições pri-
Raticas da Municipalidade das que exercem isolada ou cumulativa-
mente certas repartições da União, contra as disposições da lei
prganica do Districto e á,s vezes em , Prejuizo de seus cofres: tal é

Repartição de Policia a arrecadar impostos por licenças, a carre-
gadores, a cobrar -multas por contravenções municipaes — conside-
rando-as como policiaes, a inspeccionar os vehiculos terrestres

• matriculando -os respectivos cocheiros, • a fiscalisar a construcção
architectonica das casas de espectaculos, a regular os theatros e

!	 .11, • !	 , 11	 •	 • 9+,	 ^n,
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divertimentos publicos ; tal é a Directoria de Saude Publica a multar-
os administradores de hospitaes que recebem doentes de molestiaS
Infecto-contagiosas e a exercer outras attribuições que pertencem á
hygiene municipal; a Capitania do Porto a conceder licença a
pescadores sem verificar se realmente exercitam essa profissão.
Emquanto perdurarem, diz o Prefeito, essas e outras anomalias, será
verdadeira ficção a autonomia, embora incompleta, que a C.onsti-
tuição e a lei de 20 de setembro de 1892 concedem 4 Municipalidade
do District° Federal.

Reconhecendo em parte a procedendo dessas alleigações, havia
anteriormente endereçado ao Congresso uma mensagem, em que cla-
ramente me referi á situação confusa e anormal que a diversidade de
leis ou de regimens tem creado para a Municipalidade em suas rela-
ções com o Thesouro.
, Expuz o meu modo de pensar nos seguintes termos, a 11 de
agosto do anro corrente:

a Srs. Membros do Congresso Nacional.—A. lei n. 25 de 30 de
dezembro de 1891, art. 4 0, incumbi° o Poder Executivo da arreca-
dação dos impostos que, ?em virtude de disposição constitucional, eram
transferidos ao Districto Federal, emquanto não se realizasse a defi-
nitiva organise.ção deste. A lei n. 126 A de 21 de novembro de 1892,
art. 40, revigorou a disposição citada.

O art. 20 n. 1 da lei n. 26, de 30 de dezembro de 1891, declarou
ficarem pertencendo á Municipalidade do District° Federal os serviços
concernentes á hygiene e policia sanitaria urbana, limpeza da cidade
e praias, Hospital de S. Sebastião, desinfectorio, assistencia á infancia,
comprehendidos os menores empregados nas fabricas e os educandos
da Casa de S. José e Asylo dos Meninos Desvalidos.

Pela lei n. 85 de 20 de setembro de 1892, art. 58, a qual dèo or-
ganisação á Municipalidade do District° Federal, ficaram a esta per-
tencendo, entre outros, os serviços referentes ao Corpo de Bombeiros,
esgotos da cidade e illuminação publica.

O art. 40 n. 1. da citada lei n. 26 de 30 de dezembro de 1891,
revigorado no exercicio de 1893, pelo art. 1 0 § da de n. 126 B
de 21 de novembro de 1892, determinou que as despezas com a jus-
tiça e a policia do District° Federal seriam subsidiadas pelo muni-
ciplo na razão da metade.

• A lei n. 191 A. de 30 de setembro de 1893, incluindo no art. 10
como receita ordinaria da União os impostos de transmissão de
propriedade e de industrias e profissões no District° Federal, deter-
minou no art. 60 que por conta da respectiva arrecadação fossem
feitas todas as despezas com a justiça, policia e Corpo de Bombeiros
do mesmo District°, ficando exonerada a Municipalidade de contri-
buir para ellas.

A lei n. 191 B, entretanto, da mesma data (30 de setembro de
1893), fixando a despeza geral da Republica para o exercicio de
1894, consignou no art. 2 0, ns. 11 e 13, verbas para metade apenas
das despezas com a justiça e a policia do District° Federal e o
§ 1 0 do mesmo artigo declarou permanente a disposição do n. 1 do
art. 40 da lei n. 26 de 30 de dezembro de 1891, relativa ás despezas
com a justiça e policia do Districto Federal, isto é, que seriam sub-
sidiadas pelo municipio na razão de metade.

A lei n. 265 de 24 de dezembro de 1894, que orçou a receita
para o exercido de 1895, não inclui° entre as verbas de receita o
Imposto de transmissão de propriedade, nem o de industrias e pro-
fissões, mas determinou no art. 50 que o Governo da União conti-
nuaria a arrecadar os ditos impostos no District° Federal, para com
elles fazer face ás despezas com os serviços da Municipalidade, então
a cargo da União e á metade das despezas que por lei competiam á
mesma Municipalidade. Findo o exercido, diz ainda o dito artigo,
o Thesouro liquidará as contas destes serviços e entregará o saldo,
se houver, á Municipalidade do District° Federal ou receberá della a

, diferença entre a arrecadação e o total das despezas feitas.
Contirmando estas disp mições, a lei que fixou a despeza para o

referido exercido de 1895, n. 266 de 21 de dezembro de 1894, não só
consignou no art. 2 0 §§ 11, 13 e 40, metade apenas dos creditos
para as despezas com a justiça, policia e Corpo de Bombeiros, como
dispoz no n. 1 do mesmo artigo que metade das despezas a realizar
com esses tres serviços correria por conta do Governo Municipal.
• Nas verbas de receita do exercicio de 1896, orçada pela lei n. 358
ele 30 de dezembro de 1895, vêm novamente incluidos ( §  51 e 52 do
art. 10 ) os impostos de transmissão de propriedade e de industrias
e profissões no District° Federal; e nas de despeza da justiça, policia e
Corpo de Bombeiros (art. 2°§§ 11, 13 e 40 da lei n. 360 de 30 de
dezembro de 1895) vêm consignados pela metade os respectivos cre-
dites, se bem que só no § 40 se tenha feito menção expressa de que
a outra metade era paga por conta da Municipalidade.

O orçamento da receita para 1897, votado pela lei n. 428, de 10
de dezembro de 1896, exclui° de novo os ditos impostos e nas verbas
de receita do exercido actual, lei n. 489 de 15 de dezembro de
1897, art. 1 0 §§ 55 e 56, vêm elles de novo incluidos.
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.Nas leis que fixaram a despeza di 'União para os exercidos cie,.;•,
1897-e 1898, manteve-se 'a consignação cia creditos, na razão de me -
Ode, Para a justiça, .policia - e Corpo de Bámbeiros. 	 .
•,- Cumprindo- o dispoÉto na 'ultima parte do art.. 5 0 da refefldif' lei

ri: 265, de 24 de dezembro de 1891, próeedeo o Thesouro á liquidação
e encontro de .contas, 'de impostos arrecadados e. despezas effectuadaS
no exercicio de 1895 por Conta da Municipalidade, do que reSultoti'a
fàvordbThesouro.um saldo superior a - 2 .009 : 093$000.

. Do' exposto se , Comprehende que, Como . era 'natural, essa • diver--
Sidade de regimens' e' de alternativas têm crendo Para o Thesouro'e
para a Municipalidade do Distrieto Federal urna- situação um:tanto -
confusa -e' anormal, que : não deve permanecer e convém que • seja- -
(pranto antes "regularisada Pelo Congresso Nacional, cuja attenção-
solicito para o assumpto,que venho de tratar.» 	 ••	 •

'Conhecendo- os defeitOSda - organisação municipal' e do. modo.
por „que funccionam os differentes serviços, não deixou de _ exercer •
influencia: no' irieu • espirito, ao :dirigir-ale por esta" forma ao Congresso;
p situação .,eni que Se acham as finanças do Districto Federal: 'No`'
primeiro semestre deste anuo á receita Ordinaria foi de 9.434:374160

extraorrlinaria,. Próveniente-de saldo de caixa do exercido findo' •
e -cio productó do ultimo emprestimo, foi de `1,.09-1:422V27. A "receita:
o-rdina ria dó: exercício deve attinglr a 16.603:030$000. Foi paga '•no'
1 0 semestre- a importancia d ) serviço •da divida -.externa e interna-;'
2.557604825; no 20 , semestre'ha a pagar a Somma de 3.400:004;
representando estaã , .duas . parcellas o total de 5.957:604825." Im-

. portando„-a , despeza com • o •'pessoal, , inclusive operarios,
mente 'em -. 10.000:000$, compre,hende-se •quanto será difficil á
Miniátração cumprir os seus deveres, privada- de recursos ,para. os
Mais urgentes- serviços, embora • seja dirigida por-um brazileiro
honrado ,e competente corno é :o Dr. Ubaldino do. Amaral. 	 • •

•
• MARINHA

A revolta de uma parte da Armada, que começou a 6 de setembro
de 1893 no porto desta cidade, entre outros grandes males, que trouxe
Para . a Nação, , cornprometteo muito seriamente. os serviços _dá admi-
nistração da Marinha; caias repartições ficaram 'desorganisadas, cá
Corpos dissolvidos e o material consumido ou • estragado.,
. Era preciso emprehender-se; 'portanto, a organisação-total desses

serviços, ainda que as criticas condições financeiras do paiz constituissem
um. grande embaraço para-a consecução rapida desse- desideratuin. Não
esmoreci, entretanto. A fortaleza de Willegaignon e a ilha das Cobras,
citre;. • ,corno-era'•naturáli passaram cia novo- a pertencer á .Marinha;
tinham soffirido estragos consideraveis, a primeira sobretudo: mandei
procederaos trabalhos de reconstrucção, que se acham adiantados.
'Havia o meu antecessor feito; ao terminar seu Governo; encorn
Menda -de oito navios; na Europa.. Não obstante as difficuldades-para •
attander aos fortes compromissos 'que 'essas construcções nos impu-
z' eram, mantive os_ respectivos contractos;' , transferindo .apenas .para
o' Governo dos Estados Unidos da America os' que. foram .celebrados
Coma firma Arrnstrong & Comp.', de, Londres, para 'a construcção, de
dous dos cruzadores encommendados á essa casa: 	 .è.

- Essa ltransferencia • foi- determinada não só- pelos embaraços -fi-
nanceiros do paiz, que se haviam \ aggravado,• como pela falta • d.e
Marinhagem para de prompto -guarnecel-os, sem' desarmarem-se
.outros.navios de guerra ou auxiliares.

•, De accOrdo com o respectivo contracto, já foi entregue e acha-se
lricOrp Orado á -força naval o caça-torpedeira Tupy, .construido . . pela
Casa «Germania », de Kiel. O encouraçado Aquidaban, .que.bstava.pas-
Sando 'na Europa -por importantes obras na casa « Armstrong»,;•de
-New-Castle,-- ,completamente reformado, -acha,se:,tambern incorporado
.á .. esquadra. 'Deixou de-trazer o submarino do. systema «,.Goubet »,, en-
-commendado ern-1894,- porque o fabricante não o apresentou. ,.0 bordo
'no competente porto de • embarque. 	 •	 •

Já se-acha igrialmente -prompto o -.cruzador	 Taman-
Ware, tendo- sido coroadas de.bom. exito . as experiencias. a. que foram
Submettidas as 'suas -nrachinas.	 •	 .	 •	 ,
' • A• construcção -do caça-torpedeira contractada com a
casa «Germania » e a'' •elo endouraçado \ Marechal :Deodoro , com, a

.companhi.,& , «Forges• et Chantiers», de Toulon,.. acham-se em via de
-conclusão, havendo já sido nomeado o pessoal para .commandal-os.

construcção do . encouraçado Marechal Floriano . foi. espaçada,
' por conveniencia• da administração.

O -encouraçado Riachuelo, que havia soffrido grandes , avarias,
-nó regresso da divisão naval'cle Santa Catharina para esta capital,

cou completamente reparado, sendo o-trabalho • da reparação. feito
-1)Clo nosso-Arsenal de Marinha, com actividade e proficiencialouvaveis.

Prosegué"no Arsen ai, _embora morosamente, • ern conSequenda
, da escassez dós recursos consignados no orçamento para 'a acquisição
de materiaes e pagamento do pessoal,. a construcção dos monitores
cie rio- - Állaran4c7o e Pernambuco.— .
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Por acto de 31 de agosto deste armo mandou-se adoriter e • ----
executar pela ,Directoria de artilharia, em todas as carabinas' Metiá-e—""r
pertericentes-nO Ministerio . da Marinha, a modificação da chapa' do.
'fundo cio deposito, inventada pelo mestre da' officina .de .. .espingar-
deiros': &queda pirectoria; em vista do parecer, ernittida • ‘a respeito
pela Commissão • Technica Militar Consultiva. ; 	 -•	 • .-

— Não tendo' sido appro,rada pelo Congresso a ..proposta do meu
entecessor no sentido de ficarem • reunidas em um só estabelecimento

•• às Escolas ^ Nasal e militar, e havendo cessado . os motivos que deter].
• minaram o.'decre,to de 13 de dezembro - de^.1893,- foi • a Escola- Nava-..

reaberta"peio decreto • n .1926 'de •27 de dezembro , de '18941. isto =é;

	

PrimeiroS' 'dias 'do meu Governo. - o.	 • •	 • •-• . -. • '	 •
O , estabelecimento soffreo os -convenientes . reparos por terem •

sido. 'avultedissimos -os prejuizos materiaes causados durante a revolta-.
• No plana que havia traçado para p 'desenvolvimento das insti-

tniçÕes- da ..'marinha, era intuito do meu Governo desenvOIver é tornar,
quanto possivel,'::pra tico' o ensino indispensavel aos que se- dedicam 'á
carreira de off:1ml. A autorisação dada pelo Poder Legislativo para ser
reformado,- Sem r ugmento de despe/a, _O • regulamento:dessa-Escola,
limitowde certo mcvdo -a acção do : GovernO,:_que,não .obstante; no régu- •
lamento que •expe	 cem o decreto n.27992799 de 19 . de, janeiro • leste anilo

• prOcurow attender • a todas as conveniencias- do ensino, .desdobrando
algumas cadeiras., •"ampliando outras e ..supprimindd o curso -, prévio: •

A matricula geral DO anno passado foi• de, 25-3 alinurioS...
- Emvirtude da' au torisação consignada na ,lei n 490 de 16 - de • ,

dezembro -de .1897, foi 'feita a revisão cio , regulamento que • baixou
com:, oclecreto': n. ;2208. de • 30, -de dezembro • de 1895, para ;z:i Escola

•de: maehinistas nevaes; estabelecida rovisoriamente . ene:parte :dá •
um edifidio do Arsenal de . Marinha desta ; capital.	 ''•

• :' •••• : .-- Atteridendo a que a execução do decreto n. 1.23, de 41 de novembro.
• de 1892, tem demonstrado a: grande . falta de , pilotos nacionties: bebi- • -

-Medos Apera,-na fórma : da lei em vigor, assumirem :a direcção.e.p
Teslionsabilidade claS embarcações empregadas no. serviço" de' cabo
.tageni,. por 'decreto n. .3031 de 13 de outubro, proxirno findo foe

' autorisado o Instituto Technico Naval a crear, .na respectiva sedif -
um cursa livre de' ensino profissional para 1 03 - e :20 3 . pilotos desti-
nados a' marinha, mercante.

GUERRA

ÇOnSWIliçãO - Federal obriga 'a. todos os brazileiros 	 serViço
-militar. Tendo, • porém abolido o recrutamento forçado, determinou .
que o. Exército e a Armada 	 sejam, constituidos pelo voluntariado•

. sem • premio, e, em falta deste, pelo sorteio previamente organisado.
-isopor Meio de contingentes que os Estados e o District°. Federal devern •
fornecer annualmente, de conformidade corri a lei de fixação de forças.

'	 • A experiencia, corno declarei sempre com a maior. insistencia, , tem
'demonstrado° :que, o voluntariado sem premio não fornece os . contin- •
-gentes necessarios para completar o effectivo do Exercito .e da Armada.
. Mandei proceder em 1896 no alistamento e ao sorteio, de aceôrdo

• -com a . lei n. • 2556 de 26 de setembro do 1874, . modificada pela • de
M. 39-A. de.30 de janeiro de 1892; e a inefficacia do esforço do Governo
ainda mais convenceo-me da urgencia de •uma lei que, regule o sorteio
para • que possa satisfazer as 'previsões do legislador constituinte,-esta-
'belecendo providencias que habilitem o Governo a elevar, com a . neces-
sada presteza,' o effectivo dos corpos do Exercito e da Armada, /pendo
Tara 'isso estiver .devidamente autorisado. 	 • • 	 •	 •

Por, decreto de 3 de novembro de, 1894 foram promovidos eo;pri.,-
ffineiroi:posto: ' , mais. de 1.500 ofliciaes, além dos que eomportaya,p

• 'quadro do Exercito.
O excesso proveniente dessa promoção foi . . augmentandOcOrn

(graduação • autorisada pela lei n. 350 de' 9 de • dezembro de • 1895:
-1	 O numero, de ()Moines do primeiro posto excedentes ao quadro
'está', reduzido :.:a 1.182.. Suppondo, disse ao Congresso:   em mensa- •

-gem • deSte armo, que se abram annualmente 100 vagas nesse posto,
• só daqui	 11 cimos, . mais ou menos, poderá haver> 'promoção. de

alferes.ion 203 .. tenentes, o: que é incontestavelmente. um grande mal
. •.porque :amada toda • a aspiração e estimulo das praças.

attenuar tão grave inconveniente, lembrei a ;:providencia de
ser o Governo autorisado a preencher as vagas do primeiro posto

-por meio de promoção, na proporção de um terço.. 	 .	 - • .
O regulamento approvado pelo decreto n. 330 de 12 de abril de

•1890.-foi, desde sua promulgação, objecto de justa critica, por, cuidar
Anais da •educação moral e civica do cidadão do .que da instrucção
•militar do soldado. Aconselhei, desde o principio do meu mandato,
•revisão desse regulamento, convencido pelos meus auxiliares que a
:superabundancia de meterias no ensino, occasionando programmas
-muito thepricos, prejudicava a instrucção propriamente militar. • At-
tendendo a essa necessidade, a lei n. 403 de 25 de novembro -de

-1897 autorisou a reorganiSação dos diversos estabelecimentos min-
: tares de ensino, de modo a reduzir os estudos theorieos e ampliar os
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praticos, conforme o plano do regulamento n. 5529 de 17 de ja-
neiro de 1.874.

Por decreto n. 2881 de 18 de abril do corrente anno foi appro-
vedo o regulamento para a execução dessa lei.

Por essa reforma a instrucção militar comprebende —o ensino
elementar ou primario, o ensino preparatorio ou secundado e o en-
sino superior technico e profissional. Foram supprim idas as escolas
Superior de Guerra, Preperatoria do Ceará, de Sargentos desta ca-
pital e o curso geral das Escolas de Porto Alegre e da Praia Ver-
melha, sendo reunidas a Escola Preparatoria desta capital á Pratica
do Realengo, e a de Porto Alegre a Pratica do Rio Pardo e creada
a Escola Militar do Brazil, onde será professado, convenientemente
alterado, o curso da extincta Escola Superior de Guerra.

Foi Lambem reformado, do accordo com a mesma lei, o Collegio
Militar desta capital, igualando-se o seu curso secundario ao das es-
colas preparatorlas e de tantice.

—A lei n 403 de 21 de outubro de 1896, que creou o Estado Maicr
do Exercito, Intendencia Geral da Guerra e as Divisões Gemes de en-
genharia, artilharia e saúde, não pôde, apezar dos esforços empre-
gados, ter execução até agora. A necessidade da revisão dessa lei
para poder ser convenientemente regulamentada foi por mim funda-
mentada ao Congresso nos seguintes termos:

«Alguns senões dessa lei, que devem ser supprimidos, para não
prejudicarem tão importante retbrma, difficultam a sua regulamen-
tação, principalmente na parte relativa ao Estado-Maior do Exercito e
Intendencia Geral da Guerra.

Na parte referente ao Estado-Maior, mencionarei o modo por que
diversos serviços foram distribuidos. A lei creou quatro secções;
destas—destinou tres a trabalhos puramente technicos e apenas re-
servou uma para, além de novos serviços creados, desempenhar todo
o expediente que actualmente é feito por tres secções da repartição
de Ajudante General, com grande dificuldade, pelo extraordinario
accumulo de trabalho.

A lei creou a Intendencia Geral da Guerra pela fusão das repar-
tições do Quartel-Mestre General e da Intendencia da Guerra, mas só
cogitou do expediente e escripturação, sem consignar o pessoal indis-
pensavel para os serviços de depositos e armazens, o que é uma
lacuna que precisa ser remediada.

Talvez haja conveniencia em dar outra feição ao modo por que
se selecciona o pessoal para o Estado-Maior, tornando esse serviço
acce,ssivel aos officiaes de qualquer arma, apenas limitada a escolha
pelas habilitações scientificas necessarias.

Entre o principio e o, para grapho único do art. 16 da lei incluio-
se um periodo contendo disposições que, destoando das contidas na
primeira parte daquelle paragrapho, deram togar á intelligencia de
que a lei commetteu no Estado-Maior competencia para providenciar
sobre a administração e direcção dos estabelecimentos militares de

•instrucção, laboratorms, fabricas, arsena.es e até reforma da Secretaria
e Contadoria da Guerra o que não podia estar na mente do legis-
lador, porquanto taes attribuições pertencem e não podem deixar de
pertencer ao Governo.

O art. 22 da lei declara que o Ministro da Guerra é o orgão
intermediario junto ao Presidevte da Republica para tudo que disser
respeito á administração da Guerra, o que se não harmonisa com
o art. 49 da Constituição, em virtude do qual o Ministro da Guerra
preside e dirige o Ministerio da Guerra, em nome do Presidente da
Republica, de quem é agente e auxiliar de confiança, como o são
os outros Ministros em cada um dos Ministerios em que está dividida
a Administração Federal.

— Por decretos de 31 de outubro, de 14, 21, 22 e 23 de novembro
e de 12 de dezembro de 1895 pelos motivos constantes dos respectivos
actos, foram revogados os decrekts de 7 e 12 de abril de 1892, de
11, 12, 19, 22, 26, 28 e 31 de maio e de 25 de agosto de 1894—que
reformaram officiaes do Exercito e da Armada e demittiram lentes
e professores vitalicios do Faculdade de Medicina desta Capital, da
de Direito do Recife, das Escoks Militares desta Capital e da de
Porto Alegre e da Escola Naval, do Gymnasio Nacional e do Collegio
Militar.

— Não me descuclei do material da administração da guerra. Fo-
ram atacados os serviços da reconstrucção e armamento das nossas
fortalezas, a construcção de diversos edi ficios para hospital, quartel
e depositos de munições, nas forcas dos creditos parcamente votados
para esse fim; proseguem regularmente os estudos para a organi-
seção de um plano de defesa dos portos da Republica, estando já
prompto, entre outros, o projecto de defesa do porto de Santos e
littoral adjacente, defesa importante, pois ella se acha ligada com a
da barra desta capital.

— Pelo decreto n. 2596 de 27 de junho ultimo, promulguei o re-
gulamento para a Fabrica de Cartuchos do Realengo, dando assim
execução ao disposto no art. 16, paragrapho unico, da lei n. 403 de
27 de outubro de 1896.
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Tenho 'o .praãr . de consignar neste documento que as forças
armadas, da Marinha e do Exercito, a 11 de junho; anniyersario da
batalha naval do Riachuelo, e a 7 de setembro, anniversario da In-
dependencia do Brazil, formaram brilhantemente, mostrando garbo e
disciplina muito Icnivaveis, •
.•

INDUSTRIA, viAç:i.0 E OBRAS PUBLICAS •

• •
•••• • O serviço de introducção de immigrantes era feito, em virtude

do contracto. de 2 de agosto de 1802, pela Companhia Metropolitana. •
Tendo sido, porem,, transferidas para os Estados as terras devolutas,.
passou a estes o serviço de fiscalisação dos immigrantes, não estando,
aliás, alguns , dos Estados preparados para recebei-os. 	 .

Desse systema, dissemos nós em 1895, vão apparecendo serios
inconvenientes. Levas de immigrantes chegam ás vezes cem destino
a Estado que os não pôde receber •e o Governo Federal, que não
possue colonias para onde os possa encaminhar, vê-se forçado a con-
serval-os nas hospedarias, excedendo por Vezes a lotação destas, até
que mudem os immigrantes' de resolução ou Sejam •atrepelladamente
medidos lotes no Estado preferido, para serem localisados.
. Outros Estados, que não têm corrente immi,gratoria, ou que não..

. a ,
 têm ,sufficiente para as necessidades da sua lavoura, começam a

mandar agentes seus aos centros de immigração, na Europa, sem •
que sobre esse serviço possa o Governo Federal ter :acção, quando

elle cabe . velar pelos interesses internacionaes, que serviços dessa
. ordem naturalmente cream. »

O Congresso havia autorisado, na lei _do orçamento para 1895
(art. 60

 g 11. n. 3); o Poder Exectitivó a transferir aos Estados por
ajuste, ou rescindir mediante accôrdo; o contracto celebrado com
a - Companhia Metropolitana para introducção de immigrantes, abrindo
para esse fim os creditos necessarios.

Comprehendendo a importancia do assumpto e conhecendo a influ-
encia que a immigração de braços validos ha de exercer nos destinos da
Republica, esforcei-me junto aos Governadores dos Estados -mais inte-
ressados no assumpto para tomarem a si as responsabilidades daquelle •
centracto,• proporcionando-lhes vantagens para essa transferencia:.

Tendo sido infructiferos os meus esforços para esse fim, tive ne-
cessidade de promover, por acCôrdo com a companhia, a rescisão do
seu contracto, o que foi realisado por termo lavrado a 5 de setembro de
1896, mediante a indemnisação de 8.500:000$000. Ficou assim o Thesouro
Federal exonerado da pesada . responsabilidade proveniente desse con-
tracto, , que devia . vigorar ainda por 16 annos, importando a sua
execução ..em uma despeza annual superior a 10.000:000$000.
, Com a rescisão do contracto para a introducção de immigrantés, -
o que fez '

cessar. ó serviço corresponclente por contado Governo Fe-.
deral, ficou á União apenas o encargo do recebimento, agasalho • e
transporte. dos immigrantes,espontaneos, de accôrdo com o decreto
n. 528 de 28 de junho de 1890.	

• .

O movimento geral da immigração para o nosso paiz,pelo porto
desta capital, no decurso do anno passado, foi de 44.255 individuos,
se bem que desse numero sómente 21 .

.261 sejam espontaneos, o que,
.se está ainda muito longe de corresponder ás necessidades do povoa-
:mento do .nosso vastissimo territorio, já representa, todavia, o inicio
de uma corrente de immigração espontanea— consequencia das des-
rezas feitas com esse serviço— que faCilmente irá augmentando, desde
que o Governo Federal não cesse de fomental-a • e, ,melhoradas as

• nossas condições financeiras, seja activada a propaganda a nosso
favor nos .proprios centros emigratorios.

Não obstante os recursos, mingoados que os orçamentos con-
signaram para as obras de estradas de ferro, lhes imprimi, dentro
das forças de que dispunha, o desenvolvimento conveniente.

As linhas que demandam o S. Francisco avançaram sua con-
strucção, sendo que, a 24 de 'fevereiro de 1896, foi inaugurada a es-
tação do Joazeiro, pondo em communicação directa com o littoral,
pele porto da Bahia, a parte francamente navegavel do grande es-

• tunrio que fertilisa o interior de varios Estados da União. .
". — Usando da autorisação- contida no art. 6 0 g 11 n. 10 da lei n. 360
de 30 de dezembro de 1895, dei novo regulamento á Estrada de Ferro
Central •do Brazil pelo decreto n. 2247 de 26 de Março, . no , qual
procurei attender • ás exigencias do serviço, assentando bases para
a melhor organisação dos diversos ramos da administração e tendo
em vistareduzir, as despezas do custeio péla applicação de medidas
efficazes, quer na fiscalisação da acquisição do material, sua conser-
vação e emprego, quer na utilisação do pessoal. - 	•

Autorisei as obras de um ramal ligando a estação maritima da
Gambôa ás linhas geraes da estação _central, sendo os respectivos es-
tudos approvados pelo decreto n. 2239 de 9 de março de 1896 e as
obras concluidas; e, no ramal de S. Paulo, procedeo-se ao alargamento
da bitola até á cidade de Taubaté, ponto de nordeste desse Estado,
que representa o limite das zonas que procuram naturalmente o porto
desta Capital e o de Santos.

I 	 II	 NU 1 . 1	 II
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•
Attendendo a que a área oc upada por esta estrada desde 'a as--

tação central até a de S. Diogo era insufficiente para as
do seu trafego avultado, o que trazia serios embaraços á regula-

. ride& do iaovimento de trens, originando frequentes accideates; tendo
a experiencia tambem demonstrado a impossibilidade de regularisação
do serviço do trafego sem o angmento de linhas, .o que só se conse-
guiria pelo alargamento do leit o da estrada, na 'parte em que mls
sensivel era a sua escassez e pela convergencia cio ramal da estação
maritima da Gamboa directamente para a linha principal, de modo a
tornar-se o .serviço da estação central independente do deste ramal
— foi approvado por decreto n. 2895 de 9 de maio proximo passado

-o projecto de. alargamento . da á ta,..a. ()ocupada pela Estrada de Forço
Central da Brazil, desde a estação central até á de S. Dioga.

As obras tiveram começo c.ma os recursos votados na lei n. 490
de 16 de dezembro de 1397, achando-se os serviços já muito adian-
tados.

Taes obras cantorreram bastante para melhorar ás condições
dessa importante ferro-via, que constitue, de facto, uma das mais
solidas garantias do nosso credito.
• Graças aos esforços da administração, secundados pela compe-
tenda e solicitude de auxiliares. do maior valor, a Estrada de Ferro
Central entrm em phase não tió de funccionamento regular, como
de franca 'prosperidade. 	 - •

— Pelo decreto n. 2316 de 9 de maio passado transferi á « Leo-
poidina Railway Company, Limited », mediante as condições con-
stantes do mesmo decreto, ás concessões, privileglos, garantias de
juros e outros favores de que gozava-a Companhia Estrada de Ferro
Leopoldina em relação ás vias-ferreas de Campos a Carangala, dotti
os seus ramaes de Raperuna a Poço Fundo e Murundá a Santo
Eduardo, de Santo Eduardo a Cachaelro de Itapeinirim, Central de
Macahé, prolongamento da do Barão de Araruarna, Leopoldina cot/
o ramal do Sumidouro e Norte Rallway.

•— Tendo o Congresso autorisado o Governo a entrar em'accôrdo
ema a Companhia Oeste de Minas no sentido de liquidar cotia
alta as suas contas, podendo encampar as linhas da mesma es-
trada, vendendo-as ou arrendando-as, como fór mais conveniente,
foi a 22 de setembro findo nomeada urna commissão para colligir
todos os elementos necessarios á execução de semelhante autorisação
Essa commissão já dôo começa aos seus trabalhas,

— Por decreto n. 2915 de id de junho finto foi declarada caduca,
de accôrdo com as clausulas 8 4 das que baixaram com o decreto
n. 933 de 8 de novembro de 1839 e 4t-• do decreto n. 6995 de 10 de
agosto de 1878, a fiança 'da garantia de juros de 6 0/0 sobre o maxim- o
de 30:030$ par kitometro, concedida para a construcção de uma
estrada de ferro que, partindo da cidade de Alageoas, vá entron-
car-se na Via-ferrea de Paulo Affoaso, com datis ramaes
:que, cortando o valle cio rio Cururipe, se dirija á cidade de Perneira
dos meios e outro que, descendo o valle do rio Taipú *ou outro
afluente do baixo S. Francisco, vá ter á margem deste rio, no ponto
mais conveniente para a ligação das vias-ferreas dos Estados de
Alagoas e Sergipe.	 .
• —Com o decreto n. 2885 de 25 de abril deste anno foi expedido
novo regulamento para a fiscalisação das estradas de ferro concedideS
Pelo Governo Federal.

—. Com o pensamento de reduzir os encargos da • União, o Con-
gresso supprimio os recursos consignados nas leis de orçamento
para as obras a cargo do Ministerio da Industria Viação e Obras
Publicas e a lei citada n. 429 no art. 6 0 § 23 estduio que— « para
as obras, cuja suspenso imraediata não pudesse ser effectuada s gani
grave prejuizo para a União e para aquellas em que estivesse em-
penhada a responsabilidade do Estado por contractos que não pudessem
ser rescindidos sem sujeitar-s3 o Thesouro Federal a justas 'e onerosas
indemnisações, ficava o Poder Executivo autorisado a abrir os creditóS
restrictamente indispensaveis, submettendo-os ao conhecimento e afi-
provação do Congresso na sua proxima reunião ».

Para o fim de executar esta aatorisação, procurou o GoVgão
• studar os contractos em vigor para a coustrucção das estradas de
ferro da União, resultando desse estudo a convicção de que não
só razões de ordem ecoa oinica, como de ordem publica e adminià-
Cativa, aconselhavam a sua .rcscisão.	 •

• COM relação a esses contractos e á sua rescisão, pronunciei-Me
• nestes termas em mensagem (:e 1897: 	 •

« Celebrados sem prazo nem valor fixos, empenharam a resPón.-
sabilidade do Thesouro Federal por tempo e sommas indeterminadas,
embaraçando assim o livre exercido da attribuição legislativa, da
fixação annuai da despeza publica. •

Feitos sem coneurrencia publica, os preços eram arbitráridá ;
sem estudos, a mudança da direcção das linhas dava origem a
indemnisações. Não foram suficientemente salvaguardadas as respon-
sabilidades do Governo ante os compromissos excepcionaes que as-
Sumia. Dali as difficuldades creadas para este ramo cie servi0

•
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publico, ,cuja solução ora,muitas vezes onerosissima e que provinham
(te Yéclarnações, ora pôr - motivo da suspensão.de -obras durante a
guerra civil; por ordem do •Governo, ora em: virtude de grandes
ioscillaçõeá nos preços .dos salarios e dos Anateriaes -, ora ainda por
falta de pagamento em razão dá exiguidade deverbas orçamentarias
e,de Muitas . outras - causas. '	 „

Das linhaS, contractadas não poucas eram .absolutamente im-
prOduCtivas, outras- de caracter puramente- estadoal, outras, final-
mente, devido á...sná pequena extensão, não podiam ser trafegadas
pela União.Alguns desses contractos haviam sido - celebrados por
.directores. das estrados de .ferro, _sem consentimento do Governo; :e,
,e-m.S31 -a confOrmidade, executaram-se obras na importancia de cente-
pares.de contos • de réis, fazendo-se, outrosim, grandes encommendas

•Se-M h indispensavel autorisação. Estes, actos abusivos deram- em
resultado urna despeza superior 'a- 15.000:000$, feita sem verba e sem
lei,..POr agentes do Poder .EXecutivo, no Ministerto da Viação.

As..Obras,forám-suspensus,.e. procurou-se.reduzir os-- prejuizos ao
mimmo,	 pela ,•venda : de parte dos : .materiaes existentes, já
Sai-ido-Se á outra parte em obras publicas federaés. •

-Beseindiram-se,z. os.-contractos,, nas' melhores condições que foi
. Possivel. conseguir para os cefres..publicos; a sua imgortancia total
-foi-- 	2.777: 88-1$0.para obras	 „valor., de 35.912:0O0, o. que dá- 'um
properc,ão .de menos de S°/o. Ainda mais: . se daquella- quantiáfôr

• deduzida a.de 800;000$, s valor de reclamações já . aceitas anteriormente
pelo Governo, a. - taxa do rescisões paga realmente é de menos • de,

quasi metade da de 10 0/0, que, corno .se sabe, é -  geralmente'
•aceita	 Poderludiciario -e pela administração em oPerações desta.	 .

compromissos- do. Thesouro estão sendo reduzidos pela eco-
- 	 que . se,. está . ,effectuando. e que deve . continuar nos .annos
' „vindouros, por. ser, ella .o agente rfims directo • e positivo 'para me-.
lfiOrar *as nossas, condições financeiras. 	 •.

	

Governo do».:Estado	 .Bahia pálio a - entrega 	 dás obras dos
rafiiaã dá . Estrada de Ferro S. Francisco, , com o fim de concluil-os.

de esperar., que. os outros Estados, imitem esse ,patriotico exemplo
em .yelaçãci. ás „linhas meramente, estadoaes.»

--e Outra modificação importante soffreo o regimen das Estradas
de ferro da União; em exedução do acto legislativo de 9 'de dezembro,
de ' 1896, que manclou„arrendal-as.	 .
,•• Em observancia ao ,disposto, no art. 4 0 , 'á. 1' a ,.6; dessa Mie

: nos ternios do- decreto h. 2403 de . 28. cio mesmo mez e armo, ,foi pu-
blicad.oi o ..edital de .8. de janeiro 'de 1897, chamando concurrentes
para- , o ',arrendamento ..das estradas de 'ferro da União, .eStabelecen-

. dO-7.se corno limite para o recebimento de propostas aqui,. .e em va-
rias--praças da' Europa e na dos Estados Unidos da America, o dia
.15,c.le maio subsequente, :prazo que foi . protogado até 9 de setembro
por edital de • 14 - do referido .mez.

. Foram arrendadas' as estrados de Sobral, de Porto-Alegre a Uni-
•-•guayana,. de ,'Baturité -e ,Central de Pernambuco.

Quanto á estrada .8u1 de Pernambuco, o Governo resolve° por
aeto de 29 de março mandar. abrir nova concurencia, visto que das
duas . : propostas-..apresentadas, . urna não satisfazia as condições
do edital. e Outra offerecia preço insignificante pelo arrendamento
dessa estrada; que 'já tem custado á União a , .avultada quantia ,de

-31.385:018$175,	 .
Pendem de 'estudo e decisão as. 'propostas , para - o arrendamento.

cia Estradade Ferro. da Bahia ao S. Francisco.
.Com o arrendamento dessas estradas ficou o - orçaniento alliviado

de: opus não pequeno, pois como se sabe . não produziam renda.
Os serviços cio correio tiveram-sempre regular execução.' Ore-

gideinento 'de 10 de abril de 1891, em- varias ''disposicões substan-
cipes,,,afastaya-se.	 .decreto	 ,191- de 1L, de outubro 'do anno anter-,

• ror, que autorisava a sua promulgação. No intuito , de- descentralisar
e . melhorar, o . serviço postal, , a lei n. 272 de 10 . de junho de 1895 au-

• torisou*o Governo a rever aquelle regulamento, observando as bases
peita. estatuidas,	 • •	 •	 .	 .

Em •virtude. dessa autorisação, expedio-se o 'decreto n. 2230 cio
•10. de feyereiro . .de 1896, que approVou o novo regulamento dos cor-

• eios federaes.,,,'	 •
."' «Não ,obstante terem-sido reduzidas algumas despezas suppri-

„Midas -outras, disse, eu em 1897 ao Congresso, a desproporção coa-
Sta.nte'.e. de longa ata entre a receita e a despeza cio Correio não
tern.. Permittid,o os melhoramentos ,, reelamados pela sua natural ex-
pansão. , „ •	 •

: Sendo .a receita exclusivamente representada, ate agora, pelas
taxas 'arrecadadas com a correspondencia- particular; e não pouco de-
fraudada pelo. contrabando, indispensavel é que se cogite nos meios
de ampliei-a - convenientemente.

"Dada a discriminação das rendas e dos impostos fedemos e es--
tadoaes, não parece justo que • os Estados , deixem de pagar o serviço
postal, que lhes é prestado pela União, a qual só tem em vista, com-
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a receita que arrecada, dar maior • impulso ao mesmo serviço em
todo o territorio nacional, em beneficio commum e com o menor
encargo possivel para o Thesouro Federal.»

A. lei do orçamento actual alterou as taxas postaes internai, at-
tendendo em parte aquellas relexões.

A nova tarifa postal, que entrou em vigor em 1 de janeiro
ultimo, ategmentando as taxes de algumas especies de correspon-
dencia e sujeitando a esse imposto a correspondencia official dos Es-
•tados e municipios, até então de livre circulação, produzio no 10
trimestre do actual exercido um augmentó de renda superior
a 42 0/0 á de igual periodo no armo passado. Tal porcentagem prova
que a elevação de taxas não modificou o movimento geral de Corl

'	

-
respondencias cujo decrescimento a muitos causava receio.

O serviço de vales postaes no corrente exercido tem tido sensivel
desenvolvimento, tanto para o interior do palz, como para o Reino
de Portugal, o que muito contribue para o augmento da renda postal.

Acham-se em preparo as instrucções para a inauguração do ser-
viço de permutas de cartas, contendo valor declarado, com todos os
paizes estrangeiros, o que constituirá nova fonte de renda ; e estão
em caminho de publicidade o « Ensaio do Diccionario Geographico
Postal do Brazil» e o a Gula Postal », trabalhos de reconhecida utili-
dade.

Em 5 de maio de 1897 realizou-se em Washington o Congresso
Postal annunciado para esst data na Convenção da União Postal
Universal. O Brazil foi Edil bem representado pelo seu consul em*
New-York Dr. Fontoura Yavier, que assignou, segundo as in-
strucções recebidas, a convenção principal e os accôrdos relativos
ás cartas com valor declarado e vaies postaes, 'micos que por em-
quanto pôde o Correio Brazileiro executar.

Ao nosso representante foram enviados em tempo os necessaios
esclarecimentos para que pleleasse a proposta do Brazil, já apresentada
e discutida no Congresso de Vienna em 1891, no sentido de tor-
narem-se gratuitos, em tode o territorio da União Postal, o transito
maritimo e o terrestre das correspondencias. Submettida a questão ao
estudo de uma commissão, composta dos representantes da Alie-
manha, Austria-Hungria, Sr (isso, Belgica. França, Italie, Paizes-Baixos,
Estados Unidos da Am-rica e Repablica. Argentina, procurou ella
conciliar as duas opiniões que se manifestaram contrarias a tal
respeito: — propoz e foi approvada a medida de reducção gradual
no preço dos referidos trânsitos. Esta providencia entrará em
vigor em 1 de janeiro de 189J, ao iniciar-se a execução dos novos
tratados postaes, e é de incontestavel vantagem para nosso paiz,
porque o alliviará de um dos peeados encargos internacionaes.

Estão dependentes do approvação cio Congresso a convenção
principal e os accôrdos fir.ntutos no Congresso de Washington e bem
assim o celebrado cem o Governo Portuguez para o estabelecimento
de um serviço de permu,a de encommendas. E' urgente a appro-
vação dessas convenções.

— De accordo e )m as disp osições da lei n. 193 de 9 de outubro
de 1893 foram reorganisados os serviços a cargo da Repartição Geral
dos Telegraphos.

Obedecendo ao plano de fazer a ligação dos Estados por uma
rêde interior, que possa garantir a livre communicação entre cites
aos casos de interrupção das linhas ao longo do littoral, proseguiram
os trabalhos das • novas linhas, que tiveram extraordinario desenvol-
vimento até que, em cumprimento da lei n. 429, tive que mandar
sustar a dita construcção.

Como consequencia, expedi o decreto n. 2745 de 17 de dezembro de
1897, que reduzi() o quadro do pessoal empregado naquelle serviço.

No intuito de elevar a renda telegraphica e diminuir o deficit
que o serviço acarretava, firam modificadas as taxas internas, ado-
ptando-se um tarifa difierencial com reducção da taxa elementar á
smedida do accrescimo das distancias, de aceôrdo com o que foi auto-
risado pelo Congresso.

Os dados relativos ao 10 semestre do corrente anuo indicam
um qua.si e iuilibrio da receita com a despeza effectuada, porquanto
elevou-se a renda nesse periodo a cerca de 3.5e0:000$, quando em todo
o exercicio passado foi ella de 4.878:009$000.

Na parte relativa ao trafego internacional começaram a vigorar
a 1 de julho de 1897 es modificações introduzidas no respectivo re-
gulamento pela conferencia telegraphica de Budapesth, realizada a
10 de junho de 1896 a onde fomes representados pelo Sub-Director
dos Telegraphos. Em conseque ecia, foram reduzidas as tarifas dos
telegrammas procedentes do Beazil com destino ao exterior, ficando
equilibradas as taxas nos dons sentidos. O franco, unidade elementar
da tarifa, é cobrado segundo o seu equivalente em moeda nacional,
de accórdo com a média da taxa cambial do trimestre anterior.

— Os serviços relativos ao reelheraniento dos portos tiveram o im-
pulso compatível com a exiguidade das verbas consignadas no orça-
mento. Para se adaptarem ás multiplas necessidades d) cominercio
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internacional essas obras importam em avultado dispendio, (mó'.
será compensado, entretanto, pelo desenvolvimento commercial eine
animam, pelas relações internacionaes que estreitam, pelo aceres-

' cimo da fortuna publica que operam e pela facilidade que offerecem a
melhor fiscalisação e arree,aclação das rendas aduaneiras. • •
•. O decreto legislativo n. 1746 d°13 de outubro de 1869, autorisando

o Governo a contractar a construcção, nos diferentes portos do paiZ,
de dócas e armazens para carga, descarga e guarda e conservação
das mercadorias de 'importação e exportação, mediante favores que
foram ampliados' pela lei n. 3314 de 16 de outubro de 1886, art. 70,
resolve° o problema da execução das grandes obras de Melhoramento
dos portos. •

Foi á sombra das disposições. salutares dessas leis que começara,m
e vão em progressivo andamento -as obras do porto de Santos, • o qual
em breve, convenientemente apparelhado, oferecendo pela sua situação
e ccindições .naturaes grandes facilidades á navegação e muitas'
tagens ao commercio internacional, será o primeiro porto da America
do Sul.
». Na concurrencia aberta , para a construcção das obras de melho-
ramento do porá do Recife, foi apresentada apenas uma proposta,
que está pendente de estudo.

Por decreto n. 2917 de 21 de junho ultimo foi approvado • o regula.^.--
mento para os serviços de melhoramentos de portos, rios e carmes.

A lei h. 123 de 11 de •novembro de 1892 'regulou a navegação de
cabotagem. Para a sua completa execução expedi o decreto n: 2301 •

•de 2 de 'julho de 1896.
Pelo. art. 1 0 das disposições transitorias desse regulamento, devia

.elle começar a vigorar no dia 5 .de dezembro do ,mesmo anno, prazo
que foi depois espaçado para 5 de dezembro de 1897. O_ decreto legis-
lativo e respectivo regulamento vão • produzindo os seus beneficos
efeitos. No periodo decorrido de 1 de julho, de, 1897 a 31 de março
deste armo foram nacionalisadas 111^ embarcações, facto que é muito
auspicioso.	

1,J

ADMINISTRAÇÃO DA FÀZENDA.

Eram muito penosas as condições do palz quando a 15 de , •:,no-
•vembro de 1894 assumi a direcção do Governo.

,O Meu antecessor teve de luctar com difficuldades extraordinarias
para dominar os movimentos armados, que por tanto tempo • flagel-
leram a Republica. Esse esforço .nobilissimo, coroado afinal por com-
pleto tri impho, custou ao paiz os mais pesados encargos. Coube-me a.
tarefa 'ingrata de liquidar as responsabilidades provenientes dessas

•luctas desoladoras, tendo não só de acudir aos onus 'directos que Sé re-
solvem em pagamentos de contado, mas tombem aos que surgem como„
consequencias fataes desses movimentos e por seu turno reclamam.'
recursos ou para a reorganisaçã) dos serviços perturbados ou para
curar de providencias tendentes a restaurar os movimentos regulares
da administração.

, Os documentos officiaes esclareciam mal a situação real do paiz,
^..cuja gravidade era desenhada COM as córes mais sombrias nos rala-
torios que me foram apresentados, como já o eram nos debates do
Congresso.-

Foi o meu primeiro cuidado examinar os recursos de que dis-
punha o Governo em Londres para acudir ao serviço da divida ex- •
terwa e a outros encargos que deviam ser satisfeitos no exterior. O
olviimento, reclamado de Londres a 16 de novembro de 1891, accusava .
a existencia de recursos até janeiro, denunciando Para fevereiro um
pequeno deficit, incluindo já o saldo do emprestimo da Companhia
'Oeste de Minas.

Certifiquei-me ao mesmo tempo de que a 14 de novembro daquelle
anho, isto é, na vespera de tornar Posse do Governo, havia sido expe- •
dida 'uma 'ordem para a celebração de contractos para construcções
navaes, na importancia , approximada de • 2.030.039, havendo requi-
sição para pagamento da primeira prestação desses contractos, ou

309.C30. — •

Na interior não eram menores as difficuldades Além das des-
pezas ordinarias, era preciso f.dtender ^ás que se tinha de fazer—com
o Congresso em prorogação ; com as festas em homenagem á com-
missão Uru o•uaya; com as que eram reclamadas pelo movimento das
.forças' do Sul,. estando, imminentes as que eram devidas por paga-
:mentos de juros das apolices, além de grande numero de reclamações
adiadas.	 .

Para acudira tão numerosas exigencias contava o Governo com
os recursos provenientes da arrecadação. A caixa do. Thesouro de-
nunciava uma fraca existencia de fundos e a conta corrente com
o Banco da -Republica um saldo contra o Thesouro de cerca de •
-40.003:00%000.

Não era urna 'perspectiva : alentadora e estes factos reflectiam,
entretanto,' urna parte muito limitada dos enibaraços que tinha de en-
c-nitrar em meu caminho, sem descobrir com clareza a gravidade
da situação . geral. .
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Além dos compromissos avultados provenientes dos movimentos-,
–.armados; dos, encargos derivados ,dos centrados para. construcções •

vaes, avaliados em 'cerca de J.': .000.00); • das desPezas com ..en-
comMendas 'para 'armamentos do ,Exercito, calculadas em mais de
20.000:000$ ., outras enormes responsabilidades se • ' verificaram, (ide é
preciso assignalar, p prque foram satisfeitas • pelo meu Governo, -•
vindas, entretanto, do passado e influindo tristemente para deprimir !
o estado geral das nossas finanças :. •• 	 • ç•i:

Teve o Governo de satisfazer encargos provenientes da guerra
• •	 •,

civil do Rio. Grande do Sul, e os que derivaram da revolta da
mada ; os dispendiosos "concertos do, Iiiachüelo e AOidaban ; as com-
missões numerosas no interior e exterior ; o auginento . dos venci-
mentos de Officiaes extranumerarioá • importando en-r muitos milhares

.• de contos 'de réis;
- O • emprestimo cia Companhia Oeste de Minas, que -entrou • a • pesar
entre os .compromissos da divida eterna para •o pagamento dos juros
e arnortiSaçãe, tendo ó G werno ae- mesmo tempo de ir entregando
aqui, em nossa moeda,. 'a sua impártancia calculada •ao''cambi6 de
20 dinheiros por 4000;

,0 saldo dá conta 'Corrente . do Banco da RepubliCa de cerca de
40.003:000$, sendo ! a metade, approximadamente, proveniente
compra da . •• 'carteira hypotheacria; do antigo Banco do -	 que
foi tranáferida ao Banco Hypothecario ; 	 •

A indemnisação aos Bancos Regionaes, tornada effectiVa 'durante' o
Governo do Sr. Vice-Presidente, onerando o Thesouro em 14.630:105$000;

Os onus do contracto com a Companhia Metropolitana para a
• intreducção :.de fmmigrantes, cuja rescisão Custou ao Theseuro

8.500:00P$000`;
O pagamento da divida do Estado de S. Paulo de cerca de 6.000:000$, •

droveniente de impostos arrecadados pela Unifie'; • -
As indemnisações provenienteá cla revolta da Armada e da guerra

civil do Sul ;
As grandes . sommas relacionadas como dividas de exercidos

findos; •
. O pagamento das reclamações italianas ; 	 •

Os avultados fornecimentos de material á Estrada de Ferro
Ceiltral do Brazil, perturbada &itã .° em seu trafego regular; •

As considerveis sommas, que estas parcellas representam, Impti.
ieram ao Governo, sacrificios enormes e aliás menos importantes
ainda do que as .responsabilidades que provieram de .outros filetes;
occorridos erri anteriores administrações. *

• ' O decreto n. 1836 de 23 de setembro de 1893 autorisou a' emissão
de 103.000:000$ em bonus para , auxilio ás industrias do paiz..A.
emissão se devia fazer em series de 20.000:000$ cada • uma,
Quando Começou o meu Governo, haviam sido emittidos 80.000:000$
em • bonus, estando autorisada a emissão da ultima serie: Suspendi
essa autorisação; Os bonus emittidos. entretanto, :começaram a não
'encontrar c011ocação; indo 'parar no Thesouro ou 	 caixa do Banco
•da Republica .; seguindo-se, o que era fatal; a sua conversão em notas
do Thesouro, providencia- . que • foi autorisada pela lei de 9 . 'de 'de-
zembro de 1896.

Augmentou-se; pois, 'a circulação com 80.000:000$ . de papel moeda,
correspondente . a • igual quantia de bonus emitlida ,pe10 Governo an-
terior, sem vantagem real para as industrias que se procurava be-
neficiar,. mas .coin grave damno para a circulação do . paiz -•e' para
á vida normal da administração., 	 . •

O Governo anterior havia •já,, por força do decreto n, • 1616 de. -
23 de .dezembro* de. 1893, autorizado a einisSãO de 83.000:000$ de
'papel-moeda •para as suas urgentes necessidades;' devendo .addicio,
nar-se a esta sornma a de 125.030:0M emittida de conformidade com
as leis de 1875 e 1893 para empréstimo aos bancos de ...depositos du-
rante os annos de 1892 e 1893.

A circulação foi assim, lamentavelmente, ati,gmentada • e á -.sua
garantia metallica desappareceo por completo' do Thesouro. Havia
em seus cofres, durante a anterior administração, a grande' somrha
-de .£ 2.500:000, mas foi toda apPlicada em despezas do Governo, ha-
vendo sido retirado dos depoáitos o ultirno soberano . dos • lastres.

• O 'augmento inconsiderado da nossa circulação e o . desappareci-
mento do metal que garantia • as emissões, foram grandes factores
da 'crise financeira, contra a qual temos luctado com tanto esforço,
perturbando a exislencia das boas emprazas e embaraçando, senao
tornando impossivel, o funccionarnento dos nesses grandes estabe-
•lecimentes de crédito.

Apreciados estes elementos' com calma; reflectindo-Se na ' ariar-
chia e . na indisciplina geral de que funccionarios e repartições; de
ordem civil ou Militar, eram affedades; trabalhado alguns, e não
eram poucos, pela impactencia de més ambições ou de paixões,- po, laicas
irrefreaveiS — poder-se-lia' fazer' icléa da situação, que tinha • • de 'ser
regularizada pelo esforço do primeiro governo civil da Republica.

Sabia perfeitamente que não I se restaura a situação de um paiz,
violentamente perturbado • por causas, complexas de profunda • gra-

•
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vidade, senão pelo influxo de uma acção •paciente e tenaz -ajudada
pelo concurso dos outros poderes da Republica e pela boa vontade
e pureza das intenções dos diractores da opinião. Serie temeridade
pretender concertar, em curto período, erros accumulados que pron
duziram bruscos abalos nos movimentos da circulação e profund4
desconfiança nos credites do paiz. 	 •,

Era meu dever caminhar, sem esmorecimentos, e o .fiz certo
de que os meus esforços, se não conseguissem reconstituir, de uma
vez as nossas finanças, haviam de desbravar' as difficuldades, pre-
parando o caminho para os meus seccessores.

Cumpri com firmeza o meu dever, surdo aos clamores dos que,
ou fer:dos em seus interesses ou contrariados em suas ambições,
buscaram tantas vezes crear uma corrente de antipathia, de desgosto
e quem sabe de rancor, que tornava pesado o meio em que tinha
o Governo de exercer a sua influencia.

Procurei com o mais solicito cuidado imprimir ordem ás repar-
tições de fazenda, regularisar todos os serviços da administração e
promover incessantemente os meios que me pareciam efficazes para o
melhoramento da situação economica e financeira da Republica.

Quando assumi o Governo, regia-se o Tribunal de Contas, pro-
visoriamente, pelo decreto n. 1166 de 17 de dezembro de 1892,
expedido pelo Poder Executivo. Em mensagem que dirigi ao Con-
gresso por occasião de sua abertura em 1895, eu disse, referindo-me
a esse Tribunal:« Creação constitucional da mais elevada importancia
para o regular funccionamento do regímen finance:ro, comprehendeis
quanto convém que essa instituição se funde em lei organica
permanente para que possa desempenhar com vantagem para a
administração e para o credito do paiz o utilissimo encargo de
fiswlisar as leis da receita e o emprego dos dinheiros do contri-
buinte D .

Tendo a lei n. 392 de 8 de outubro de 1896 reorganisado o
Tribunal de Contas, expedi o regulamento necessario para a sua
execução com o decreto n. 2409 de 23 de dezembro daquele mesmo
anuo, entrando o Tribunal em funcções nortnaes, regulares e defini-
tivas.

Os Governos devem ser zelosos no emprego dos dinheiros pu-
Micos e um apparelho de tiscalisação bem constituido é um elemento
forte de apoio para o credito nacional e uma garantia para o
contribuinte. Tive o maior empenho em fazer funccionar essa in-
stituição, cujo influxo salutar se ha de fazer sentir mais efilcazmente
na administração financeira do paiz, quando conseguirmos con-
stituir um codigo de contabilidade que, principalmente, organise a
structura dos nossos orçamentos e corrija os defeitos de nossas leis
antiquadas de fazenda.

Estavam as repartições de fazenda funccionando muito irregu-
larmente em 1891. O velho pessoal havia desapparecido e o novo
não tinha o necessario preparo para poder esclarecer o Governo a
tempo e efficazmente. Era preciso muito .esforço, tenacidade e coragem
para restituir a ordem e regularidade aos serviços e repartições.
Como consequencia, surgio o rumor de que parte das rendas publicas
estava sendo desviada das repartições fiscaes. Ao mesmo tempo
leis especiaes de fazenda prohibiram a demissão dos empregados sem
processo judicial, e, mais tarde, tornou a demissão desses funecio-
nortes dependente de um processo administrativo.

Supprimidas, por outro lado, as thesourarias de fazenda,. passaram
para as alfandegas, que tinham attribuições de natureza muito di-
vei.sa as que pertenciam ás repartições supprimidas, estabelecendo-se
natural confusão e desordem de funcções.

Todos estes elementos perturbadores anarchisavam o serviço da
arrecadação, embaraçando os movimentos do Governo. •

No intuito de acautelar a arrecadação e certo de que não pôde ter
autoridade para reclamar imposições do contribuinte o poder qtie não
zela convenientemente da renda, fiscalisando a sua cobrança, subrnetti
a rigorosa fiscaliSação as repartições da Republica, mandando com-
missões por toda a parte, substituindo o pessoal, instruindo-o con-
venientemente, corrigindo os seus desvios e tomando outras provi-
dencias indicadas pelas circumstancias.

Era preciso, entretanto, reorganisar as repartições de fazenda,
habilitando-as a cumprir os seus deveres e fazendo desapparecer
aquelles vicios, que tanto estavam embaraçando a administração. Em
mensagem de 23 de setembro de 1897 dirigi-me ao Congresso, pedindo
essa reforma e indicando as bases, que me pareciam aceitavels. A lei
n. 489 de 15 de dezembro desse anno, no art. 9°, autorisou o Governo
a preceder áquella reorganisação, aceitando os lineamentos que indi-
quei nessa mensagem.

Segundo informações do Thesouro, a confusão e o atrazo nos
varies ramos de serviços da administração da fazenda, occasionados
peta . extincção da secretaria e das thesourarias, se ia aggravando
de armo para armo, a ponto de tornar quasi impossivel colligir os
elementos para a confecção dos balanços, da proposta de orçamento
e do relatorio. Para attender a necessidade tão urgente procedi á
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reorganisação das repartiçÕes de fazenda, expedindo para esse fim
o decreto n. 2807 de 31 de janeiro do corrente anno.

Por essa reforma creou-se nos Estados, que ainda não tinham,
delegacias fiscaes com as attribuiçÕes das antigas thesoura rias, or-
ganisou-se um corpo especial de inspectores para a liscalisação
prompta e constante das varias repartições e creou-se no Thesouro
uma nova directoria encrrregada do expediente do Ministro e da
inspecção de fazenda.

Além disso, foi o Governo autorisado a annexar ás delegacias
as caixas economicas, o qt e fez por decreto n. 2882 de 16 de abril
ultimo, deixando, porém, autonomas as dos Estados do Pará, Per-
nambuco, Balda, Minas Gemes e Rio Grande do Sul, por causa
do grande movimento de serviço, quer nas delegacias, quer nas
caixas daquelles Estados.

Por força dessa annexação, os serviços das caixas ecoromicas
serão desempenhados por empregados de repartições extinetas, que
continuarão a perceber seus vencimes. tos pela verba aropria, recebendo
apenas por conta da caixa uma pequena gratificar!ro.

Assim apparelhadas as repartições e por 'ellas distrib.uidos os
servicos de accôrdo com a indol.e de cada uma, de modo que a

• arreádação e a fiscalisação se exerçam por orgãos proprios para se
não prejudicarem reciprocamente, aproveitei com a retbrma 130 em-
pregados extinctos, do que resultou para o Thesouro grande econowie.

Transparece da reforma o interesse que ao Governo despertava
a arrecadação das rendas internas, cujo desenvolvimento promovi
com o maior empenho, convencido da necessidade de não consti-
tuirem base quasi exclusiva do nosso regímen tributario os im-
postos de importação para consumo.

Eliminados os antigos collectores, provada, sentIo a inefficacia, pelo
menos o constrangimento dos Governos Estadoaes para auxiliar a
União nesse ramo do serviço, necessario foi procurar nos agentes do
correio os auxiliares da administração para este mister, até que o
desenvolvimento normal da renda suggira e aconselhe providencias
de outra ordem.

Em 18 de julho do corrente anno, o Ministro da Fazenda ex-
pedi° instrucções para a execução do art. 27 e seguintes do de-
creto n. 2807 de 31 de janeiro e por decreto n. 2998 de 14 de
setembro ultimo expedi regulamento para a fiscalisação dos im-
postos de consumo. A renda interna desenvolve-se e tende a
crescer.

— Obedecendo ao pensamento da lei n. 354 de 26 de dezembro de
1895, reorganisando a corporação dos corretores de fundos publicos
e providenciando sobre as operações por elles realisadas na Bolsa,
promulguei o decreto n. 2475 de 13 de março de 1897, dando regula-
mento üquella lei e explanando as idéas do legislador. Sem emba-
raçar as operações de Bolsa, nem entorpecer os razoaveis movimentos
da legitima especulação commercial, não me parecia admissivel que
o credito da Republica pudesse ser objecto dos ataques da agiotagem,
que em todos os paizes se procura combater, corno prejudicial aos
serias interesses de praças bem reputadas.

Regulando as operações de Bolsa, seguindo os preceitos adopta-
dos nas legislações mais adiantadas, não me descuidei de attender aos
reclamos do commercio, quando se queixava de ficarem paralysados
valores importantissimos como os que são representados por mer-
cadorias depositadas nas dócas e alfandegas, estradas de ferro e
trapiches, e, reunindo os preceitos mais seguidos nos paizes estran-
geiros e mais adequados ao nosso, organisei o regulamento ¡que foi
expedido pelo decreto n. 2592 de 24 de abril de 1897.

A emissão de warrants, com as facilidades creadas para a sua
aceitação e circulação, era ao 111941110 tempo um auxilio aos lavra-
dores, cuja sórte muito me preoccupava.

G.3 decretos sobre a fabricação e importação de rotulos, sobre a
isenção de impostos conferida á construcção naval, sobre sociedades
sportivas e os numerosos regulamentos expedidos para a arrecada-
ção do imposto sobre dividendos, para a cobrança do sello .das aipo-
lices de companhias de seguros, para o imposto de consumo do sal,
dos phosphoros, dos vencimentos e subsídios, do fumo, das bebidas
alcoolicas, de transporte, de industrias e profissões, de consumo
d'agua na Capital Federal, de transmissão de propriedade, de taxas
das analyses do Laboratorio Nacional, obedeceram . ao pensamento
constante do Governo de imprimir ordem aos serviços e regularidade
e systema ás repartições que lhe eram subordinadas.

— O nosso systeina tributara.) assenta nos direit--.)s de importação
quasi exclusivamente, corno já disse.

O Congresso havia determinado na lei n. 428 de 10 de dezembro
de 1895, art. 70, a nomeação de urna commissão, constituída por
empregados de fazenda, negociantes e industrias, para proceder a
revisão detalhada e completa da actual tarifa. O Govertayem
execução do petisa met ito dt legislador, colisegitio 110 atino pas:-,ado
organisar esse trabalho de revisãO, por internictlio de urna ~-
missão de cidadãos de reconhecida competencia, o qual, apresentado
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ao Congresso, foi incluido na lei n. 489 de 1897, com as modifl-
cações constantes do art. 1 0. Estas modificações determinaram a neces-
sidade de redigir as novas tarifas de accôrdo com as resoluções
legislativas, o que se fez pelo decreto regulamentar de 17 de dezembro
de 1897.

As novas tarifas têm suscitado criticas e apprehensões quanto
á sua influencia sobre a renda. Os estudos a que procede° o
Governo e os dados que tem colligido sobre o movimento da im-
portaçã.o, se provam que algumas de suas disposições carecem de
modificação, porque têm concorrido para o decrescimento da renda,
não bastam para condemnar o trabalho feito por homens compe-
tentes e de responsabilidade. E' preciso acompanhar com vigi-
lante cuidado o movimento da importação em todas as &Pandegas
e mesas de rendas da Republica, para, por meio de uma comparação
leal e exacta com o realisado na constancia das velhas tarifas, se
poder concluir pela necessidade de uma nova revisão em todo o
trabalho. Não é prudente, em assumplo tão melindroso e a que se
prendem interesses da maior valia, proceder com precipitação.

SITUAÇÃO FINANCEIRA

As grandes perturbações, que crearam para as finanças da
Republica uma situação* de « crise permanente » durante todo o
perlado de meu Governo, tiveram para aiimental-as não só o con-
jUncto de todas as causas de ordem ecOnomica que em toda parte
Costunia geral-as e activar o seu perniciosa desenvolvimentoe.- i mas
ainda a fatal contribuição de causas gravissimas de ordem politica,
que nasceram com a mudança do regímen, crescendo e avolu-
mando-se com o desvio das paixões, com a ambição irrequieta de
politicos intransigentes e radicaes. Não ha paiz que domine a des-
confiança gerada por essa multidão de factores, nem credito que se
firme emquanto não forem elles eliminados. E quando o espirito
politico, desviado das normas ssãs que só o patriotismo sabe sug-
gerir, busca elementos nas dificuldades financeiras do paiz para
fazer vingar suas pequenas ambições, é difficil medir a extensão do
sacrificio imposto aos que governam para assegurar a ordem, para
manter o credito publico e restaurar a confiança nos seus destinos.

Aos grandes encargos, que já assignalámos e que foram legados
ao meu Governo, vieram juntar-se para aggravar a situação, como
era natural, a baixa do cambio a uma taxa intima, a depressão do
valor dos nossos títulos no exterior, o decrescimento da renda, o
desequilibrio entre os valores de importação e os de exportação, em
Vez da entrada de c,apitaes a fuga dos que tinham Collocaçã° o
paiz, e, por ultimo, a baixa do preço do café, principal producto de
nossa exportação.

Iniciei a minha administração cheio de confiança, mas certo de
que tinha diante de mim temerosas dificuldades • a vencer.

Desde que, disse em 1895 na primeira mensagem que dirigi ao
Congresso, tenhamos conseguido imprimir ordem á administração,
regularisar os serviços, estimular as fontes de receita, fiscalisar o seu
emprego e reduzir, quanto fôr possivel, a despeza publica, a situação
financeira ha de melhorar e a confiança em nosso credito se restabe-
lecerá definitivamente. »

O Congresso havia autorisado o Governo, na lei de orçamento
para 1895, a effectuar as operações de credito que fossem necessarias
para fazer face ao deficit que se pudesse verificar no exercício dessa
lei ás de,spezas oriundas da revolta de 6 de setembro de 1893 e para
proceder ao resgate do papel-moeda emittido depois dessa data.

Resolvi fazer logo um appello aos capitaes do paiz e, por decreto
ri. 1976 de 25 de fevereiro de 1895, autorisei o emprestimo de 100.000:000$,
a juros de 5 0/0, sendo o preço da emissão 95 0/0, e a operação teve
completo exito.

Em seguida pude realisar no exterior um emprestimo de £ 6.000.000,
á mesma taxa, seado de 85 0/0 o -preço da emissão.

Destinei o emprestimo interno ao pagamento da divida em conta
corrente com o Banco da Republica, ao resgate de 30.000:030$ de
papel-moeda e ao emprestimo aos Estados do Paraná e Santa Cathe-
rine.

Com o producto da outra operação ficava habilitado para attender
aos grandes encargos em ouro, principalmente armava-me cie re-
cursos que permittiain libertar o mercado da concurrencia do Governo
e preparar uma situação melhor para o cambio.

Ao mesmo tempo esforçava-me para mst.ituir a paz á familia
brazileira, dividida no Sul por uma guerra civ 11 que por demais se
prolongava. Quando em agosto de 1895

'
 effectuava-se a pacificação,

tinham já su 0.r:.do as questões do Amapá. e a occupação da ilha da
Trindade, que tanto agitaram a opinião e constitt Liam um embaraço
á firmeza do nosso credito no exterior: os titules do nosso empres-
timo externo, em consequencia dos factos occorfidos no Amapá,
não puderam ser cotados na Bolsa do Paris; a ques tão da Trindade
fechou os mercados inglezes a legitimas operações, que se haviam
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enca,minhado e que deviam -trazei'-nos o concurso de grandes capi.-
taes.

- • O anno de 1896 foi de sobresaltos e inquietação para o Com-
ercio e para a lavoura, sobretudo de grande agitação nos movi-

mentos da praça, sempre irregulares e ás vezes incomprehensiveis,
como tivemos opportunidade de assignalar ao Congresso.

A lei n. • 359. de 30 de dezerhbro de 1895,- que orçou a receita -e
despeza para o exercicio de 1893, foi, como se' vê, promulgada na
ante-vespera do dia em que devia começar a ser executada em toda
a Republica. Alterando profundamente o regimen existente e ob-
scura em suas disposições, foi difficil :o trabalho de executal-a.

• O commercio, os bancos, o Inspector da alfandega, o Syndico dos
corretores, o Director do Laboratório de Analyses, auxiliados todos pela .
imprensa, trouxeram ao Governo uma alluvião de reclamações, que de-
nunciaram logo as difficuldades icom que tinha de luctar a adminis-
tração na vigencia dessa lei.-

Em consequencia da elevação da tarifa, houve nos primeiros mezes
do anno, um grande crescimento de importação, exactamente quando
fracas se tornaram as entradas do.café, que deviam fornecer dinheiro
para os pagamentos no exterior. Havia, entretanto, a esperança de
que, no- segundo semestre, affluiriam aos mercados desta Capital e
de Santos valiosos recursos, qiie tornariam mais folgada a situação
da praça e mais tranquilisador o estado geral do paiz.

Perseverei no plano,. que havia traçado, de executar a -lei com
lealdae, reduzindo a despeza publica tanto quanto possivel, e es-
forçando-Me por bem fiscalisar a arrecadação da renda.

« Não obstante esse programmw de administração, disse aos, le-
.gisladores em maio de 189d, efficaz em toda parte para a restauração.
das' finanças de um paiz; não obstante a tranquillidade imerna, asse-
gurada pela pacificação do RiO Grande do Sul, estancando-se uma
fonte enorme de despezas para o Thesouro e de perturbações para
a Nação; apezar dç ter o Governo levantado no exterior um grande
.erriprestimo, que lhe permittiá, afastar-se , do mercado, livre assim
da concurrencia de' .um grande toma dor de cambiaes; a despeito de
haver : o Governo iniciado o seu pensamento de resgate do papel-'
moeda, retirando da circulação 30000:000$ — o-cambio desceo, com
geral sorpreza, a uma taxa que perturba aos que conhecem os
grandes recursos do paiz. » ,O . cambio teve a cotação média de
8 7/8 em' março, sendo aliás de 9 312 a cotação do dia 30 de abril, com
tendencia para a alta.
• E porque a renda ordinaria não bastava para cobrir a nossa
deápeza, augmentada sempre ; pela proveniente dos creditos votados
para differeutes serviços, acciunulando-se os deficits, que só por
meio de onerosos emprestimos . podiam ser coberto, insisti junto ao:
Congresso pela necessidade de um « bom orçamento », opportuna-
mente decretado e profundamente economico, como a grande necessi-
dade do momento, devendo ser o equilibrio da receita com a despeza
a constante aspiração dos brazileiros.

Ao mesmo tempo, attribuindo a depressão da taxa cambial,
principalmente, ás desordens na circulação em consequencia do ex-
cesso das' emissões bancarias, Sug n.eri a necessidade de um plano
capaz de produzir o grande effeitjde normalisar a situação; base-
ando-o na encampação das emissões bancarias, applicação dos re- •
cursos provenientes da divida do Banco da Republica ao resgate do
papel-moeda,. operação que poderia ser accelerada, no momento
opportuno, por meio das apolices que garantiam as emissões.

Havia, nessa indicação, um recurso certo, que . funccionaria in-
dependentemente das .votaçõeá do Congresso em suas leis ahnuas —
W,divida do -Banco da Republica e seus juros e a somma das apo-
lices representativas dos lastros. 	 .

« Aceitas estas bases ou outras , que forem suggeridas pela expe-
riencia e sabedoria do Congresso, ponderei então, e reforçados esses
elementos com os que puderem ser consignados no orçamentos,
quando se tiver conseguido o seu equilibrio, dentro de um prazo
relativamente curto ter-se-hW reduzido a circulação a condições re-
gulares: Tão grande e a innportancia que, dentro e fóra do paiz,
se liga, ,com justa razão,• a tudo quanto se prende á circulação mo-
notaria, que um plano de resgate, affirmando o Poder Publico o
proposito de voltar á • circulação metallica, desideraturn de todos os
governos bem constituidos, ha de concorrer para melhorar as con-
dições de-nosso credito e fortifical-o.»

Infelizmente, não se realizaram as esperanças depositadas nas
entradas de café no 20 semestre de 1896. O preço 'baixou tanto que
um forte abalo produzio-se i no mercado.

O corrimercio 'começou a , sentir os effeitos da natural retracção
do credito ; augmentava a desconfiança com a retirada dos depósitos
dos bancos nacionaes algumas firmas commerciaes achavam-se em

'
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difficuldades e assustavam a praça certos rumores mal fundados de
que outras casas de toda a respeitabilidade estavam seriamente com-
promettidas ; a Caixa Economica desta Capital começava a soffrer uma
persiste'-te co-rida, provocada por um projecto apresentado á Camara
dos Deputados, onde um outro de moraioria fdra igualmente ap:e-
sentado por um membro da opposição ao Governo.

A situação tornou-se extremamente delicada, e, para aggraval-a,
foi expedido desta Capital e publicado no grande jornal de Londres
o Times, no dia 10 de outubro, alarmante telegramma que produzi°
grande panico nas praças da Europa, fazendo baixar considera-
ve3 rnente a cotação dos nossos titulos no exterior e abalando pro-
fundamente o nosso. commercio.

O Governo, attento a todos os movimentos, fez quanto de si dependia
para restituir a calma e a confiança aos negocios.

Coincidiram estes factos com o enfraquecimento de minha sande,
que obrigou-me a deixar o Governo por um certo periodo de
tempo.

Ainda assim, certificou-se o Governo de que, desvanecida a im-
pressno que a grande lucta eleitoral dos Estados Unidos, que deu em
resultado o triumpho de Mac-Kinley, havia provocado nos mercados
da Europa, seria possivel encaminhar vantajosas negociações para
o nosso credito e procurou informar lealmente os directores da
politica da gravidade da situação e da necessidade de providencias
urgentes para poder sanar as difficuldades.

Existia na Camara dos Deputados, já approvado pelo Senado de
accórdo com o Governo, o projecto que autorisava a encampação das
emissões bancarias; foi mais assentado, em reunião dos Ministros,
que eu autorisei, com os directores da opinião, em 29 de outubro,
a converclo dos Umas em notas do Thesouro, a mobilisação dos
lastros bancarios, uma lata autorisação para operações de • credito e
a cob-ança de 40 o/ dos direitos de importação em ouro. Accôrdou-se
mesmo, se fosse preciso chegar a esse extremo, em uma operação
com base na Estrada de Ferro Central, que foi logo repudiada,
porque, melhor informados, alguns daquelles directores declararam
áo Ministro da Fazenda s que o Congresso não transigiria absoluta-
Mente com providencia que se fundasse em semelhante base.

Impressionou-me, entretanto, uma circumstancia e foi que, no
meio dessa grande perturbação commercial, quando se reclamavam
medidas do mais elevado alcance para as finanças publicas, opi-
niões de politicos autorisados, que dahl a pouco se afastaram do Go-
verno, insistiam em que não se tratava de uma crise finarceira e sim
de uma crise politica e que era mister imprimir á administração
um cunho mais decididamente partidario.

Nos primeiros dias de novembro eram visiveis os signaes de
que a crise diminuta: cessava a corrida na Caixa Economica, au-
gmentavam os depositos do Banco da Republica e notava-se esta-
bilidade na taxa cambial a 8, havendo-se desenganado os baixistas
em vista da grande resistencia que lhes foi opposta por alguns es-
tabelecimentos de credito.

Nessa emergencia, como em • outras igualmente difficeis de minha
administração, fui sempre efficazmente auxiliado pelo Banco da Re-
publica, dirigido pelo illustrado e probo cidadão Dr. Affonso A. Moreira
Penna.

Tendo de deixar o exercicio do meu cargo no dia 10 de na
vembro por motivo de grave enfermidade, passei o Governo • ao
Sr. Vice-Presidente da Republica.

Subsistindo, embora muito attenuadas, as causas de perturbação
commercial, a que me estou referindo, o Congresso votou um em-,
juncto de providencias, que lhe pareceram então efficazes para me-
lhorar a. situação, unidos todos os legisladores em torno do Governo
interino para auxilial-o nos trabalhos de sua administração.

O plano financeiro adoptado pelo Congresso foi consagrado na lei
n. 427 de 9 de dezembro de 1896 e comprehendia as seguintes idéas:

Encampação • das emissões bancarias, assumindo o Governo a
responsabilidade dos bilhetes em circulaçilo, passando a pertencer-
lhe os lastros *que serviam de garantia aos mesmos bilhetes;

Substituição dos bonus do Banco da Republica por *notas do The-
SOUTO ;

Resgate gradual do papel-moeda com os . seguintes recursos :
producto da venda de um terço, pelo menos, das aponces actualmente
existentes no Thesouro, provenientes de lastros das emissões bancarias ;
prestações com que o Banco da Republica entrasse para o pagamento
de sua divida, inclusive a amortisação e os juros que vencerem os
bonus convertidos; saldos que se verificarem annualmente . no orça-
mento e arrendamento das estradas de ferro da União. Dispunha
mais o decreto que, realisada a operação do arrendamento, ficava *o
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Governo autorisado a col-Tar, integralmente ou em parte, em ouro
ao cambio do dia, os direitos de importação.

Entrava no plano, como se vê, um elemento novo — o arren-
damento da Estrada de Perro Central, operação que parecia anteri-
ormente repugnar a illustres homens de estado do Congresso, que
não mostravam confiar bastante na direcção politica do meu Go-
verno.
" Para dar execução á lei, na parte re!ativa ao arrendamento, foi
expedido o decreto ii. 2413 de 28 de dezembro, no qual se estipulou
— «que o preço do arrendamento constaria de uma contribuição
inicial, computada apenas em '5.000.000 estrelinos,pa nos no acto da
assignatura do contracto; de urna annuidade, base ira operação, li-
xada pela mais vantajosa das propostas; e de um addicional de 200/0
sobre o que exceder do 12 0/o da renda liquida de todo o capital
effectivamente*empregado das estradas».

Dons terços do predileto do arrendamento das estradas de ferro
da União, emquanto a tixa do cambio fosse inferior a 18 dinheiros
por 1$, e apenas um terço quando se elevasse, seriam destinados ao
resgate do papel-moeda. em virtude desse decreto.

A concurrencia abcrta a 9 de janeiro no Brazil, nos Estados
Unidos e na Europa e lue deveria terminar a 15 de maio de 1897,
só findou a 9 de setembro, por ter sido o prazo prorogado até esta
ultima data.

Mallograram-se as esperanças que se haviam depositado nas
providencias adoptadas pelo Congresso na lei de 9 de dezembro.

A um ligeiro movinriento de alta nas taxas cambiaes e a uma
agitação benefica, mas timida, nas cotações dos nossos titulos e no
gyro dos ne n'

b
oclos, começou a opinião a duvidar do exito do arren-

damento da Estrada d3i Ferro Central, que aliás poderia trazer ao
paiz grande somma de dinheiro, por conta da qual parecia que a
praça havia promovido aquella agitação.

E' certo que, quando reassumi o Governo, a 4 de março de 1897, era
fraca a taxa cambial, que revelava tendencia para maior depressão.

A inconsistencia do estado financeiro revelou-se imrnediatamente
que o revez soffrido pelas nossas forças em Canudos, a 3 e 4 de
março, repercutio em todo o paiz, como pelos c.!Tavissimos aconteci-
mentos que. se deram em março e maio seguintes e que tanto alar-
maram a população.

Emquanto, porém, se aguardava a solução até setembro de
1897, não pôde o Governo suggerir, como ponderei este anno ao
Congresso, outros alvitres que não fossem os consignados na lei de
9 de dezembro de 1893,

i 
constitutivos do plano aceito e posto em ex-

ecução, a não ser a indicação de meios conducentes ao augmento
da receita e á diminuição da despeza.

Affastado o arrendamento, a situação mudou inteiramente, pois
perdera o seu principal ponto de apoio e caminhava-se para a in-
stabilidade, que não se poderia manter.

Promovi então, a 14 de setembro, uma reunião dos membros das
commissões de orçamento das duas Comeras, á qual assistiram
alguns homens notaveis dó paiz, e os Ministros, meus auxiliares, e,
expondo-lhes as difficuldades da situação e o mallogro das medidas
votadas pelo Congresso para conjural-as pela lei de 9 de dezembro,
suscitei a idéa de pedir ao paiz, pelo lançamento de urna contribuição
de realisação imme nata, os recursos necessarios para manter em
dia os compromissos publicos, demonstrando que seria menos one-
rosa a quota tempwaria do imposto do que o tributo indirecto, mas
incalculavel e indefnido, do máo cambio.

O Congresso consagrou na lei do orçamento para o corrente
exercido disposições aceitando apenas em pequena parte aquella idéa,
e as dificuldades financeiras não diminuiram.

O gravissimo attentado de 5 de novembro veio, afinal, levar a
• crise, que de tão longe vinha, ao seu ultimo periodo. O Governo

sentio quanto esse facto barbaro iria deprimir o conceito do mundo
civilisado a nosso respeito, e, com sacriticlos, cuja extensão só Pôde
ser medida pelos que sabem comprehender a grande responsabilidade
dos que governam, procurou apurar todos os recursos e reduzir
todos os encargos no exterior, convencido de que, corno disse aos re-

•presentantes da Nação— « a propria agudeza da crise denunciava o
seu termino e as energias que elle desperta trariam a desejada
rehabilitação».

E assim foi. A .3 difficuldades haviam a ttingido ao limite extremo.
O preço do café baixava, diminuindo o volume de letras para abas-
tecimento do mercado. O cambio desceu é taxa de 51/4; no exterior
os nossos titulos de 1889 chegaram a ser cotados a 41. Approxima-
va-se o mez de julho, em que fortes pagamentos deviam ser feitos
no exterior. Foi argido por factores desta gravidade, que o Governo,
por um suprem!o esforço e dominado por penosas apprehensões, coa-
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seguio realizar o accõrdo financeiro de 15 de junho, que foi inserido
na exposição que acompanhou a proposta do orçamento da receita
e despeza para o exercicio futuro, dirigida ao Congresso pelo 'Mi-
nistro da Fazenda em 30 de julho do corrente anno.

Em Virtude desse accôrdo, que comprehende toda .a nossa divida
externa, o emprestimo nrcional de 1879 e os juros provenientes das
garantias ás nossas estradas de ferro, . ficaram suspensas as amorti-
seções pelo espaço de 13 annos ; os juros da divida e os das , gama--
tias de juros pelo periodo de tres annos, a partir de 1 de julho proximo
findo, não serão 'pagos em numerará), recebendo os credores •titulos
ao par, a juros de '5°/0 ao anno pagaveis em dinheiro e trimestral-
mente; o equivalente em ouro, dos juros da divida e das garantias
será, a partir dei. de janeiro do armo proximo, depositedo, ao cambio
de 18 dinheiros, em papel, destinando-se ou , ao resgate do papel
moeda ou, melhorando o cambio, para a Compra de cambiaes, que
serão remettidas para Londres afim de constituirem um fundo metal-
lico que apressará o restabelecimento dos nossos pagamentos, no
exterior, em •especie ; • os novos titulos serão resgataveis em 63 armes
a • 1/4 0/0 ao armo, a partir de 1911 em 'diante.

São' intuitivas as vantagens do a.ccórdo, para o qual concorrestes
com' a vossa colloboração. Reduzidas a pequenas proporções as neces-
sidades de • remessas de ouro para o exterior por periodo relativa-
mente longo, ficarão os Poderes Publicos 'habilitados para 'appare-
lhar , os elementos complementares indicados para promover-se 'à
solução definitiva •da crise financeira.

A influencia benefica da operação se fez sentir em todo o territorib
da Republica com o renascimento dá confiança, com a elevação das
taxas cambiaes e 'melhor cotação dos titulos de nossa divida externa.
As excepcionaes manifestações dos representantes das grandes Classes
do commercio e da ir dustria ei flys, or do accôrdo financeiro tornaram
evidente que o meu Governo, assediado por difficuldadessme pareciam

•insuperaveis, não confiou debalde nas forças da Nação •e no patrio-
tismo e com petencia de seus auxiliares.

n

ITUA_ÇÃO ACTUAL

accôrdo celebrado em Londres a 15 de junho.
Proseguio a administração no caminho que se havia traçado,

emPenhando-se em apurar a receita publica pela melhor fórma, e em
re,gularisar a despeza.. Quanto á receita, continuaram os esforços do
Governo para normalisar o serviço aduaneiro e para organizar a
arrecadação dos 'impostos internos e :de consumo. Installadas as'
delegacias fiscaes creadas pelo art. 9 0 da lei n. 489 de 15 de dezembro
de 1897 e regulamentadas pelo decreto ri. 2807 de 31 de janeiro de 1898,
foram expedidas as instrucções constantes da circular n. 32 de 28 de
julho do corrente anno para o funccionamento das agencias do &ir-
rei° como estações fiscaes, de accôrdo com as disposições citadas:
Se não foi facil o estabelecimento das delegacias pela escolha do 'pes-
soal e obtenção de predlos apropriados, difficil tem sido a accumulação

' das funcções fiscaes nas agencias do correio, visto a necessidade 'de
habilitações especiaes, de fiança e outras circumstanclas,' que sómente
‘podem ser superadas . com grande esforço e prudencia.

Em alguns pontos permanece ainda 'a arrecadação a cargo das
collectorias estadoaes, 'por não ter parecido conveniente interromper
o serviço montado..

A renda das alfandegas tem dimiunido .por *motivos conhecidos,
entre os quaes o natural decrescimento da importação, devida a razões
de ordem economica já apontadas. Infelizmente a baixa do café, con-
tinua, tem concorrido para desanimar os ne crocios, desalentando os
productores, sentindo-se que o commercio deste importantissirno pro-
dueto está desarmado de meios de defesa contra os seus exploradores.

Em compensação tem tido desenvolvimento muito sensivel ,a
renda interna, principalmente a dos novos impostos de conSumo,
sendo certó que ha por este lado muito a esperar em favor da receita
da União. Por decreto n; 2998 'de 14 de setembro ultimo foi melhor
regularisada a fiscalisaçtio. A somma das arrecadações consta de do-
'cumentos officiaes já publicados.

'Dopeis t•lo que foi longamente exposto pelo Ministro da 'Valedda
eni 'Seu relatorio de 31 de maio do corrente anuo, deram-se 'alguns
factos dignos de especial menção, além do accÔrdo financeiro dê 15.
de junlió a que acabo de referir-me. 	 .	 i ..

Pelo decreto n. 2907 de 11 de junho foram convertidos em papel
os juros-ouro das apolices de 1890, acto da mais alta impertancia,
pela reducção que trouxe ao orçamento federal.	 •

Sómente em julho pôde- ser apresentada ao Congresso a proposta
de . orçamento para o proximo exercicio. Essa demora foi Motivada,
como então se declarou, pela necessidade de obedecer ao plano do

•
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Tem o Thesouro se desempenhado de todos os seus compro-
missos. A's contigencias apertadissimas que o (ingiram durante o
anno de 1897 e o primeiro semestre de 1898, succedeu, senão a
abastança, pelo menos a folga precisa para solver em dia os paga-
mentos devidos e custear os serviços publicos, sem maiores gravames,
em consequencia do accôrdo financeiro e da reconversão do juro das
apolices já mencionada.

O Thesouro acha-se provido de recUrsos para os compromissos
do exterior até janeiro de 1899. inclusive; já effectitou o pagamento
de £ 1.000.000, a que estava obrigado neste armo, existindo em cofre
a somma de 5.492:85, conforme o balanço fechsdo no dia ti do
corrente, além de Maios de grande valor, adquiridos em liquidação
com o Banco da Republica.

CONOLUSX0
•

Fui, desde o principio do meu Governo, dominado pela idéa de
extinguir as luctas que nos dilaceravam, fazendo uma politica de paz e
de congraçamento, dentro da qual pudessem viver com honra e en-
contrar garantias seguras todos os brazileiros.

Os movimentos armados, tão contrarias . á indole e no tempera-
mento nacional, tinham-se repetido, dividind(rnos em facções hostis,
enfraquecendo os principias de ordem, gerando suspeitas sobre a ten-
dencia de predominio cue se attribuia ás classes armadas e creanda
odios que podiam provocar divergencias muito profundas e que seriam
de graves consequencias para a integridade da Republica.

Não era facil a attitude que determinei guardar ccim a maior fir-
meza, quando o exagero das hicius e o impulso de reacções apaixonadas
haviam cavado fundos resentimentos nas differentes classes do paiz.

Os politicos mais exaltados não se accommodavam com essa ori-
entação que eu reputava a mais patriotica preoccupaçilo do meu espi-
rito, e recebiam a idéa de congraçamento, antes como trausigencia
com os adversarios em prejuizo da Republica, do que como urna sin-
cera manifestacão dos mais alevantados sentimentos de paz, de har-
monia e de fraternidade.

Dahi, as maiores difficuldades com que tive de bleier na admi-
nistração. Era apoiado por uma respeita vel maioria de cuja sinceridade
nunca me foi licito duvilar ; mas trabalhava a meu lado, com demons-
trações apparentes de lealdade, uma fracção numerosa, irrequieta, que
nunca confiou na orientação politica do meu governo e só muito tarde
descobrio-se, assumindo francamente perante o paiz a responsabilidade
de suas idéas recue les, em contraposição ás que eu havia assignalado
no meu prograinma.

Discriminadas as tendencias politicas, a situação tornou-se clara.
Dissiparam-se ao mesmo tempo os receios do militarismo, em vista da at-
titude calma, serena e digna das classes armadas, da disciplina que voltou
aos quarteiá e da prompt idão e regularidade com que todos acodem,
quando chamados em defesa da ordem e dos poderes constitifidos.

Está, portanto, consolidado o Governo civil da Republica e sente-se
que todos anceiam pelo desenvolvimento das forças da Nação, que uma
série de desastres havia atrophiado. Firma-se o credito publico. Com
o accôrdo de 15 de junho foi encontrada, já o dissestes, a chave para
a solução da crise financeira. No exterior melhora a cotação dos
nossos titulos; no paiz, a taxa cambial ascendente denuncia o renas-
cimento da confiança.

No momento de finar o mandato com que fui honrado pela confiança
dos meus concidadãos, affirmo á Republica que procurei zelar da ver-
dade constitucional, inspirando-me na lição dos grandes mestres como
na experiencia dos povos que se regem pela mesma fórma de governo.

Fiz quanto pude para cumprir o meu dever, impondo o respeito
á lei e á autoridade, assegurando o exercido de todos os direitos e
imprimindo, com incessante desvelo, ordem e regularidade a todos os
serviços da administração.

Fui, neste empenho nobilissimo, ajudado pela competencia e pa-
triotismo de Ministros eminentes, que, tornando-se credores da minha
e da gratidão nacional. supportaram com o maior desprendimento e
civismo todos os embates do Governo.

O perlado de queira annos não basta, entretanto, para ~ceder
erros occumulados por urna multidão de causas de ordem politica e
administrativa. Tudo ence, porém, o trabalho e a Nação confia, cheia
de esperanças, em vossos esforços.

Aproveitando-me desta opportunidade para apresentar a todos os
auxiliares da minha administração as homenagens do mais profundo
reconhecimento pela sua efficaz e leal collaboração, eu faço, ao entre-
gar-vos o Governo, os mais ardentes votos para que a Republica, sob
o influxo de vosso saber e patriotismo, tenha dias mais felizes e se
engrandeça.

Capital Federal, 15 de novembro de 1898.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.
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ACTOS  DO PRER LEGISLATIVO
DECRETO N. 517—DE 14 DE NOVEMBRO DE 1898

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3125—DE 14 DE NOVEMBRODE 1898
Abre ao Ministerio 'da Guerra o credito 'da qiyantia de

4I:400,50é0 para. pagamento , das gratiaeaeiies do
pessoal que rompei° os estados-inaiores nistre
da Guerra, do Ajudante-General e do • Quartel
Mestra General.

• •
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, usando da autorização•que
lhe , foi conferida pelo decreto n. 517, de hoje'
datado, resolve abrir ao Ministerio dá Guerra
o credito especial da quantia de 41:404090.
para occorrer ao pagamento, no actual exer-
cio, das gratificações fixadas na tabella 'que
acompanha a lei n. 232, de 7: de dezembro
de 1894, Tara o pessoal que cense& os esta-
doá-rnaiores do Ministro da,buerra, do Ajti-
dante General e do Quartel-Mestre General,
sendo para o do: primeiro .16:800$000, para
o dá segundo '13:800$000 e para o do terceiro
10:804000.,	 .

Capital Federal, 14 de novembro de 1898,
10, da Republica.;

PRUDENTE L DE MORAES BARROS

Joao Thomaz Co atuaria

Ministerio da Guerra
Por decreto de 14 do corrente, foi no-

meado Minueto dà, 2a secção de curso theorico
da Escola Preparatoria e de Tactica do Re3.-
lenge Alvaro Maia.

,SECRETARIAS DE ESTADO
.	 ,

Ministerio da Justiça e Negoeios
Interiores

Directoria Geral de Tx4ti.ea.

Ex'pedienie de 12 de nOmmbro de 1898

Agradeceu-se ao Ministerio das Relações
: Exteriores a remessa do exemplar do An-
nuario da Organizaçao Judiciaria da Prussia,
3a edição, de 1898, elaborado : pela respectiva
Secretaria da Justiça, e que acompanhou o
aviso de 9 do corrente.

— Autorizou-se o chefe de policia a re-
solver, • como lhe parecer acertado, o Pedido
de Antonio Ferreira de Barros Junior, de au-
torização para transferir a José Ferreira
Marques, a licença que lhe foi 'concedida para
o funccionamento de um essriptorio de em-
prestimos sobre penhores na rua do Sacra-
mento n. 19:

Conce leu-se dispensa do lapso de tempo
decorrido para Zacharias Borba dos Santos
solicitar a respectiva patente de coronel re-
formado da guarda nocional desta Capital.

prorogado, nos termos do art. 20 do
decreto 11.1.354, de 6 de abril de 1854, o prazo
legal, para Sergio Camillo da Fonseca e Silva
e João da Fonseca e Silva Sobrinho solicita-
rem as respectivas patentes de tenente-coro-
nel commanda,nte do 8^.regimento de cavai-
laria e coronel mmandante da 2 brigada da
mesma arma da guarda nacional da comarca
do Ceará-mirim, no Estado do Rio Grande do
Norte. :

Trans tn ittiram- se:
Ao presidente do Supremo Tribunal Mili-

tar o processo instaurado contra o soldado da
brigada policial Cesar Antonio . de Castro,
afim de ser julgado em superior e ultima in-
stancia;

Ao coronel commandante da brigada po-
liCial, para tomar na consideração que mere-
cer, o requerimento em que o tenente-coronel
reformado Antonio Evaristo da Rocha pede
certidão da sua fé de officio.

•
Ministerio da 'Justiça e Negocies Interio-

res—Gabinete—Rio de Janeiro, 14 do novem-
bro de 1898. '

Sr. Ministro de Estado ' da Guerra— Tendo
sido concedida hoje a dispsnsa. que solicitei.]
o coronel Manoel ThOme Cordeiro da commis-
são de commandante da brigada policial desta
Capital, rogo Ovos mandeis louval-o,' em or-
dem do dia, pelo zelo e 'correcção com que ex-
erceu aquelle commando.

Sande e fraternidade. — Amaro Cava. 1-
canti.

GabineteMinisterio da Justiça e Negocies
Interiores—Rio de Janeiro, 14 de novembro
de 1898. ,

Dando-vos conhecimento de que, por de-
creto de hoje, vos foi concedida- a OXOTIPTil-
ção. que pedistes, do . cargo, de cominandante
da brigada policial da Capital Federal, tenho
a satisfação de manifestar-vos o meu reco-
nhecimento pessoal pelo auxilio que prestas-
tes é. minha administração no' desempenho
do mesmo cargo.	 •

Sande e fraternidade.—Amaro
—Sr. coronel Manoel Thome Cordeiro.

Ministerio da Justiça o Negocies interiores
—Rio de Janeiro,14 de novembro de 1898..
. Ao dar-vos Conhecimento de que, por de-

decreto de-hoje, Vos foi conce lida exoneração
do Cargo de procurador seccional :da: Repu-
blica no Districto Federal, não posso deixar
de testemunhaNyos o meu reconhecimento
pelos importantes serviços prestados á minha
administração no cabal desempenho que o
vosso zelo e intelligencia deram ás funcções
que vos incumbiam, mantendo sempre as
melhores relações officiaes com o Governo, e
especialmente na . quadra diflicil que atra-
vessou.
' Sande e fra ternida,de.-:-Amaeo

'Sr'. Dr. Esmeraldino Olympic) Torres Ban-
deira. .

Secretaria de Policia do District° Federal
— Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1898—
Officio n. 14.099.

Sr. Dr. Amaro Cavalcanti, Ministro da
Justiça e Negocies Interiores -c Tendo nesta
data pedido dispensa da commissão em que

Directoria do Interior

Por portarias de 14 ' do corrente, foram
concedidas as seguintes exonerações

Ao bacharel Antonio Felizardo Cupertino do
Amaral, do Jogar de secretario do Ministro da
'Justiça e Negocies Interiores

Ao bacharel Mario Cochrane de Alencar o
a Alvaro Manhães dos Santos Delgado, dos
legares de auxiliares do mesmo gabinete:

— Por port irias de -12 do corrente, e na
conformidade do disposto no art. 9^ do regu-
lamento annexo ao decreto n. 1.160, de 6 de
dezembro de 1892, fóram nomeados ama-
nuenses da secretaria de Estado da Justiça e
Negosios Interiores Manoel Raymundo de
Menezes,Joaquim do Amaral Fontoura e Afro
do Amaral Fontoura.

Conce leram-se ao director do Archivo
Publico . Nicional,Dr. Joaquim Pires Machado
Portella. 30 dias de licença na ferina da lei,
para tratar de sua sande. '	 1

- Reinettera n-se ao - 1 , secretario do con-
selho municipal do Districto Federal, afim de
Satisfazer a requisição constante do officio de
9 do corrente inez, 5.000 titules para elei-
tores federaes. •

Directoria de Contabilidade

EXPEDIENTE DB 10 DE NOVEMBRO DE 1898
Solicitarans,se do Ministerio da Fazenda os

seguintes pagamentos:
• De 100$, a cada um dos juizes da 4 a , 5, , 7a,

é l2 preterias, abono a que teem direito
para o aluguel das salas em que se realizam
as suas audiencias.. relativo ao mez findo
• De 50$, ao juiz da 14' pretoria para iden-

tica despeza no referido mez ;
De 630$135, da féria do pessoal subal-

terno da' Casa de Detenção, relativo ao mez
findo ;

De 120$, salario dos serventes do Tribunal
Civil e Criminal, no dito mez •

De 1:250$, do aluguel relativo ao mez pas-
sado dos precisos em que funcciona o Tribunal
Civil e Criminal ; -

De 9:628$1.88, do material fornecido á Casa
de Correcção, em agosto ultimo ;

De 402$, de trabalhos realizados em no-
vembro corrente no edificio do Senado Fe-
deral ;

De 293$, de trabalhos effectus.dos em outu-
bro findo no edificio do palacio da presidencia
ela Republica;-

Requisitou-se do mesmo Ministerio que
sejam indemnizados:
'• O porteiro da Faculdade de Medicina do
Rio do Janeiro da quantia de 429$860, das des-
pei,as de pronipto pagamento feitas em ou-
tubro findo;

O escrivão do Externato do Gymnasio Na-
cional da de 65$800, de identicas despezas
realizadas no Mesmo mez.

•
Dia 11

Solieltaram-se do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos: '

De 100$, ao juiz da 3° preteria para o alu-
guel, relativo ao triez findo, da sala onde func-
Menem suas audiencias;

De 57$400, de objectes do expediente forne-
cidos á secretaria da Córte de Appellação,
em setembro ultimo;

Da 1:000$, proveniente do primeiro esta-
belecimento a que tem direito o bacharel
Antonio Acatanassú Nunes, nomeado juiz

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da
Guerra o necessario crédito para pagar ente das gra-
tifteacén do pessoal que compõe os estrdos-inaiores

• Ministro da Guerra,. do Ajudante General e do-Quartel
Mestre General.

•
O Presidente da Republica dos Estados Uni-

dos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decre-

tou e eu sanccionei a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Poder'Exécntivo auto-

rizado a abrir ao Ministerio da Guerra o
necessario credito para pagareento, no pre-
sente exereicio, das gratificações -fixadas na
tabella, que acompanha a lei n. 232, de 7 de
dezembro de 1894, para o pessoal que compõe

a ás estados-maiores do Ministro da Guerra, do
, Ajudante General e do Quartel Mestre General;

revogadas as disposições em contrario.
. Capital Federal, 14 de novembro de 1898,

• 10dá Republica.

f	 - PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

ToZo Thomaz Cantuaria.

se achava nesta repartição o tenente Manoel
Caldeira Machado, da brigada policial, cum-
pro o grato dever de communicar-vos que:
durante todo tempo da minha administra-
ção o mesmo °tildai Sé houve com toda a
lealdade, zelo e activdade, pelo que se tor-'
nou digno do meu mais sincero elogio.

Sande e fraternidade.-0 chefe de policia,
Zttanoel Eiltoiyes de Queiroz Vieira..
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aluiu° mimam.

Minis terio da Fazenda
Por titulo de 14 do lcorrente, foi nomeado

Lucio Martins Esteves para o logar de re-
dactor do Diario OfficiaL

—Por portaria de 14 do corrente, foi proro-
goda por dous meses com vencimento na for-
ma de lei a licença em cujo goso se acha o
2° escripturario da Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado do Espirito Santo
Fulgencio de Paiva, Gouvêa.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Reguerimentcis despachados
Dia 11 de novembro de 1808

• Pelo Sr. Ministro:'
Augusto Joaquim de Carvalho, chefe de

secção da Alfandega de Macahé pedindo res-
tituição dos vencimentos que recebeu como
chefe de secção aposentado da .Alfandega do
Pará.—A' vista dos pareceres não tem logar
o que- requer o supplicante. 	 •Leocadio Rosa, pedindo relevação da pena
de prohibição de entrada na Alfandega de
Santos.—Indeferido: •

Dr. Tertuliano Cesar Gonzaga, pedindo a
tomada de contas do ¡finado thesoureiro do
Thesouro Federal, João Marcellino de Souza
Gonzaga.—Dirija-se ao Tribunal de Contas.

D. Maria Hedwiges Monteiro da Silva; pe-
dindo meio-soldo e montepio de seu filho ca-
pitão-tenente Augusto Fructuoso Monteiro
da Silva.—Satisfaça aexigencia da Directo-
ria do Contencioso.	 '

Dia 12

Companhia -Estrada. de Ferro Leopoldina,
Pedindo pagamento de passagens e transpor-
tes de materiaes, fornecidos por conta 'do
Ministerio da Fazenda:—Aguarde opportuni-
dade.

À mesma, idem, idem.—Aguarde oppor-
tunidade.

Dip, 1,3

Tenente-coronel João Francisco da Motta,
pedindo aforamento de • todas as sobras das
terras da fazenda nacional Conego d'Anta,
em Nova-Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.
—A' vista do parecer Inão póde ser acceita a
proposta do supplicante..

Bacharel Domingos ; Francisco dos Santos,
solicitando approvação de uma proposta para
auxílios á cultura do trigo. —A' vista do
parecer não pôde ser attendido.

Empreza Valonça Industrial, pedindo con-
cessão de premio pela construcção do cahique
nacional Moreira.—Não- pôde ser presente-
mente attendido.

D. Victorina Condida. de Lima Fontes, pe-
dindo novo contracto i de arrendamento do
predio, proprio nacional. sito á .rua do Carmo
n. 26, canto• da rua Sete de Setembro.—De
accordo com os pareceres. A petição da sup-
plicante não está no caso de ser attendida.

Di c 12 de novembro de 1898
Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores: • •
N. 117—Communicando que, por despacho

de 7 do corrente, foi mandada entregar, em
prestações mensa,es, ao thesoureiro do conse-
lho administrativo do patrimonio do Instituto
dos Surdos-Mudos João Teves Affonso, con-
forme requereu, a quantia de 340:200$, em
que importam os benefícios de loterias perten-
centes ao mesmo instituto, a contar de 12 de-
setembro de 1895, ficando assim o referido
patrimonio superior a 1.000:000$, portanto,
sujeito á condiçao de que trata o n. 2 d3 § 30
do art. 10 do decreto , n. 2.771, de 29 de se-
tembro de 1877.

•
Al I

Novembro — 1898

N. 118—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Presidente da Repu-
blica, tomando conhecimento da questão sus-
eitada , pelo Ministerio a vosso cargo, a pro-
posito do contracto celebrado com o tenente-
coronel Antonio Rocha de Moura, para a ar-
rendamento da ilha de Santa, Barbara, dos
edificios alli existentes e de suas deperiden-
cias, com excepção da parte em que está in-
stallado o desinfectorio. como consta dos Yves-
sos avisos ns.,508, 269 e 391, .de 9 de feve-
reiro, 15 de junho e 6 de outubro do anno ,
proximo passado ; e considerando:

Que, nos termos da lei n. 23, de 30 de' ou-
tubro de 1891 e mais disposiçõesanteriores,
é da eompetencia privativa deste Ministerio
o expediente do serviço concernente aos bens
do dominio federal, salvo quando especial- ,
mente reservados a misteres ou serviços de
outros ministerios ; 	 .

Que tombem incumbe privativamente ao
mesmo Ministerjo o arrendamento dos pro-
prios nacionaes que forem desnecessarias ao
serviço da União, mediante hasta publica,
e por prazo não excedente de noveannos (lei . •
n. 66, de 12 de outubro de 1833):

Resolveu, em vista destas disposições,' de-
clarar, por acto de 4 do corrente mez, irrito
e nullo o mencionado contracto,não só porque
foi elle[feito por esse Ministerio, como porque
houve inobservancia da formalidade da lu.sta
publica, que é substancial.

-- Ao Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas.

N. 275 — Pedindo informações sobre o de-
bito do agente aposentado da Estrada de
Ferro Central do Brazil, Francisco Marcel-
lino de Macedo, proveniente de vencimentos
que recebeu indevidamente.

N. 276— Communicando que foi poste á
disposição do Ministerio da. Guerra o prédio
n. 40, da rua Duque de Saxe, ceia a cordi-
ção de que parte do terreno respectivo teria
de ser cedida para o serviço da Estrada de
Ferro Central do Brazil, conforme foi requi-
sitado pelo aviso n. 22, de 30 de março, do
corrente anho.
• —Ao Ministerio da Marinha : •

N: 150—DeClarando, em resposta ao aviso
n. 1.898, de 30 de setembro ultimo, , que a
Delegacia Fiscal do Estado do Pará tem dado
cumprimento á ordem n. 48. de 16 de jun lio
do corrente anno, que concedeu o credito ne-
cessario para °ocorrer ao pagamento das ra-
ções dos pharoleiros d'aquelle Estado. 	 ,
• N. 151—Pedindo esclarecimentos que hai-
litem o Thesouro Federal a proceder á apu-
ração do tempo de serviço de diversos empre-
gados daquelio Ministerio; cujas processos de
aposentadoria focam encaminhados com os
avisos ns. 2.584 e 2.674, de 30 de . outun•o
e 18 de novembro do anno passado, e n.1004,
de G de julho do corrente anno.

N. 152 — Fez-se identica communicaeãO
quanto ao tempo de serviço do continuo apo-
sentado do Arsenal de Marinha do Ladario,
Innocencio Augusto da Silva, cujo processo
foi encaminha& com o aviso n. 1.091, 22 de
junho do corrente armo.

N. 153— Remetendo, em satisfação á re-
quisição constante do aviso n. 1.069, de 18
de julho do corrente anno, a certidão pas-
sada pelo ca,rtorio do Thesouro Federal, do
tempo de serviço do mestre da ofilcina de
calafate e eravadores do Arsenal de Marinha
, do Ladario, José Hygino Meirelles, como'
operario no desta Capital, devendo ser co-
brado o seno' daquella certidão, sem o que
não poderá ella produzir effeito algum., 	 •

N. 154— Communicando, em satisfaça') á
exigencia do aviso n. 1.472, de 8 de outubro
ultimo, que, nesta data, é expedida circular•
providenciando no sentido de terem rigorosa .
observam:ia os arts. 7°, 27 e 30 do regula-
mento de cabotagem, annexo ao decreto
n. 2.304, de 2 de julho de 1896.

— Ao Ministerio da Guerra:
N. 122— Declarando, em resposta ao als0

n: 481, de 15 de outubro prOximo findo, que

federal no Estado do Pará, devendo o abono
ser feito na Delegacia Fiscal do Thesouro
naquelle Estado. — Deu-se n conhecimento á
respectiva delegacia.

— Requisitou-se- do mesmo Ministerio que
sejam indemnizados

, O administrador da Casa de Detenção da
quantia de 480$990, das despezas de prompto

- pagamento feitas no mez findo ;
O cofre da o policial desta Capital

da de 1:684$5002da despeza, feita no mez pas-
sado com o material da mesma brigada ;

O porteiro 'da Côrte de Appellação da' de
24$900 das despezas miudas por elle pagas
em outubro findo ;

O porteiro do Supremo Tribuna1 2 Federal
da de 20$, de indenticas despezas por elle
pagas no citado mez.

— Remetteram-se :
•Ao Ministerio da Fazenda, para os fins con-

venientes, cópia do decreto que reformou
com a metade do soldo, na importando de
1$ diarios, a praça da brigada policial desta
Capital João Francisco de Souza.

A' Directoria Geral de Contabilidade do
Thesouro Federal o processo e titulos que
que reconhecem o direito de D. Rita Augusta
Reis, viuvo do contribuinte do montepio
,obrlgatorio Dr. Manoel Antonio Affonso Reis,
inspector de saude do porto do Rio Grande
do Sul, á pensão annual de 1:000$ e de cada
um ee seus filhos menores Carlos, Olga,
Amalia, Alice e Isabel a de 200$, de ,accordo
com os arts. 31 e 33 § 1 0 do decreto n.942 A,
de 31 de outubro de 1890, a partir de 2 de
maio ultimo, data do falleeimento do mesmo
contribuinte. •

Dia 12
Solicitaram-se do Ministerio .da Fazenda os

seguintes pagamentos: 	 •
De 859$940, de fornecimentoe feitos ao Ex-

ternato do Gymnasio Nacional, em outubro
findo ;

De 400$, proveniente de cópias de ma-
nuseriptos e de encadernação de cartões do
catalogo da Bibliotheca Nacional ;

•De 3:775$025, de fornecimentos feitos em
setembro ultimo á Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro;

De 360$, do *fornecimento de alimento ao
conselho de jurados e mais pessoas compo-
nentes do Tribunal do Jur ,y ;

De 20^$, a 	 a que tem direito a
imenas Estephania, pelo serviço de extracção

• e eedulas no Tribunal do Jury, durante o
.mez passado.

-- •
Directoria. Geral de Saude Publica

EXPEDIENTE DE 12 DE NOVEMBRO DE 1898

Remetteram-se :
' Ao Dr. director dos Telegraphos os latidos
dos exames de validez a que foram submet-
tidos os Srs. João de Miranda Santos e Arthur
Gordilho Cunha ;

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil laudo de identico exame do
Sr.. João Baptista Moreira.

—informou-se ao Ministerio da Industrio,
"Viação e Obras Publicas, a respeito da in-
specção de saude a que foi submettido,no dia
2 de agosto ultimo, em Aracaje, o Sr. Her-
culano Luciano da Costa Samango, contador
dos Correios do Estado de Sergipe.

— Determinou-se ao Dr. director do 3° dis-
tricto sanitario maritimo que informe" 'a esta
directoria geral em que data entrou no
exercício do cargo de secretario o Sr. Pedro
Catão.'

—Solicitaram-se a este ministerio providen-
cias no sentido de ser posto á disposição do
Dr. inspector de saude do porto do Estado da
Bahia 'o credito de 3:000$ pela verba—Soc-
corros Publicos.

„ I 	

I
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fica á disposição daquelle ministerio o pre-
dio n. 40, da rua Duque de Saxe, sendo, po-
rém, reservada parte do respectivo terreno
para o serviço da Estrada de Ferro Central
de Brazil, conforme requisitou o Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas.

N. 123— Pedindo que informe si precisa,
no todo ou em parte, das fazendas de Cais-
sora, Betione e Casalvasco, situadas em Mat-
to-Grosso, para estabelecimentos militares,
dignando-se declarar, no caso negativo, qual
o valor e extensão de suas terras, assim
como as bemfeitorias nellas existentes, afim
de serem,alienadas.

—AO director da Estrada de Ferro Central
do Brazil:

Isf. 21—Pedindo para serem fornecidas pas-
sagens de l a classe, de ida e volta; desta Ca-
pital até a estação de Santa Cruz, aos empre-
gados do Thesouro Federal que ali vão effe-
ctuar o pagamento do 2° districto das obras
publicas.

—Ao governador do Estado, de Santa Ca-
tharina:

N. 11—Declarando, em resposta ao officio
n. 13, de 19 de setembro ultimo, que o Mi-
nisterio da Fazenda não está autorizado a
fazer a permuta do proprio nacional em que
actualmente funcciona a Intendencia Munici-
pal de Blumenau, por outro que se preste á
instalação de uma estação ielegraphisa.

. —Ao delegado fiscal do mesmo Estado :
N. 12—Remettendo, em solução ao officio

n. 11, de 22 de outubro ultimo, o quadro das
circumscripções em que fica dividido aquelle
Estado, para a fiscalização dos impostos de
consumo, bem como a relação nominal dos
fiscaes que para ellas devem ser nomeados.

—Ao procurador da Republica na secção
do Estado da Parahyba do Norte:

Declarando, em resposta ao officio de 20 de
outubro ultimo, que aquella procuradoria
deve aguardar a tomada das contas do ex-
thesoureiro da Caixa Economica daquelle Es-
tado Euzebio Joaquim da Silva Coelho, afim
de ser intentado contra elle o preciso proce-
dimento criminal, caso se verifique achar-se
ainda em alcance para com a 'Fazenda Na-
cional e não o recolha aos cofres publicos no
prazo que for para isso marcado.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 9 de novembro de 1898

Expediente do Sr. director:
A' delegacia fiscal emn Cuyabá :
N. 60—Remettendo quatro titulos declara-

tarjes, sendo dons das pensões de meio soldo
e os outros das de montepio. devidamente
apostilados, a que teem direito D. Thereza
Gonçalves do Queiroz e D. Rita Cassiano de
Queiroz, filhas do finado major reformado do
exercito Francisco Gonçalves de Queiroz.

N. 61—Remettendo, não só os titules ddcla-
ratorios de pensões de montepio que compe-
tem ás menores Maria e Honorina, filhas do
finado capitão do exercito Norberto Ildefonso
Barreto Muniz, como tambesn, devidamente
apostillado, o de sua mãe D. Maria de As-
sumpção Barreto Muniz.

N. 62—Remettendo o titulo declaratorio
de meio soldo que compete á D. Amelia Le-
mos do Prado, filha do finado major refor-
mado do exercito Floriano Lemos do Prado.

— A' do Rio Grande do Sul:
N. 181—Em resposta ao officio n. 6, de 26

desmaio ultimo, remette a demonstração or-
ganizada pela la sub-directoria da Contabili-
dade em 25 de outubro proximo findo, e re-
commenda que providencie para que cesse a
irregularidade praticada pela Alfandega do
Rio Grande de escripturar indevidamente em
movimento de fundos os adeantamentos para
as despezas das obras da barra e da Estrada
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de Porto Alegre a Uruguayana e prolonga-
mento da mesma e outras, devendo ser re-
mettida ao Thesouro, coma maxima, urgencia,
aclassificação dos referidos adeantamentns,
observando-se o que determina o art. do
decreto n. 10.145, de 5 de janeiro de 1889.

N. 182—Remettendo o titulo de meio-soldo
que compete a D. Maria Julieta de Carvalho
Meirelles, filha do finado tenente do exercito
Augusto Carvalho de Jesus Meireilles, a con-
tar de 15 de outubro de 1896 em que a mãe
da referida pensionista contrahiu segundas
nupcias.	 •

N. 183—Remettendo o titulo declaratorio
da pensão de montepio a que tem direito a
menor Celuta, filha do finado alferes' do exer-
cito Suzano da Veiga Teixeira.

—A' do Paraná:
N. Remettendo o _titulo declaratorio

do vencimento de inactividade que compete
ao aposentado 2° escripturario cia Alfandega
de Macahé, João Antonio de Castro.

—A' Delegacia Fiscal do Ceará:
N. 2—Remettendo o titulo declaratnrio do

meio-soldo que compete a D. Rosa Carneiro
Monteiro Casar, viuva do alferes do exercito
Erasmo Marinho Casar, e communicando
deixar de ser expedido o titulo de montepio
da mesma viuva, visto não satisfazer a cer-
tidão de contribuição exhibida ás exigeneias
do decreto n. 695, de 28 de agosto do 1890.

—A' Caixa de Amortização:
N. 60—Remettendo seis titulos das cautelas

ns. 18.275, 36.093, 37.033, 56.265, 55.266 e
56.267 do valor nominal de 1.000$ cada uma,
dadas as tres primeiras a D. Ariana de Souza
Meirelles Moniz e as outras a D. Alzira de
Souza Meirelles Moniz em substituição das
apolices do mesmo numero e valores, de sua
propriedade, que se extraviaram. .

—A' Dirictoria de Contabilidade da Secre-
taria da Industria, Viação e Obras Publicas:

N.75—Tendo o Tribunal de Contas resolvido
que a viuva e filhos do chefe de secção apo-
sentado da Repartição Geral dos Correios João
José Continho devem hábilitar-se na forma do
decreto n. 3.607, de,10 -de fevereiro de 1860,
visto serem deficientes 'as provas apresen-.
tadas para a affirniativa cio seu direito á
pensão de montepio instituida pelo referido
funccionario, junto se devolve todo processo
que acompanhou o officio n. 615, de 12 de
setembro ultimo.

Dia 10

A' Delegacia Fiscal na Parahyba
N. 42—Concedendo, por conta da verba—

Policia do District° Federal (brigada poleai)
—para os aposentados, do Ministerio da Jus-
tiça e Negocios Interiores e orçamentp vi-
gente, o credito de 1:460$, para pagamento
dos soldos a que toem direito no actual exer-
cicio o furriel graduado Manoel Martiniano
dos Santos e a praça Delvolino José de Souza,
ambos reformados e que residem, com li-
cença, naquelle Estado.

— A' de Pernambuco
N. 89—Concedendo o credito de 600$, por

conta do credito supplementar á verba—
Ajudas de custo aos membros do Congresso
Nacional—,aberto pelo decreto n.3.018, de 30
de setembro proximo passado, para paga-
mento da ajuda de custo de vinda e volta
que compete ao senador pelo mesmo Estado
Francisco de Assis Rosa e Silva.

RECEBEDORIA.

Requerimentos despachados

Pelo Sr. director:
Manoel José Avelino Pereira—Transfira-se.
Dr. João Martins da Silva.—Idem.
Dr. João Martins da Silva.— Idem. •

, Antonio Luiz Dias Guimarães.— Paga a
multa de 20$, transfira-se.

Novembro— 1898 35027
•

Antonio de Oliveira Junior .—Transfira-se.
Araujo Graça, Azevedo & Comp.—Idem.
Joaquim Cardoso Carneiro. —Idem.
João Augusto da Silva.— Annulle-se a di-

vida de que trata a inclusa contra fé.
João Washington Soares Pinto.—Idem.
Ferreira Lopes & Comp.—Transfira-se o

imposto de industria.
Fernandes A. Irmão.—Transfira-se o ira-

posto de industria; quanto aos registros, não
ha que deferir.

Joanna da Silva ãlotta..—Trasfira-se.
Silva & Pinna.— Pago o imposto do 10 se-

mestre, dê-se baixa no 2°.
Manoel Rosa de Oliveira.—Complete o sello

'do requerimento.
Amaro A. Gaspar.— Reconheça-se a firma

do documento e revalide o contrato e tras-
passe.

Roirigues & Garcia—Sellado os documentos,
transfira-se .

Nicoláo Mela.— Ern' vista do parecer, não
ha que deferir.

Manoel Silveira de Lemos.—Averbe-se a
mudança.

Lopes & Marques.— Satisfaça a exigencia,
da sub-directoria.	 •

Joaquim José de Mattos.---Averbe-se a mu-
dança.

Gonçalves & Figueiredo.—Mostrem-se qui-
tes da multa imposta.

Francisco de Souza Lopes.—Restitnam-se
66$000.
• Almeida. & Ribeiro.—Transtiram-se.

João Rosas de Brito.—Revalidado o dc-
cum ente, transfira-se.

Luiz Francisco de Pinho.— Extraia-se guia
para pagamento do imPosto de transmissão, de
accordo com o parecer da sub-directoria.

Sociedade Anonyma Nova Fabrica Rints.—
Inscreva-se, cobrando-se o sello devido.
„ Alvaro Moreira do Couto.— Transfira-se,

pagando a multa de 20$000.
Luiza Joanna Brovam Regal.— Recti-

fique-se.
Albino Peixoto Gonzalez Linhares—Trans-

fira-se.
José Rodriguos IIorta.—Idein.
Paulo Theador Fritz.— Transfira-se, pa-

gando a multa de 20$000.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 14 do corrente :
Foi exonerado o capitão-tenente Carino da.

Gama de Souza Franco do comrnando da
torpedeira Pedro Alfonso.

— Foram nomeados :

O 1° tenente Leonisio Lassa Rastos para.
commandar a torpedeira Pedro Alfonso';

O 1° tenente Carlos Agostinho de Castro,
para exercer o cargo do secretario e ajudante
de ordens do commando da flotilha do
Alto Uruguay

Luiz de Queiroz Menezes, para exercer o
cargo de aspirante a commissario do corpo
de fazenda da armada.

— Foi promovido a sub-ajudante de ma-
chinista o praticante Rodrigo José do Abreu.

—Foi prorogada por tempo indeterminado
licença de um anuo concedida ao marinheiro
nacional pe 2' classe, invalido,Luiz da França
Magalhães, para tratar de seus interesses
fóra• do Asylo nesta capital percebendo soldo
e etapa.

— Foram concedidos 30 dias de licença na
forma da lei ao fiel de 2s classe Paulo do
Souza para tratar de sua saude onde lhe
convier.

Requerimentos despachados

Bento da Cruz, Silva & Comp. — Sellem a
proposta.

Manoel Marques Couto,—Selle o memorial.
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NOTICIÁRIO
Por portaria de . 14 do corrente, foi

nomeado commandante da 3° companhia
de alumnos da Escola Preparatoria e de
Tactica do Realengo o capitão do 33° bata-
lhão de infan,aria Alfredo Fernandes da
Silveira.

— Por outras de 15, tambem do corrente,
foram nomeados:

Commandante da 31 companhia de alumnos
do Collegio Militar desta cap i t ti o capitão
ajudante do 1° regimento de cavallaria, João
Baptista Neiva de Figueiredo ; 	 •

Instructor do mesmo collegio o capitão de
infantaria José Aniano Bezerra Cavalcanti,
que alli se acha no commando da uma das
companhias de alumnos.

Expediente de 1 de novembro de 1898

Ao commandante da Escola Militar do Bra-
zil, mandando providenciar para que tenha
exercicio no togar de adjunto da 2° secção
de aulas graphicas, que se acha vago. o pro-
fessor em disponibilidade da extincta Escola
Superior de Guerra 1° tenente Alfredo Vidal,
conforme pediu.

—A' Repartição de Ajudante General:
Concedendo 90 dias de licença ao 2" tenente

Augusto da Silva e Sá, para tratar de sua
saude nesta Capital e no Estado do Rio de
Janeiro.

Transferindo:
Para o 6° re,gimeato de artilharia o 1 0 te-

nente do 1 0 regimento João Manoel de Araujo
e daquelle para este corpo o 1° tenente Gata-
vio Pacifico Furtado;

Para o 36° batalhão de infantaria, confor-
me pediu, o alferes do 2° da mesma arma
José Augusto Pereira.

Dia 3

Ao Ministerio da Fazenda, pedindo provi-
dencias para que sejam pagas no Thesburo
Federal as seguintes quantias:

De 2:131$980, proveniente de despezas
miudas effectuadas na Escola Preparatoria e
de Tactica do Realengo no • 1° semestre do
corrente anno, ao tenente João de Mattos No-
gueira, quartel-mestre da mesma escola
' De 94, proveniente de consignação não
satisfeita em tempo ()oportuno, ao 2° tenente
João Moreira de Oliveira Braziliano

De 8:847$741, relativa ao aluguel do pre-
dio situado em Nitlaeroy e cru que esteve
aquartelado o 24° batalhão de infantaria du-
rante a revolta de 6 de setembro de 1893, a
Luiz Teixeira Leomil e D. Helena Luiz Du-
que Estrada Godfroy, proprietarios do dito
prodio
•De 1:125$, de gratificação de exercido não

recebida em tempo opportuno, ao almoxarife
aposentado do Laboratorio Pyrotachnica do
Campinho Honorio Gurgel do Amaral.

—Ao presidente do Tribunal de Contas, con-
sultando, de aceordo com o disposto no § 5°
do art. 70 do regulamento que baixou com o
decreto n. 2.409, de 22 de dezembro ..ie 1896,
si póde o Governo abrir ao Ministerio da
Guerra o credito da quantia de 7.000$ para
attender a despezas relativas a expediente
da Escola Militar do Brazil e a aceio e con-
servação do edificio da mesma escola, até o
fim do corrente exercicio, credito de que tra-
tam os papeis que se enviam. 	 •

—A' directoria da Fabrica de Cartuchos do
Realengo, declarando que deve ser suspensa
a inscripção aberta na secretaria da mesma
fabrica para o concurso que deverá reali-
zar-se para o preenchimento de uma vaga de
amanuense, visto que no Congresso Nacional
se discute a extincção do Laboratorio Pyro-
teahnico do Cuspinho, aproveitando-se o pes-
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soai do mesmo Laboratorio em outros esta-
belecimentos ou repartições.

—A' Entendencia da Guerra, mandando for-
necer diversos 'artigos ao 1° batalhão de en-
genheiros.

—A' directoria 'do Arsenal desta Capital,
mandando admittir na companhia de Apren-
dizes Artifices do mesmo arsenal, quando
houver vaga, o menor Aristeu Hyppolito da
Costa, conforme pede Helena Florida da Costa,
mãe do dito menor.

— Ao bibliothecarie da Bibliotheca do
Exercito, declarando que é approvada a deli-
. beração que tomou, segundo consta de seu
officio n. 224, de 27 do anez findo, de deter-
minar que passe a substituir o ajudante da
mesma bibliotheca, durante o seu impedi-
mento, o poetearo, alferes reformado e ca-
pitã..o honolario do exercito, Daniel da Silva
Oliveira, sem direito, porém, a vencimento
algum.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para 03 fins convenientes, cópias au-
thenticas dos decretos de 3 do corrente,
reformando os generaes de divisão Francisco
Antonio de Moura e Francisco Carlos da
Luz.

•
— A' Repartição de Ajudante-General:

Mandando:

Dar baixa do serviço •:lo exercito ao anspe-
çada do 14° batalhão de infantaria Apollonio
Augusto da Costa, visto ter-se verificado ser
de menor idade e haver assentado praça sem
o consentimento de sua mãe ;

Dar passagem a Mariana de Jesus, desta
Capital para o Estado de Rio Grande do Norte,
afim de reunir-se a seu marido o Cordel re-
formado do exercito Antonio Pedro Alves,
que reside no dito Estado.

Concedendo:	 •
•

Licença ao 2° sargento do 7 0 regimento de
artilharia Marcelino de Oliveira Rocha ; ao
soldado do 8' batalhão de infantaria Emiliano
Ribeiro Marques e ao paisano Mano de
Castro Pinheiro Bittencourt, para em 1899
se matricularem os dons unimos na Escola
'Preparatoria e de Tactica do Realengo e o
primeiro na do Rio Pardo, si houver vagas e
satisfizerem as exige. cias regulamentares.
—Communicou-se aos aommandos das ditas
escolas.

Troca de corpos entre si aos alferes Ascen-
dino José Jorge e Arthur José Fernandes, o
primeiro do 9' regimento de eavallaria e o
segundo do 13 regimento da mesma arma,
conforme pedem ;'

Classificando no 4° regimento de artilharia
o 1 0 tenente Alberto Levenière Wanclerley,
ultimamente promovido a este posto ;
• Transferindo na arma de infantaria, con-
forme pedem, os seguintes alferes:

Lycurgo de Esc abar Moreira, do &batalhão
para o 3o0;

Antonio José de Sant'Anna, do 14 0 batalhão
para o 31° ;

Rodrigo José Venoso, do 33° batalhão para
o 160.	 •

—A' Repartição de Quartel-Mestre General,.
declarando que são approvadas:

A nomeação feita pelo commando do 1° dis-
tricto militar, segundo consta de seu officio
n. 5.030, de 3 do ma findo, dirigido á Repar-
tição de Ajudante General, de Antonio Pereira
dai Neves Filho para exercer interinamente
o togar de ajudante do pedagogo da compa-
nhia de aprendizes artífices do Arsenal de
Guerra do Estado do Para;

A tabella de distribuição de dietas na En-
fermaria Militar de Alegrete, Estado do Rio
Grande do Sul,' tabella ique acompanhou o
officio n. 2.964, de 27 de 'setembro ultimo, do
coramandante do 6° districto militar.—

Presideneia da Republica,— •
Tomou hontem posse, com todas as formali-
dades da Constituição, e no meio do conten-
tamento geral, manifestaClo por todas as clasns
sociaes, o Exm. Sr. Dr. Manoel Ferraz de
Campos Saltes, Presidente eleito da Repu-
blica.

Dr. Prudente "de Moraes—Ao
deixar o cargo de Presidente da Republica,
tem recebido S. Ex. da população desta ça-
pitai, sem distincção de classes, numerosas e
significativas provas da maior consideração e
apreço, assim como grande numero de tele-
grammas que publicaremos amanhã..

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Thlmes, - para Bahia, Pernambuco És
Europa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 8 horas da manhã, cartas para o interiar
até as 81/2. ditas com porte duplo e 'Asa,
o exterior até as 9.

Pelo Cittd di Milano , para Santos, Rio •la
Prata, Matto Grosso e Paraguay, recebendo
impressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o interior até as 8 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 9. 	 •

Pelo C Inova, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
curtas para o exterior até as 2, objectos paaa
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Itanema, para Paranaguá e S. Pedso
do Sul, recebendo impressos até as 8 horas
da manhã, cartas para o interior até as 8 112,
ditas com porte duplo até as 9.

Pelo Cintra, para Santos, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas paaa
o interior até as9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

Pelo Mereurio, para o Ceará, recebendo iras
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

Pelo La Plat t, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até as 8 horas da manhã, cartas para o
interior até as 8 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 9.

— Amanhã :
Pelo Brasil, para os portos do norte por

Victoriaa recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Guanabara, para Santos, Floriano-e
polis e Laguna, recebendo impressos até a s1 2
horas da manhã, cartas para o interior [vá
as 12 1/2, ditas com porte duplo até a 1 da
tarde, otjectos para registrar 'até as 11 da
manhã. • •

Pelb Diurna, para ,os portos do Espirito
Santo, recebendo impressos até as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até as5 1/2,
ditas com parte duplo até as 6, objectos para
registrar até as 6 oa tarde de hoje. • 	 I

— Afim de prestar esclarecimentos, coh-
vida-se a comparecer na 7° secção desta ro-
partição o remettento de uma carta para
Domingos Francisco Gonçalves, correio de
Amares por Caldeias, Cobas, freguezia de
S. Lourenco de Pararmos, Portugal.

Estrada de Perro de Sobral
— ExtraCto do relatario do engenheiro fiscal
relativo aos mezes de novembro e dezembro
de 1897:

.Novembro
Receita 	  30:795$64

A receita discriminadamente , teve as BE-
guintes proveniencias:

Designação	 QuantidadeProdu et.)
Passageiros 	  2 J15,000 • 5:527$45•1
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TE trada de Ferro do Sobral
*E•x-	 do aelatorio do engenheiro fiscal
Oati	 1° semestre do corrente anno:

xtensao. da linha em trafego. -
.....X, . são total da linha em trafego :é de
216k,280 0. , a saber:

Obituario-Sepultaram-se no dia 14
53 pessoas, fallecidas de:

• Febres diversas 	
Variola 	
Outras causas 	

T.

Animaes 	 	 1.197

Bagagens e encom-
mondas 	 	

17,468 4:198$100
328$000

18:863$860Mercadorias. 	 	 1.236,192
kluauel de trans e.•	 .

vehiculos..	 ..
957$250Telegraph° 	 	

1$800Armazenagem 	 	
3$000Multas 	

916$180Rendas diversas  •

	

Total  •	 	  30:a95$640
Além desta quantia arrecadou-se mais a de

644500, proveniente da taxa de transporte.
O serviço de tracção foi feito regularmente

por cinco locornotivos.
, Transitaram durante o mez 59 trans que

rebocaram 990 vehiculos.
" O serviço telegraphico correu regularmente
tendo produzido a quantia de 957$250.

Foram estes os percursos:

Das locomotivas 	
	

10.936,193
Dos trans 	

	
10.846.394

» vehiculos 	  145.013,314
Dezembro

Receita 	  	  34:192$470
A receita consta discriminadamente do se-

- guinte quadro :
Producto

	

Designação	 Quantidade
5:825$650Passageiros 	  2 099,0

T.
Bagagens e encora-	

558$420- mandas 	 	 23,950
' Artimaes 	 	 1.883 6:631$100

T.
Mercadorias..., 	  1.388,016 19:380$320
Aluguel de vehiculos

e trans 	
887$000Telegrapho 	

3$700Armazenagem 	
Multas 	

	
2$600

Rendas diversas 	
	

903$680

	

Total 	  34:192$470
Arrecadou-se mais a quantia da 687$200,

proveniente da taxa de transporte.
O serviço de tracção foi, como no mez an-

terior, regularmente feito por cinco • locomo-
tivas.

Durante o mez transitaram 66 trans que
rebocaram 1.201 vehiculos.

O serviço telegraphico correu 'regular-
' mente, produzindo a importanda de 837$000.
• Foram estes os percursos:

Kilo s.
Das locomotivas 	 	 11.521,575
Dos tres 	 	 11.404,475

	

vehiculos 	  155.276,413

k,m.
De Camocim a Graanja,

» Angica a Riachão 	 	 21,840
» Riachão a Pitombeiras 	 	 13,513

» Granja a Angica 	  19,355
• •	 24,425

» Pitombeiras a Massapé 	  27,187
» Massapé a Sobral 	  22,600
» Sobral a Carita:, 	 	 32,150
» Cariré a Santa Cruz 	 	 26,820
» Santa Cruz a laia 	  27,790

Extensão total 	  216,2;10
• Além da extensão ano trafego existe mais
estudada a extensão de 94 kilornetros.

Receita
A receita da estrada durante o1° semestre

(leste armo foi cde 147:584$460, assim discri-
minada: '•

Designaçães	 Quantidade	 Producto
Passageiros 	 	 13.724 38:88$3G0

Bagagens e ancom-
meadas 	  160.607 3:463$600

A imaes 	 .. 	 2.835 7:639$200
'
5.999.078 86494560Mercadorias 	

Aluguel de treas e' 
	 •	 1:386$500ve tentos 	

5:127$000Telegraph° 	
	 • 8$180Armazenagem 	

14$600Muitas 	
	  4:554520Rendas eventuaes 	
-..---___-__--

Total 	  	  147:584460• 
Arrecadou-se mais'," a impor taucia de

9:059$400, proveniente do imposto de tran-
sito.

Trafego
Durante o semestre transitaram 267 trens

com o percurso de 47.014.726 kilametros;
compondo-se esses trens de 4.390 vehiculos
que percorreram 546.031.544 kilometros.

• Te,l3grapho
O serviço telegraphico correu regular-

mente, produzindo a quantia de 5:127$000.
Locomoçao

O serviço de tracção fói feito por cinco loco-
motivas que percorreram 47.449.946 kilo-
metros.

Via permanente
Acham a linha em biaas cond i ções de con-

servação, tendo sido substituldos oito trilhos
e 4.263 dormentes.

•Edificios e obras de arte
Acham-se em boas condições de conservação

não só os edificios como umbem as obras de
arte.

3
3

47

53
Nacionaes 	  49
Estrangeiros 	  ' 11

53
Do sexo masculino 	  37
Do sexo feminino 	  16

53
Maiores de 12 anos 	  34

• Menores de 12 atinos 	  19

53
• Indigentea	   16
Santa Casa da Misericordia

-O movimento do hospital da Santa Casa da
talisericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dares, em aseadura, foi no dia 14 de no-
vembro o seguinte

Nac. Est.	 Teta
Existiam..,,. 	 	 802	 921	 1.723
Entraram 	 	 28	 26
Sahiram 	 	 49	 48	 97
Eallemsram . 	
Existem 	 	 777	 896	 1.673

O movimento da sala do banco e dos consultorios pu-
blicos foi, no mesmo dia, de 702 consultantes, para os
gases se aviaram 790 receitas.,

Fizeram-se 52 extracçães de dentes. •

EDITAES E AVISOS
Escola I'olytechnica.

EXAMES DE l a ÉPOCA. DO ' ANNO LECTIVO DE 1893
De ordem do Sr. director interino da es-

cola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que no dia 18 do corrente traz
começarão os exames da I a época do anno
lectivo de 1898, na fOrma seguinte

No (lia 18-provas escriptas de mathema-
tica para admissão e de mathematica ele-
mentar para os candidatos ao titulo de agri-
mensor.	 •

No dia 19 - Realizar-se-ha a l a parte da
prova graphica de desenho geometria° e
elementar para admissão e a de desenho
linear gEornetrico e topographico para os
candidatos ao titulo de agrimensor.

No dia 21-Provas escriptaS de calculo,
mecanica racional, astronomia e geodesia,
construcção, estradas, hydraulica e cosmo-
graphia para os candidatos ao titulo de
agrimensor.Realizar-se-ha a 2° parte da pro-
va graphica de desenho geometrico e ele-
men tar para admis:ão.

No dia 22-Provas escripta.s de geometria
descriptiva, topographia, descriptiva appli-
cada, economia politica, chimica organica e
legislação de terras para os candidatos ao
titulo de agrimensor.

No dia 23-Provas escriptas de physica ex-
perimental, chimica inorganica. mi,chinas e
noções de physica para os candidatos ao ti-
tulo de agrimensor.

As provas escriptas acima indicadas são
somente para os alumnos desempedidos.

No dia 24-Começarão as provas oraes de
mathematica e desenho geometrico, elemen-
tar para admissão, calculo, geometria des.
cripriva, physica experimental, mecanica ra-
cional, chima inorganica,estradas e hydrau-
lica. Realizar-se-ha a la parte da prova
graphica de desenho de consttucção, e come-
çara a de desenho geonietrico e de aguadas.

Nota-As provas das demais matarias serão
annunciadas por meio de edital afilxado na
escola e publicado no Diario 01ficial.

O ponto para as provas escriptas e oraes
• :era dado ás 10 horas e para as rovas gra-

phicas, ás 11 horas.
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1898. -

Alexandre Games da Silva Chaves, sub-cecre-
tarjo .

Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-
Resumo meteorologico da estação central no morro de Santo- Antonio, em 14 de novembro

'de 1898 (segunda-feira) :

Horas•
Barometro

a Ou

.Tem.
peratu-

ra do ar
;

o do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
• 	 vento

Estado da
atmosphera

,
Espocie de

1	 nuvens
Quantidad(
de nuvens

1/2 n.

mini

752.02 22.9

ai/na

17.98 -

/	 oi,
f

91.0 s -
,
- -

3 a. 751.21 22.5 18.66 92.0 NE - -
8 a. 751.33 22.4 • 	 18.72 93.0 E Sombrio, CS.KC.KN 9
9 a. 751.98 24.5 19.03 83.0	 . •	 SE Claro. CS.K.C. IN S	 .

1/2 d. 751.37 26.2 101.52 73.0 S Idem. CS. K 5
3 p. 750.74 24.0 18.10 81.8 SSW Encoberto N. K 10
6 p. 750.91 22.7 17.99 88.0	 • SW Idem, CN. N. KN •	 10
9 p. 752.24 23.3 18.71 88.0 p Idem. N 10

Temperatura maxima exposta 	
á sombra 	

minima
Evaporação em 24 horas, á sombra 	
Duração do brilho solar 	

Observações
AS 9 h. 7 m, p. começou a calir chuva fina,

255
264
22'1 .
Onytn9
3h.67
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Escola. rbolytechnica

De ordem do Sr. director interino, faço pu
Ilico,para conhecimento dos interessados,que
na conformidade do Codigo do Ensino Superior
approvado pelo decreto n. 1.159, de 3 de de,
zembro de 1892, acha-se aberta, a partir da
presente data, na secretaria desta escola, a in-
scripção para oconcurso á vaga de substituto
da secção unica do curso de engenharia
industrial, comprehendendo, na firma dos
estatutos approvados pelo decreto n. 2.221,
de 23 de janeiro de 1896, as seguintes mata-
rias: physica industrial, chimica industrial
e chimica organica.

O prazo para a inseripção é do quatro me-
zes„ contados da data da publicação deste

As formalidades e condições para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. 66 a 75 do
citado codi go . 	 -

Outrosim, faço seiente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam dos arts. 84 a 119
do codigo acima mencionado e dos arts. 6 a
10 dos referidos estatutos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
outubro em 1898.-Bacharel Josd Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.	 (-

CONCURSO

De ordem do Sr. director interino da es-
cola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que na conformidade do Codigo
do Ensino Superior, approvado pelo decreto
n. 1.159, 'de 3 de dezembro de 1892, acha-se
aberta, a partir da presente data, na secre-
taria desta escola, a inscripção para o con-
curso á vaga de substituto da primeira secção
do curso de engenharia civil, comprehen-
dando, na férma dos estatutos approvados
pelo decreto n. 2.221, de 23 de' janeiro de
1896, as seguintes matarias:

l a cadeira do 1° anno - Estudo dos mate-
riaes de eonstrucção. Technologia das profis-
sões elementares. Resistencia dos materiaes.
Estabilidadedas construcções .Grapho-statica..

l a cadeira do 3° anuo- Architeetura. Hy-
giene dos edifieios. Saneamento das cidades.

na cadeira do 10 anuo- Geometria descri-
ptiva applicada.

O prazo para a inseripção é de quatro me-
zes, contados da data da publicação deste

As formalidades e condições' para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. 66 a 75 do
'citado Codigo.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de con-
curso e seu julgamento constam dos arts. 84
a 119 do codigo acima mencionado e dos
arts. 6 e 12 dos referidos estatutos.

Secretaria da Escola Polytechnica,, 20 de
agosto de 1898.- Bacharel José Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.	 (•

Comutando do 80 batalhão de
infantaria da guarda nacio-
nal
De ordem do Sr. coronel commandante do

batalhão, determino ao Sr. tenente Adriano
Joaquim Ferreira da 4° companhia deste ba-
talhão a comparecer neste quartel no prazo
de 30 dias a contar da data deste, sob as pe-
nas da lei. E para que a noticia chegue ao
conhecimento de todos passei o presente ,que
será publicado pela imprensa Dado e pas-
sado nesta Capital Federal, em 13 de novem-
bro de 1898.-0 secretario, tenente Joao Al-
ves Pinto Guedes,	 (•

Junta Commercial

Pela Secretaria da Junta Commercial da
Capital Pederal se faz publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596, do 19 de
julho de 1890, que no periodo de 15 a 29 de
setembro proximo lindo foram archivados os
seguintes contraçtos, alterações e distractos
de sociedades commercia.es: •

Contractos - De Enzebio José Rodrigues e
Manoel Lodes da Silva, para o commerclo de
calçado, nesta praça, á rua Sete de Setembro
n. 125, com o capital de 20:000$, sob 'à firma
de Rodrigues & Lopes :

De Levy Smalley Andrew e Charles Throce
Wallace, para o commercio de carga, des-
carga e estiva de ,naviqs nesta praça, com o
capital de 25:000$, sob a firma de L. S. An-
drew & Comp.

De Adolpho Augusto do Amaral co com-
manditario Antonio José de Azevedo, para a
exploração de uma fabrica de licores nesta
praça, á rua Chile n. 71, com o capital de
80:000$, sendo 30:000$ do commanditario,
sob a firma de A. do Amaral & Comp.

De José de Figueiredo e Anacleto Dias,
para o commercio de fazendas e roupas nesta
praça, á rua Marechal "Floriano Peixoto
n. 103, com o capital de 6:000$, sob a firma
de José de Figueiredo & Dias ;

De Manoel José Corrêa de Sá Lopes e José
Moreira, para a exploração de um hotel nesta
praça, á rua Visconde' do Rio Branco n. 32,
com o capital de 6:000$, sob a firma de Lo-
pes & Moreira ;

De Manoel Marques Mendes e Antonio da
Silva Terra, para o commercio de café, leite,
etc. nesta praça, com o capital de 4:000$,
sob a firma de Marques Mendes & Comp. ;

De Leonardo Me,ga, Braz Lamboglia e Pe-
dro Felipaldo, para o commercio de padaria
nesta praça, á rua Thomaz Coelho n. 128,
com o capital de 22:158$, sob a firma de L.
Mega, Lambo,glia & Comp. ;

Da Antonio Joaquim Martins da Cruz, Fe-
lisberto da Costa e o commanditario José-An-
tonio de Almeida Ferreira, para o commercio
de calçado nesta praça,á rua General Camara
n. 154, com o capital de 100:000$, sendo
25:000$ do commanditario, sob a firma de
Martins da Cruz & Comp.;

De Candido Pinheiro Custai, José Duarte de
Noronha Vasconcellos e o commanditario
Guilherme de Vasconcellos Noronha Menezes,
para a exploração de um botequim nesta
praça, á rua Luiz de Camões n. 6, com o ca-
pital de 30:000$, sendo 7:500$ do comman-
ditario, sob a firma de Vasconeellos, Pi-
nheiro & Comp.

De Manoel Gómes Cardia e Joaquim Gomes
Cardia, para o cominarei° de transporte de
cargas nesta praça, com o capital de 40:000$,
sob a firma de Cardia ca Comp.

De Fernando Perez Alonso e José Lagos
Alongo, para o cominarei° de seccos e mo-
lhados nesta praça, á rua de S. Clemente n. 79,
com o capital de 12:000$, sob a firma de
Alonso & Lagos.

De Alfredo Lopes de Carvalho e Ignacio
Gonçalves Tavares de Souza, para o com-
mareio de saccos e molhados nesta praça, á
rua Carvalho de Sá n. 23, com o capital de
5:000$, sob a firmado Alfredo Lopes de Car-
valho & Comp.;

De Julio Braga e Ernesto Braga, para o
commercio de calçado nesta cidade ao largo
de S. Francisco de Paulo ii. 6 C, com o ca-
pital de 100:000$, sob a firma de Braga
Irmãos ;

De José de Souza Coelho e Bernardino Pe-
reira Bastos, para o commercio de seccos e
molhados nesta praça, á rua Senador Eusebio
n. 1, com o capital de 20:000$, sob a firma de
Coelho & Bastes;

De Urbano Carneiro Guimarães e Antonio
Carneiro l'erreira, para o commercio de mo-
lhados e mantimentos nesta praça, á rua de
S." Carlos n. 2, com o capital de 7:000$, tsob
a Arma de Guimarães & Ferreira ;

De Francisco dos Santos Mesquita e Nilo
de Paula Bittencourt, para o commercio de
seccos e molhados á rua Lins de Vasconcellos
n. 85, com o capital de 4:722$740, sob a firma
de Mesquita & Bittencourt ;

De José Soares' Juni/ir e Manoel Sá da Fon-
seca, para o commercio de transporte de
cargas nesta praça, á rua de Catumby ns. 44
e 46, com o capital de 21:000$, sob a firma
de Soares & Fonseca ;

De Francisco Leite do Carvalho, Francisco
Gomes Leite e o commanditario Manoel Leite

de Carvalho, para o commercio de fumos',
etc., nesta praça, á rua do Rosario n. 10C,
com o capital de 60:000$, sendo 20:000$ el)
commanditario, sob a firma de Leite, GomeS
& Comp•;

De Manoel Mourão Vieira e Manoel Gon-
çalves Brandão, para o cominarei° de gor-
duras e sabão, nesta praça, ao Boulevard de
S. Christovão n. 33, com o capital de 40:000$,
sob a firma de Vieira & Brandão;

De Manoel Baptista e Antonio Lucas Borgea,
para o commercio de seccos e molhados nesta
cidade, ao largo da Penha n. 1, com o capital
de 10:660$, sob a firmado Baptista & Borges;

De Boaventura Gonçalves de Carvalho,
Alexandre Gonçalves de Carvalho, José Joa-
quim de Andrade e Romualdo Moreira das
Santos,, para o commercio de calçado, nesta
praça, a rua. General Camara n. 107, com, o
capital de 300:000$, sob a firma de Carvalho,
Andrade & Comp.

De E. dela Balza e E. dela Balza Junior, para
o cominarei° de preparações pharmaceuticas,
nesta praça, á rua Gonçalves Dias n. 32, pira
o capital de 5:000$, sob a firma de De la Bal.ze
& Comp. ;

De Alexandre de Almeida Dias e Carlos Pi-
res de Lima, para o cornmercio de botequim,
nesta praça, á rua Humaytá n. 20, com o
capital de 4:000$, sob a firma de Dia3 &
Lima •

De José Fortini e Angelo Maria MazzareI-
la, para o commercio de vinhos e comesti-
vais, nesta praça, á rua Senador Euzabio
n. 71, com o capital de 10:000$, sob a tnna
de José Fortini & Mazzarella

De Antonio Mala, Henrique Artigues e Au-
gusto José Corrêa, para o commercio de graxa
de calçado, nesta praça, com o capital. de
4:000$, sob a firma de Artigues, Corrêa &
Comp.

De Carlos Conteville e Augusto Cabana,' *para
o cominarei° de balanças, pesos e medidas,
nesta praça, á rua S. José n. 101, come ca-
pital de 300:000$, sob a firma de Carlos Con-
teville & Caband ;

De Alberto Marinho da Silva e João Enna
Garcia, para o commercio de ferragens e
louças nesta cidade, á praça Tiradentes n. 34,
com o capital de 57:240$610, sob a firma de
J. Garcia & Marinho;

De Luiz Bernardo de Almeida, Pedro Del-
fino Ferreira e Antonio de Almeida Pinho,
para a exploração de uma officina de fun-
dição nesta praça, á rua Francisco Belisario
ns. 30 e32, com o capital de 100:000$, sob a
firma de L. B. de Almeida & Comp.;

De João Pereira de Moraes e Dorind°
Lopes Fernandes, para o commercio de couros,
arreios etc., nesta praça, á rua Theophilo
Ottoni, n. 129 A, com o capital de 40:000$,
soba firma d.e Moraes & Fernandes;

De Thomaz José da Silva Cunha, Joi',o Bap-
tista Machado Sampaio e os commanditarios
Heitor Ribeiro da Cunha e Jeronymo José de
Macedo, para o commereio de fazendas etc,
nesta praça, á rua de S. Pedro n. 6E, com o
capital de 250:000$, sendo 100:0 00$ dos com-
manditaxios, sob a firma de Ma chado, Tho-
ma z & Comp . ;

De Adriano Corrêa Bandeira e Olegario An-
tonio Coelho, para o commercio de sabonetes,
nesta praça á travessa de S. Dio,go n. 8,
com o capital de 14:000$, sob a firma, de
Olegario & Comp.

Manoel Pereira Arez e Bento Roque, para
a exploração de um botequim nesta praça, á
rua de S. Christovão n. 235, com o capital de
3:000$, sob a firma de Pereira & Rodrigues.

Manoel Brum Garcia Vianna, Tomingos
Vieira da Silveira Leal o o commanditario
José Ribeiro Fernandes Coelho, para o com-
mercio de fazendas na cidade da "Victoria,,
Estado do Espirito Santo, com o capital de
180:000$, sendo 80:000$ do commanditario,
sob a firma Vianna, Leal & Comp.

Gabriel Boson e o commanditario ' Pedro de
Azevedo, para o commercio de vint.os, nesta
praça, a rua da Assembléa n. 55, com o
capital do 20:000$, sendo 5:000$ do eomman-
ditaria, sob a firma Boson & Comp.
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Convida-se, pois, aos contribuintes dos dis
trictos 1 0, 2, 40, 5°, 6°, 7° e 8° a virem
satisfazer este preceito . dentro do prazo
acima declarado, sob as penas regulamen-
tares.	 1

Recebedoria da Capital Federai, 1 de ou-
tubro de 1893.-0 director interino, Jisd
Ramos da Silva Junior.

Antonio sJosé da Cunha e o commanditario
Manoel Joaquim Marques, para o commercio
do fazendas, etc., nesta praça, 4 rua Sete de
Setembro n. 109, com o capital de 80:003$,
sendo 50:000$ do commanditario, sob a firma
de Antonio Cunha &.Comp.

Samuel Mascarenhas, Manoel José Domin-
gues Vieira e a commanditaria D. Porfiria
Augusta Mascarenhas Machádoa para o com-
mareio de ferragens, etc., nesta praça, á rua
de S. José n. 110, com o capital de 50:000$,
sendo 45:000$ da commanditaria, sob a firma
de Mascarenhas, Vieira & Comp.

Antonio Ferreira Pinto Bastos e o comman-
ditario Antonio José da Moita, para o com-
mareio de seccos e molhados, nesta praça, á
rua D. Sophia n. 10, com o capital de 12:000$,
sendo do commanditario 7:000$, sob a firma
de Pinto Bastos & Comp.

José Pacheco Alves, Manoel Pinto de Souza
e Feliciano Gonçalves do Queiroz, para a
exploração de uma casa de pensão, nesta
p,raça, á ria Larga de S. Joaquim n. 144,
com o capital de 14:858$420, sob a firma de
laachecca& Comp.
I Joaquim José Rodrigues Gonçalves e José

Pacheco Alves para a exploração de uma casa
de pensão, nesta praça, á rua do Hospicio
n. 263, com o capital de 16:000$, sob a firma
de Pacheco Alves & Comp.

Manoel Pinto dos Santos e Francisco Anto-
nio Pereira, para o commercio de cebolas,
etc., nesta cidade, á praça do Mercado ns.126
a 129, com o capital de 60:000$, sob a firma'
do Santos & Pereira. !,

, Thomas Whyte, Oscar Raywood Taxes o os
commanditarios Paul Taxes e IIerbert
mas 1Vhyte, para o commercio de machinas,
etc., nesta praça, á rua de S. Pedro n. 84,
coM o capital de 450:000$, sendo dos com-
manditarios 320:000$, sob a firma de Wayte
& Comp.
,

Alteraçiies

; Das sociedades commerciaes desta praça :
Costa Guedes & C., Alberto de Almeida cSr, C.,
Modesto & C., Severo Pereira & C. e Terra
& C.; as duas primeiras pela retirada dos
socios João Antonio Leite e Manoel da Silva
Pedrosa; a terceira pela admissão do novo
socio Jovelino Barbosa e alteração da firma
para Modesto Barbosa & C.; a quarta pela
'admissão do socio commanditario Custodio
Martins de Souza, e a quinta pela admissão
do socio Manoel Ribeiro Peixinho.

Distractos

iDas sociedades que gyravam sob as firmas
abaixo, todas desta praça: Alberto Augusto

- Coelho & C., Fernandes & Silva, J. Azevedo
& C., Leite Gomes & C., Moura & Trindade,
M. Santos & C., Venoso Botelho Duarte & C.,
A. Pereira & C., Alfredo Castro & C., Ba-
ptista Fonseca & C., Coelho Duarte Oliveira
& C., aloura. ° & _Gonçalves, Alberto Frend
& C., Martins & Braga, Macedo & C., Pereira
do Lima & C., Guimarães & C., Amaral &
Valioso, Lourenço Maga, Irmão, Lamboglia
& C., Nicolau Costa & C., Vasconcellos & C.,
Antonio Cunha & C., A. Caldas & C., Gon-
çalves Pacheco & C., Gonçalves & Pacheco,
Lima & Teixeira, Leão Santos & Pereira e
Lemos Abreu & C.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, em 11 de novembro de 1898.

Está conforme.-0 officio,' maior, Honorio
de Campos.

FRSC: dita n. 1.606, idem.
Idem: 1 dita n. 1.611, ideia.
Iabrioa-T: 1 dita n. 5.752, [idem.
J-C-R: 1 dita n. 5.954, avariada.
BC-G: 1 dita n. 1.016, idem.
Armazem da estiva-C a M-EL: 1 barrica

n. 7, idem.
Despacho sobre agua-C-V-C-B: •- n caixa

n. 524, repregada.
Vapor allemão Argentina, procedente de

Hamburgo, entrado em 31 de outubro de
1898.-Manifesto n. 1.009.

Despacho sobre agua - JJGC: 10 caixas,
sem numero, repregadas.

Idem: 10 ditas, idem, idem.
Ideal: 5 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, ideai. .
Idem: 2 ditas. idem, idem.
Vapor inglez kroz:art,.' procedente de Liver-

pool, entrado em 3 de novembro de 1898.-
Manifesto n. 1.019.

Armazem n. 3 - E-X: 1 caixa n. 5.487,
repregada.

GM: 1 dita n. 9,980, idam.
NSC: 1, dita n. 52, idem.
S-M-518-S-T: 1 dita n. 10, idem.
CM-S: 1 dita n. 3.620. idem.
Idem: 1 dita n • 3.623, ident.
OH: 1 fardo n. 4, roto.
PS A: 1 dito n. 211, idem.
KEC: 1 caixa n. 1.615, repregada.
Alfandega do Rio de Janeiro, 12 de novem-

bro de 1898.-0 inspector, J. F. de Paula c
Silva.

(•

Contadoria da Marinha
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Em virterle do aviso n. 2.117, de 7 do cor-
rente, convida-se o cidadão Manoel Tei-
xeira, a comparecer nesta Contadoria, afim
de assignar o contracto para lavagem da
roupa da Enfermaria de Beribericos da Co-
pacabana, incorrendo na multa de cinco por
cento ( 5 0 /. ) do valor provavel do serviço,si
deixar de comparecer' durante o prazo de
troa dias uteis, a contar desta data.

Contadoria da Marinha, 14 de novem-
bro de 1898.-0 contador, Antonio Babo Ri-
beiro de Souza Junior.

Directoria Geral dos
Correios

CONCURR,ENCIA PARA O FORNECIMENTO DE UM
COFRE DE FERRO

De ordem do Sr. diréctor geral, faço publico
que esta suladirectoria recebe até o dia 16
do corrente propostas em carta fechada, e
lacrada para o fornecimento de um cofre de
ferro, medindo Pn,10x1 a,00x0m,65, para a
Administração dos Correios do Espirito Santo,
devendo ser incluido na proposta o preço de
encaixotamento, e a entrega será feita no
trapiche.

Sub-directoria dos Correios da Capital Fe-
deral, 9 de novembro de 1898.- O sub-
director, Feliciano Gonzaga.	 (.

Alfandega do Rio do Janeiro

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com
signaes de avarias e de falta; devendo seus
donos ou consignatarios apresentarem-se no
prazo do oito dias para providenciar a res-
peito:

Barca ingleza Camphill, procedente de An-
tuerpia, entrada. em 26 de outubro de 1898.-
-Manifesto n. 893.,

Trapiche Central - JMGC: 1 caixa, sem
numero, avariada.

SNC: 2 ditas, idem, idem.
Vapor inglez Thames, procedente de Sou-

thampton, entrado em 31 de outubro de 1898.
-Manifestou. 1.010.

Armazem n..,14 - AJFC: 1 caixa n. 5.851,
repregada.

Idem: 1 dita n. 4.852, idem.
B- : 1 dita n. 57, idem.
H: 1 dita a. 4.214, idem.
J-R-C-C: 1 dita n. 112, idem.
JAPC: 1 dita n. 6.065, idem.
LAR: 1 dita n. 8.220, idem.
M-R: 1 dita n. 4.285, idem.
MRM: 1 dita n. 78, idem.
Indo: 1 encapado n. 024. roto.
M-C-&C: 1 dito n. 804, idem.
Idem: 1 dito n. 2,.idern.
PSC: 1 caixa n. 872, repregada.
PC-L: 1 dita n. 723, idem.
PC: 1 dita n. 892, idem.
P-66-L-11: I dita n. 6.875, idem.
Ideia: 1 dita n. 6.872, idem.
Vapor inglez Mou2rt, procedente de Liver-

pool, entrado em 3 de novembro de 1898.--;
Manifesto n. 1.019. '	 ,

Armazem n. 3 - BS:' 1 caixa n. 421,
repregada.

HHS: 1 dita n. 2.625, idem.
Idem: 1 dita n. 2 606, idem.
Idem: 1 barrica n, 2.636, idem.
KPC: 1 caixa h. 1.762, idem.
AC--.-RJ: 1 dita n. 403, idem.
MC: 1 balança n.j 5, quebrada.
Drogaria Berrini: 1 lata n. 101, vasando.
PSA-S: 1 fardo n. -210, roto.
T-A-JSC-C-L:11 caixa n. 8, repregada.
T-A-FSC-C-L: 1 dita n. 711, idem.
CS-RJ: 1 dita n. 74, idem.
BS: 1 dita n . 422, idem.
Vapor allemão Livorno, procedente de Nova

York, entrado em 31 : de outubro de 1898.-
Mui festo n . 1.005.

Armazena n. 16 DGC: 10 caixas, sem
numero, avariadas. 1

Idem: 5 ditas; Mera, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
CMB: 1 dita n. 37; idem.
Vapor allemão Iris,. procedente de Ham-

burgo, entrado em 1 de novembro de 1898.
-Manifesto n. 939.

Armazein n. 9 - MMC: 1 caixa, sem nu-
mero, repregada

idem: 1 dita, idem; idem.
Vapor iuglez Liguria, procedente de Val-

paraiso, entrado em 8 de novembro de 1898.
-Manifesto n. 1.015.

Arma zem das amostras-Crashley & Comp.:
1 pacote, seuinumero. roto.

Vapor francez California, procedente do
Havre. entrado em 3 de novembro de 1898.
-Manifestou. 1.017,

Armazena da estivai -- C - C -A: 1 caixa,
sem numero, reprega.da

Despacho sobre agua-MRM: 1 dita n. 366,
idem.

DA: 1 dita n. 3, idem.
RC-H: 1 dita n. 51, idem.

Corpo de Dombeiros
Recebem-se propostas para o fornecimento

á este corpo, durante o 1° semestre do anno
vindouro, de diversos artigos para pintura,
forragem, escriptorio, luzes e machinas, fer-
ros, ferragens, ferramentas, madeiras e ma-
teriaes, couros e artigos para correeiro, far-
damento e a lavagem das roupas da enfor-
maria.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata, em éarta fechada, sem emendas
nem rasuras, estampilhadas e assignadas pelo
proponente ou acompanhadas da respectiva
procuração d,evidamento legalisada.

Não serão acceitas as propcistas que não es-
tiverem nas condições acima, ou apresenta-
rias até as 11 horas do dia 21 do corrente,

, devendo os proponentes que não tiverem
caução na contadoria do corpo, ahi faze-
rara o deposito de 100$ para garantia da as-
signatura de seus contractos,

Recebedoria da Capital
Federal

EDITAL

De conformidade Com O decreto a. 2.792'
de 11 do janeiro, do corrente anuo, previne-se
aos interessados que, de 1 do corrente até 31
de dezembro vindouro, deverão apresentar
nesta Recebedoria as declarações escript is que
devem servir de base ao lançamento do im-
posto de industrias e profissies, do exercicio
de 1899.
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Por occasiã,o .da .assignatura .serkdeposi-
tada na contadoria • do corpe, • para garantia
da execuçao de seis rçspectivos contractos,
a innp0Dtancia equivalente. a 10 1„ do forno-
'cimenta provava]; de uni mez, não devendo
porém, essa caução ser 'inferior a 104000.

Perderão o direito á indemnitação do pri-
meiro desses depasitos, os proponentes quê
deixarem da aseignar seus contractos até o
dia 15 do mez vinlouro..•

As amostras de fardamento e os impressos
especificando os diversos artigos acham-se á
disposição dos proponentes na secretaria
'deste corpo onde informa-se acerca das con-
dições do fornecimento, nós dias uteis, das
10 horas da manhã á 1 da terde.	 •

Secretaria do 'Corpo • de Bombeiros, 12 de
novembro de 1898.- Alferes .Augusto Josd

, Ferreira Coelho, secretario.	 •	 e

Directoria. Geral cios
Correios

CONOURRENCIA PA.RA. PORNÉCIMENTO DE 013JE-
CTOS DE EXPEDIENTE E UTENILIO3 ,DURANTE
O PRIMEIRO SEMESTRE DO ANNO DE 1899

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que esta sub-directoria recebe, até o
dia 24 de novembro proximo, propostas em
carta fechada e lacrada para o fornecimento a
esta repartição, durante o nrimeiro semestre
do proximo anuo de 1899, dos object ss cen-
stantes da relação publicada no Digno Offi-
cial de 28 do corrente.

As propostas devem Ser selladas com es-
tampilhas federaes, no valor de 300 reis par
folha de papel, e não conter emendas • nem
rasuras.
- Os Srs. proponentes depositarão previa-
mente a quantia de 5190$ para garantia da
assignatura dos contractos, perdendo o di-
reito a elle, aquelle que, unia vez acceita, a
proposta, recusar-se assignar o respectivo
contracto..

Essa caução poderá ser substituida por
fiança idanea, ficando o fiador, neste caso,
respon savel pelo pagamento daquelle, quantia.

. As propostae devem ser acompanhadas da
respectiva guia de deposito ou fiança.

O tecido das lsnas constantes dos na. 130,
131, 132, 133, 134; 135 e 136 será eylindrico
nas larguras citadas na relação já acima
referida devendo os Srs. proponentes juntar
as respectivas amostras.	 -

O material constante dos na. 1. 2, 3, 9,
11, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 35, 36, 37, 38,
39, 40, 41, 42, 49, 59, 51, 58, 73, 74, 75, 77,
'78, 81. 82, 83, 86, 98, 99, 100, 103, 105, 109,
114, 115, 116, 117, 118., 120, 121, 128, 12g,

'143, 159, 160, 161. 165. 167, 168, 176, 177,
193, 194, 197, 198, 199, 207, 211, 212,213, e 215
dispensa 'amostras, devendo, porém, os Srs.
proponentes indicar qualidade, fabricante ou
dimensões, conforme a natureza do material.

Cs abjectos desigarados pelos na. 4, 10, 16,
17, 18, 19, 27, 28, 29. 30, 31, 32, 34, 43, 44,
47, 53,54, 55, '70, 87, 88, 89, 90.91, 92, 93, 94,
95, 96, 101, 107, 108, 111, 112, 113, 146, 147,
148, 149, 150, 151, 152, 153, 156, 157, 162,
163, 161, 166, 172, 173, 179, 206 e 214 serão
fornecidos de accordo com as amostras depo-
sitadas no almoxarifado desta repartição.

Os Srs. 'proponentes deverão apresentar
amostras dos abjectos designados pelos nu-
meros restantes, devendo essas amostras -ser
numeradas de ticeordo com o presente edital e.
virem acondicionadas em caixas ou latas de
folha devidamente fechadas, sendo que, as
do proponente acceito só serão restituidas
depois de findo o contracto.

-A tinta será contractada para o forneci-
•mento de litros avulsas ou je, ac mdicionados
em caixotes de Seis e 10 litros, iaendo o can-
tractante responsa,vel pelas • reclamações
desde que fique provada não ter sido o cai-
xote violado.

Da mesma forma o lacre D. 14, que será
fornecido em caixote de 25 kilos e sob as
mesmas condições.

Os proponentes preferidos darão .fiadores
idoneos para garantia da execução dos con-
tractos que firmarem e que-se tornarão soli-
darios com os mesmos; eu,' caso assim pre-
firam, depositarão uma auantia eq ni valente
a 10 0.4, da importancia provavel dos forne-
cimentos, e que, a titulo de.caução, ficará
depasitada na thesouraria até a terminação
do contracto.

A abertura' das propostas que forem rece-
bidas effectuar-se-ha no dia '26 de novembro
proximo, au devendo assistir a esse
acto os Srs. prJp mentes.

Ás propostas que' não preencherem as con-
dições estipuladas no presente • edital não
serão tomadas era consideração.

Os contratos poderão ser proroaeados me-
diante accordo entre as partes contractantes
e si assim convier á repartição..
, Nesta sub-directoria encontrarão 03 Srs.
proponentes todos os'eselarecimentos precisos.
- Sub-directoria dos Correios, Capital Fede-
ral, 24-de outubro de 1898.-0 sub-director,

-Feliciano Gonzaga.	 (

,EDIT41,
13'- IPretoria

O Dr. José Augusto de -Oliveira, juiz . da
13' prataria nèste District° Federal etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
praça virem, ou della noticia tiverem que, no
dia 16 de novembro proxitno futuro, ao meio
dia, após o encerramenta da audiencia orei-
naria deste juizo, o porteiro dos a.uditorios
trara a publico pregão da venda e arrematação
doa bens abaixo mencionados penhorados a
Adelino Ferreira, avaliados em sua totalidade
pela quantia de 1:200,,,e'è que vão á praça
para pagamento daaaprácipal,juros e» custas
da execução que lher4ilove Antonio Corrêa
da Rocha, successor de .Rodrigues .5: Rocha,
cujos bens tão os seguintes; Um terreno com
43 metros de fundos e 10 de frente, avaliado
em 400$. Um barracão: com tres janellas e
tres portas, sendo habitado, avaliada em
8008, edificado no terreno acima, sito á rua
Brazil, nesta freguezia 'de Inhaúma, estação
da Piedade. E quem nos ditos bens quiser
lançar compareça no togar da praça, á rua
Gayaz n. 366, na estação da Piedade, no dia
e hora designades. E Pata que chegue ao
conhecimento de todos mandei lavrar o pre-
sente e mais dons de iigual teor, que serão
publicadas e arliXados no togar do costume.
Dado e passado nesta 13'. ' preteria aos 26 de
outubro de 181(8., E .eu, Rodrigo Januario de
Oliveira Ramos, escrivão, que o subscrevi.-
Jose Augusto de Oliveira.

PATENTES' DE INVENÇÃO
N, 2.675 - Memorial descriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio durante 15
annos na Republica dos Est atos Unidos do
Brazil, para una apparelho "par 4 lisa 'liar
vendas, denominado cFisealiztdor autom;i-
tico Commercnd». Inuenção de Secundirio
Real, hespanhol, neg wiante, morador nesta
capital.

,
A minha invenção consiste em um appare-

lho que tem por fim fiscalizar as vendas fel;
tas durante um dia em qualquer estabeleéi-
mento commercial, ó isso de um modo facil e
seguro.

No desenho annexo a fig. 1. representa o
apparelho visto de frente ; a fig. 2 um corte
do mesmo visto de lado o a fig. 3 o appare-
lho visto pela parte posterior.

Como. se vê na fig. 1, uma caixa A com a
parte da frente de vidro em forma de uni
quadro, por dentro do vidro uma taboa B,
com pequenos botões delmetal,collocados como
indica o desenho, as aberturas a, a', a 2 , a3,
os tres Compartimentos 8, b' e 8', e a ala-
vanca C.
• Nas figa. 2 . e • 3, a alavanca C; formando
uma só peça com a travessa C e as hastes em
farma de forquilha na sua extremidade

.09

•
inferior c', e' e e', , que funccionam com. 'jogo
na travessa fixa D, D' e for.nanda a base doa
compartimentos b,' b' e b 2, as 'chapas moveis
d cone as linguetas d' •

' 
vê-se mais' nessas figs

as molas ein espiral fe r na parte superior'
e outras tres molas f' r e ti- tainbern em es-:
pirai e na. parte inferior, 	 )

Tendo descripto as peças de que se compõe.
o meu apparelho; passo a ,;descrever agora n
seu funccionamento.

Na abertura e e, encostada na alavanca Ú
colloca-se uma peça de metal em forma, de•
disco e com as dimensões de uma moeda do
10 reis; calca-se a alavanca C, o que obriga e••
disco a descer pela passagem de e e a, (fig.2),
como mestra a aetta, sal) indo pela abertura.

(fig.1) resvala o disco por entre os botões da.
taboa, 8 ; conserva-se esse disco minore em
posição vertidal pelo facto de. terem os b0•
tões pés curtos e estar o vidro quasieneostado
á taboa R, havendo 'apenas o espaço .
ente para a desçida,. do dito disco.

O disco no seu , percurso de descida entra. •
emn Urna das aberturas a' a e /e, (fig. 1).3..
resvala pela paSsagem . representada na fig.2,
ficando preso entre uma das forquilta e' c*.a
c', (c' na fig . 2) e' a lingueta d' ; calcando-sa
novamente a alavanca C, o disco pela sua po-
sição impede a lingueta d i de ficar entre as
pontas da forquilha c', fazendo pressão sobee
a dita lingueta d' e que obriga a chapa d a
baixar-se, fazendo cahir .em .g um pacotinIn
de chocolate ou dcce, ahi collocado pelo dono
do estabelecimento, para o fim de intezessar
o comprador na tellOcação do dito disco no
ap parelho

Daixando .se a alavanca C, as molas f e j''
fazem-na subir e com alia todo o systema,que
consiste nas tres.forquilhas; os discos calem
para dentro do appa,relho, de onde são reti-
rados pelo chefe da casa no fim do dia, afira
de verificar a féria (importando, das vendas
etrectuadas).

Solto o lingueta portem cahido o dis'eo
depois de subir a alavanca C, as molas ata
espiral r rer obrigam as chapas d a vol-
tarem ás suas posições primitivas.	 t, •

Os disdos representam diversos valores,send o
os mesmos marcados para esse fim, devendo
o empregado dar ao comprador uru :disto
marcado com o valor da compra feita.

Creio com o meu apparelho offerecer ftCS
negociantes de varejo um meio simples' e
pouco despendioso de fiscalizarem as vendas-
dos seus estabelecimentos e espero .que a
pratica melhor mostrará as vantagens do seu
uso.

Em resumo,reiVindico como póntos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

1% um apparelho consistindo em uma caixa
com frente de vidro, em forma de quadra,.
tendo na taboa B as aberturas a, a', a' e a',
os compartimentos b, 81 e b' e botões pe-
quenos de metal entre os quaes . resvala o,
disco callocado em e, como está descripeo.
nade memorial e representado no desenho
annexo.

nesse apparelho .0 mecanismo interno
funccionande como descrevi,' referindo-me ao
desenho annexo, isto ê: a • alavanca C for-
mando, 'uma só peça • com a travessa c, e MI
bastes bifurcadas e', c'," 'e', que funccenam
com jogo na travessa fixa D D', as quaeS
hastes bifurcadas com ó aueilio do disco f
zern pressão sobre as linguetas d' e obrigam
as chapas d a: abaixarem-se, voltando todas
as peças a ,sua posição primitiva com o aus
xilio das melas em espiral f', r ef, süb-
stancialuaente como descrevi no presente rel a-
torio e representei no desenho annexo.

Rio de Janeiro, 23 de julho-de 1898.a-Cono
procurador, Adolpho Bailly.

bEcTiFicAçÃo

Na data da patente de invenção n.
publicada na Dia,.io Official de 13 do correire,
era vez de 24 de putetero de 1892, leia- se 24
de outubro de 1898. ,

Imprensa Nacional-Rio de Janeiro - 1858.
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